
 
 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-Ce 

LEI PROMULGADA N° 6032                                       DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.     

  

Dispõ e sõbre õ Parcelamentõ, Usõ e Ocupaça õ dõ 

Sõlõ dõ Municí piõ de Juazeirõ dõ Nõrte e da  õutras 

prõvide ncias. 

 

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 47 incisos V e VI da Lei Orgânica do Município 

e o artigo 45 inciso I alínea “f” do regimento interno, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu PROMULGO a seguinte lei   

 

CAPÍ TULO Í - DAS DÍSPOSÍÇO ES PRELÍMÍNARES 

Art. 1°. Fica instituí da a Lei de Parcelamentõ, Usõ e Ocupaça õ dõ Sõlõ dõ 

Municí piõ de Juazeirõ dõ Nõrte (LUOS), a qual cõmplementa, reciprõcamente, a Lei 

dõ Planõ Diretõr Municipal (PDM/JN), Lei dõ Cõ digõ de Obras e Edificaçõ es, Lei dõ 

Sistema Via riõ, Lei dõ Ordenamentõ Territõrial e a Lei Orga nica dõ Municí piõ. 

 

Art. 2°. Cõnstituem õs anexõs desta Lei: 

Í - Anexõ Í - Glõssa riõ de termõs te cnicõs, siglas e abreviaturas; 

ÍÍ - Anexõ ÍÍ - Mapa de Bairrõs e Macrõzõneamentõ; 

ÍÍÍ - Anexõ ÍÍÍ - Mapa de Zõneamentõ para Parcelamentõ, Usõ e Ocupaça õ dõ 

Sõlõ; 

ÍV - Anexõ ÍV - Tabela de Para metrõs para Parcelamentõ, Usõ e Ocupaça õ dõ 

Sõlõ; e 

V - Anexõ V - Esquema de Classificaça õ das Divisas dõ Lõte. 

 

Para grafõ u nicõ. Para õs efeitõs desta Lei, adõtam-se as definiçõ es presentes 

nõ Anexõ Í: Glõssa riõ de termõs te cnicõs, siglas e abreviaturas. 

 

Art. 3°. Ficam sujeitas a s dispõsiçõ es desta Lei a execuça õ de quaisquer 

mõdalidades de parcelamentõ, arruamentõs, edificaçõ es pu blicas e particulares, 

bem cõmõ a realizaça õ de quaisquer planõs, prõjetõs, õbras, intervençõ es e serviçõs 

pu blicõs e particulares que afetem, põr qualquer meiõ, direta õu indiretamente, a 

õrganizaça õ fí sicõ-territõrial da cidade. 

Art. 4° O parcelamentõ dõ sõlõ, sõb a fõrma de lõteamentõ e 

desmembramentõ, sera  prõcedidõ na fõrma desta Lei, õbservadõs õs princí piõs, 

nõrmas e diretrizes gerais inseridas nas legislaçõ es federal e estadual pertinentes. 
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Art. 5° O usõ e a õcupaça õ dõ sõlõ, sõb a fõrma de edificaçõ es pu blicas õu 

particulares destinadas a  realizaça õ de quaisquer atividades, esta õ vinculadõs aõ 

zõneamentõ e õbedecem aõs dispõsitivõs desta Lei, aõs respectivõs anexõs e a s 

demais legislaçõ es cõmplementares.  

 

Art. 6° Nõ casõ das a reas sujeitas a prõlõngamentõs, mõdificaçõ es, 

alargamentõ õu abertura das vias dõ sistema via riõ ba sicõ, a õcupaça õ devera  

resguardar as a reas necessa rias a essas intervençõ es, garantir a cõntinuidade dõ 

traçadõ dõ sistema via riõ, de mõdõ a õbedecer a s dimensõ es definidas para as vias 

desse parcelamentõ cõnfõrme hierarquizaça õ e dimensa õ, ambõs definidõs na Lei 

dõ sistema via riõ, priõrizandõ a implementaça õ de infraestruturas de deslõcamentõ 

pedõnal e ciclõvia riõ.  

 

Art. 7° O parcelamentõ dõ sõlõ põdera  õcõrrer em tõdõ õ territõ riõ 

municipal, õbservadõ õ dispõstõ nesta Lei e nas legislaçõ es federal e estadual 

pertinentes, devendõ respeitar as caracterí sticas ambientais, fí sicas e legais dõ 

imõ vel, de mõdõ a permitir seu usõ raciõnal, respõnsa vel e sustenta vel. 

 

§ 1º A existe ncia de a reas de restriça õ ambiental, de preservaça õ 

permanente õu de cõndiciõnantes fí sicas na õ implica, põr si sõ , na impõssibilidade 

de parcelamentõ dõ imõ vel, devendõ tais elementõs ser cõnsideradõs nõ 

planejamentõ e na cõmpatibilizaça õ dõ prõjetõ, garantindõ-se a adequada 

destinaça õ e prõteça õ das a reas sensí veis. 

 

§ 2º O prõjetõ de parcelamentõ devera , devera  priõrizar sõluçõ es de manejõ, 

drenagem e õcupaça õ cõmpatí veis cõm a capacidade de supõrte dõ terrenõ e cõm a 

preservaça õ das funçõ es ambientais lõcais, devendõ indicar, de fõrma clara, as 

intervençõ es a serem implementadas, as a reas destinadas a  preservaça õ e a  

cõmpensaça õ ambiental. 

Art. 8.º O Municí piõ õrdenara  õ usõ e õcupaça õ dõ sõlõ cõm õ õbjetivõ ba sicõ 

de prõmõver õ desenvõlvimentõ urbanõ, mediante a adõça õ dõs instrumentõs 

jurí dicõs estabelecidõs nas legislaçõ es federal e estadual pertinentes, e nas 

dispõsiçõ es da presente Lei. 

 

Art. 9.º O Municí piõ devera  apõiar a lõcalizaça õ dõs equipamentõs pu blicõs 

e cõmunita riõs de sau de, educaça õ, espõrtes, lazer adultõ e infantil, assiste ncia 
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sõcial e cultura, em lõcalizaça õ estrate gica de tal fõrma que atendam a tõda a 

põpulaça õ dentrõ dõ raiõ de caminhabilidade determinadõ pela Lei dõ Planõ Diretõr 

Municipal (PDM/JN), cõm õ intuitõ de que nenhum cidada õ precise ultrapassar essa 

medida para acessar õs serviçõs pu blicõs.  

 

Art. 10°  A Lei de Parcelamentõ Usõ e Ocupaça õ dõ Sõlõ (LUOS) visa õrientar 

õ desenvõlvimentõ fí sicõ da estrutura urbana, õrdenar õ desenvõlvimentõ das 

funçõ es sõciais da cidade e da prõpriedade urbana, e garantir õ direitõ a  cidade 

sustenta vel, cõm õs seguintes õbjetivõs:  

Í – Ordenar as funçõ es da cidade atrave s da utilizaça õ raciõnal dõ territõ riõ, 

dõs recursõs naturais, dõ usõ dõ sistema via riõ e dõ transpõrte, quandõ dõ 

parcelamentõ dõ sõlõ, da implantaça õ e dõ funciõnamentõ das atividades 

industriais, cõmerciais, e de serviçõs e dõ usõ residencial, buscandõ õ melhõr 

aprõveitamentõ urbaní sticõ;  

ÍÍ – assegurar a valõrizaça õ da memõ ria e identidade histõ rica dõ municí piõ 

prõmõvendõ a preservaça õ dõ seu patrimõ niõ cultural, histõ ricõ, arquitetõ nicõ, 

ambiental, paisagí sticõ, arqueõlõ gicõ, de natureza material e imaterial;  

ÍÍÍ – assegurar a valõrizaça õ dõs bens e lugares que cõnservam ví nculõs 

religiõsõs, e dõs demais bens pu blicõs e privadõs que representam significa ncia para 

a imagem da cidade e difusa õ da memõ ria;  

ÍV – assegurar a preservaça õ e a prõteça õ dõ ambiente natural e cõnstruí dõ 

e evitar interfere ncias negativas na paisagem urbana;  

V – prõpõrciõnar a maiõr utilizaça õ dõ espaçõ pu blicõ e melhõr interface 

entre õ lõgradõurõ pu blicõ, õs espaçõs livres, e as edificaçõ es;  

VÍ – prõmõver a qualificaça õ ambiental buscandõ, a melhõria dõ 

micrõclima, a ampliaça õ da cõbertura vegetal nõ municí piõ, a recuperaça õ dõs 

remanescentes de vegetaça õ significativa e cursõs d’a gua perenes e das a reas de 

interesse ambiental, de fõrma a cõntribuir cõm a gesta õ integrada das a guas, da 

drenagem urbana cõntribuindõ para õ desenvõlvimentõ sustenta vel; 

VÍÍ – assegurar a dispõnibilidade e a gesta õ sustenta vel da a gua e dõ 

saneamentõ para tõdõs;  

VÍÍÍ – prõteger, recuperar e prõmõver õ usõ sustenta vel dõ sõlõ e da 

vegetaça õ dõ municí piõ, fõrtalecendõ õ cõmbate a  desertificaça õ e a degradaça õ da 

terra.  

 ÍX – raciõnalizar õ usõ da infraestrutura instalada, inclusive dõ sistema 

via riõ e dõs transpõrtes, de mõdõ a evitar a sua sõbrecarga õu õciõsidade, e 

incentivar õs deslõcamentõs realizadõs a partir de mõdais na õ mõtõrizadõs õu de 
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que dependem de esfõrçõs fí sicõs dõ ser humanõ para sua realizaça õ (mõbilidade 

ativa);  

X – cõmpatibilizar a densidade das atividades urbanas cõm as cõndiçõ es 

naturais, bem cõmõ cõm a infraestrutura instalada e a ser prõjetada, e incentivar a 

integraça õ de usõs cõmpatí veis de mõdõ a prõpõrciõnar uma cidade equilibrada e 

sustenta vel; 

XÍ – viabilizar õ prõcessõ de õcupaça õ dõ sõlõ nas a reas passí veis de 

adensamentõ cõnstrutivõ, e incrementar as densidades, a  medida que hõuver 

ampliaça õ da capacidade da infraestrutura, preservandõ a qualidade de vida da 

cõletividade;  

XÍÍ – incentivar as a reas cõm tende ncia a  cõncentraça õ de atividades, õ usõ 

mistõ e cõncõmitantemente a diversificaça õ dõ usõ dõ sõlõ e õ desenvõlvimentõ 

sõciõecõnõ micõ;  

XÍÍÍ – estabelecer limites quantõ a  implantaça õ e interfere ncia nas 

atividades de natureza na õ habitaciõnal em relaça õ aõ usõ residencial, de mõdõ a 

preservar a ambie ncia urbana cõmpatí vel cõm õs usõs distintõs;  

XÍV – induzir a prõmõça õ de intervençõ es para a qualificaça õ e õ 

desenvõlvimentõ urbanõ, ambiental e sõciõecõnõ micõ, cõm priõridade para as a reas 

cõm preca rias cõndiçõ es de habitabilidade, õcupadas põr põpulaça õ de baixa renda;  

XV – tõrnar a cidade inclusiva, segura e sustenta vel; e  

XVÍ – assegurar õ atendimentõ a  funça õ sõcial da prõpriedade urbana, 

precõnizadõ nas Cõnstituiçõ es Federal e Estadual, e na Lei Orga nica dõ Municí piõ.  

 

CAPÍ TULO ÍÍ - DA CLASSÍFÍCAÇA O DOS USOS 

 

Art. 11. Para efeitõs desta Lei, classificam-se as seguintes categõrias de usõ 

dõ sõlõ:  

Í – Usõ Residencial;  

ÍÍ – Usõ Cõmercial, de Manufatura e de Serviçõ;  

ÍÍÍ – Usõ Índustrial;  

ÍV – Usõ Ínstituciõnal;  

V – Usõ Especial;  

VÍ – Usõ Mistõ; e  

VÍÍ – Usõ Rural.  
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Seça õ Í - Dõ Usõ Residencial 

 

Art. 12. O usõ residencial destina-se a  habitaça õ permanente de uma õu 

mais famí lias e põdera  enquadrar-se cõmõ:  

Í – Residencial unifamiliar, cõrrespõndendõ a uma unidade põr lõte, a rea 

de terrenõ privativa õu fraça õ ideal da unidade autõ nõma, nõ casõ de vila õu da 

unidade habitaciõnal õrganizada em cõndõmí niõ urbaní sticõ; õu  

ÍÍ – residencial multifamiliar, cõrrespõndendõ a mais de uma unidade nõ 

mesmõ lõte, cõm um õu mais pavimentõs, õrganizada verticalmente õu 

hõrizõntalmente, dispõndõ das a reas e instalaçõ es cõmuns que garantam õ seu 

funciõnamentõ.  

 

Seça õ ÍÍ - Dõ Usõ Cõmercial, de Manufatura e de Serviçõ 

 

Art. 13. O usõ para cõme rciõ e serviçõ destina-se a s atividades de 

armazenagem e venda de mercadõrias pelõ sistema de varejõ õu atacadõ, a  

prestaça õ de serviçõs prõfissiõnais, serviçõs te cnicõs, serviçõs burõcra ticõs õu 

serviçõs de manutença õ e reparõ, e a  manufatura: 

Í – Cõmercial, destinada a  armazenagem e venda de mercadõrias em 

atacadõ õu varejõ, cõmõ: 

a) venda de mercadõrias em geral; 

b) venda e cõnsumõ de alimentõs e bebidas; 

c) venda de bens; e 

d) bares e restaurantes. 

ÍÍ – de manufatura; 

a) serrarias, carpintarias e marcenarias; 

b) marmõrarias e serralherias; 

c) gra ficas, serigrafias e tipõgrafias; 

d) instalaçõ es võltadas para cõleta seletiva e reciclagem de resí duõs sõ lidõs; 

e 

e) estõcagem da prõduça õ õu de mercadõrias cõm õu sem cõmercializaça õ. 

ÍÍÍ – de serviçõs, destinada a s atividades de serviçõs a  põpulaça õ õu de apõiõ 

a s atividades 
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cõmerciais e industriais, cõmõ: 

a) galerias cõmerciais õu centrõs cõmerciais; 

b) instituiçõ es financeiras; 

c) escritõ riõs em geral e para serviçõs de administraça õ pu blica; 

d) serviçõs de limpeza, manutença õ e reparõ; 

e) tratamentõ este ticõ õu institutõs de beleza; 

f) academias para pra tica de espõrtes; 

g) hõte is, mõte is, pensõ es, pensiõnatõs, hõspedarias, ranchõs, põusadas e 

albergues; 

h) lavagem õu serviçõs de autõmõ veis; 

i) õficinas meca nicas e funilaria; 

j) venda de acessõ riõs cõm serviçõs destinadõs a  sua instalaça õ; e 

k) terminais de carga õu passageirõs. 

 

§ 1.º Íncluem-se nesta classificaça õ as atividades amparadas pela Lei de 

Liberdade Ecõnõ mica (Lei nº 13.874/2019), cõnsideradas de baixõ riscõ, 

dispensadas de licenciamentõ pre viõ, nõs termõs da regulamentaça õ municipal. 

 

§ 2.º Para fins de distinça õ ente shõpping centers e centrõs cõmerciais, 

cõnsidera-se que õs shõpping centers sa õ aqueles empreendimentõs cõmpõstõs põr 

diversas unidades autõ nõmas de cõme rciõ e serviçõs, cõm administraça õ 

centralizada, lõcaçõ es fixas e varia veis, lõjas a ncõras e estaciõnamentõ prõ priõ e 

cuja A rea Bruta Lõca vel (ABL) seja superiõr a 5.000 m²  

 

§ 3.º Para õs efeitõs desta Lei, õs cõme rciõs de cara ter lõcal sa õ aqueles que, 

em virtude de sua prõpõrça õ, lõcalizaça õ e õferta de itens, atendem 

predõminantemente a  põpulaça õ de seu entõrnõ, sem gerar grandes deslõcamentõs 

põr veí culõs autõmõtõres. 

 

§ 4.º O usõ cõnjugadõ e  aquele em que atividades de cõme rciõ, manufatura 

õu serviçõs sa õ exercidas de fõrma integrada em um mesmõ estabelecimentõ, cõmõ 

nõs seguintes casõs tí picõs: 

a) õficina meca nica cõm lõja de peças; 

b) lõja de infõrma tica cõm assiste ncia te cnica; 
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c) padaria cõm fabricaça õ prõ pria; 

d) cõnfecça õ cõm lõja de venda nõ atacadõ e varejõ; 

e) farma cia de manipulaça õ cõm venda direta aõ cõnsumidõr 

 

Seça õ ÍÍÍ - Dõ Usõ Índustrial 

 

Art. 14. O usõ industrial destina-se a  execuça õ, beneficiamentõ, 

desdõbramentõ, transfõrmaça õ, manufatura, mõntagem, manutença õ, guarda de 

mate rias-primas õu de mercadõrias de õrigem mineral, vegetal õu animal, e 

categõriza-se cõmõ:  

Í – Índustrial de baixõ impactõ: empreendimentõs que desenvõlvem 

õperaçõ es põr prõcessõs cujõs ní veis de incõmõdidade sejam cõmpatí veis cõm 

padrõ es de usõ na õ industrial, cujõs impactõs e efeitõs adversõs aõ meiõ ambiente 

õcõrram apenas na fase de implantaça õ; õu  

ÍÍ – industrial pesadõ: empreendimentõs que desenvõlvam õperaçõ es põr 

prõcessõs cujõs ní veis de incõmõdidade, nõcividade e periculõsidade requeiram 

cuidadõs especiais quantõ a  lõcalizaça õ e infraestrutura, cujõs impactõs e efeitõs 

 

Art. 15. O usõ instituciõnal destina-se aõs equipamentõs sõciais, pu blicõs 

e/õu privadõs, võltadõs a  prestaça õ de serviçõs essenciais, de acõrdõ cõm õ que se 

enquadra. 

Í – Educaça õ, pesquisa e sau de: 

a) creches, jardim de infa ncia, pre -escõlas, escõlas de ensinõ fundamental e 

me diõ, ensinõ te cnicõ, prõfissiõnalizante, superiõr e de põ s-graduaça õ, bem cõmõ 

cursõs livres; 

b) prõntõs-sõcõrrõs, unidades ba sicas de sau de, unidades de prõntõ 

atendimentõ, hõspitais, casas de sau de e centrõs de pesquisa me dicõ-cientí fica; 

c) cõnsultõ riõs e clí nicas me dicas, õdõntõlõ gicas, radiõlõ gicas, 

fisiõtera picas õu de recuperaça õ fí sica e mental; 

d) labõratõ riõs de ana lises clí nicas, tõxicõlõ gicas e de diagnõ sticõ põr 

imagem 

ÍÍ – Cultura, acõlhimentõ sõcial e religia õ: 

a) recintõs para expõsiçõ es, museus, auditõ riõs e leilõ es; 

b) casas-abrigõ, asilõs, õrfanatõs, centrõs de atendimentõ õu de cõnvive ncia 

a  criança, aõ adõlescente, a  mulher, a  põpulaça õ idõsa, negra, indí gena e LGBTQÍAP+; 
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c) bibliõtecas, centrõs culturais e espaçõs cõmunita riõs; 

d) templõs religiõsõs, semina riõs, cõnventõs, mõsteirõs e õutrõs espaçõs de 

cultõ õu meditaça õ. 

 

Para grafõ u nicõ. Os usõs instituciõnais, na fõrma cõmõ cõnsta neste artigõ, 

põdera õ ser implantadõs em qualquer uma das zõnas, desde que atendidas a s 

exige ncias e restriçõ es especí ficas definidas põr esta Lei e pelas demais legislaçõ es 

pertinentes a  mate ria. 

 

Seça õ V - Dõs Usõs Especiais 

 

Art. 16. Os usõs especiais sa õ aqueles que, pela natureza õu põrte, 

demandam cõntrõle especí ficõ quantõ a  lõcalizaça õ, aõs impactõs urbaní sticõs e 

ambientais e a s cõndiçõ es de õperaça õ. 

Í – Atividades de cultura, acõlhimentõ sõcial, reunia õ, religia õ, recreaça õ e 

lazer, cõmpreendendõ: 

a) cinemas, auditõ riõs, teatrõs, salas de cõncertõ e centrõs de cõnvençõ es; 

b) salõ es de festas õu danças; 

c) gina siõs, recintõs para cõmpetiçõ es e clubes espõrtivõs; 

d) parques aqua ticõs; 

e) parques pu blicõs; 

f) delegacias, cõrpõs de bõmbeirõs e quarte is; 

g) casas de shõws e eventõs. 

 

ÍÍ – Atividades de grande impactõ urbaní sticõ e/õu ambiental restritas aõs 

seguintes empreendimentõs: 

a) shõpping centers; 

b) aterrõs sanita riõs; 

c) cõme rciõ de material inflama vel; 

d) curtumes; 

e) aerõpõrtõs; 

f) penitencia rias. 
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§ 1.º Os usõs classificadõs cõmõ especiais listadõs pelõ Íncisõ Í, na fõrma 

cõmõ cõnsta neste artigõ, põdera õ ser implantadõs em quaisquer zõnas, desde que 

atendidas a s exige ncias e restriçõ es especí ficas definidas põr esta Lei e pelas demais 

legislaçõ es pertinentes a  mate ria. 

 

§ 2.º A implantaça õ dõs empreendimentõs listadõs nõ Íncisõ ÍÍ õbservara , 

cumulativamente, õs para metrõs desta Lei, a legislaça õ federal e estadual aplica vel 

e apenas põdem ser implantadõs nas seguintes Zõnas põr tipõ de usõ: 

Í – Zõna Índustrial (ZÍ),  Zõna Especial de Ocupaça õ Cõnsõlidada (ZEOC) e 

Zõna Rural (ZRU): aterrõs sanita riõs, curtumes e penitencia rias; 

ÍÍ – Zõna Especial Aerõpõrtua ria (ZAP): aerõpõrtõs. Para nõvõs 

empreendimentõs aerõpõrtua riõs, devera  ser instituí da ZAP especí fica, distinta 

daquele referente aõ aerõpõrtõ ja  existente; 

ÍÍÍ – Zõna de Cõme rciõ e Serviçõs (ZCS) e Zõna Especial de Ocupaça õ 

Cõnsõlidada (ZEOC): shõpping centers e cõme rciõ de material inflama vel. 

 

§ 3.º As restriçõ es, cõndiciõnantes e a reas nõn aedificandi decõrrentes da 

implantaça õ devera õ cõnstar dõs respectivõs prõjetõs, licenças e, quandõ cõuber, ser 

averbadas nõ registrõ imõbilia riõ, para cie ncia de terceirõs e õpõnibilidade erga 

õmnes. 

 

Seça õ VÍ - Dõ Usõ Mistõ 

 

Art. 17. O usõ mistõ e  aquele que reu ne em uma mesma edificaça õ, õu em 

um cõnjuntõ integradõ de edificaçõ es, duas õu mais categõrias de usõ cõmpatí veis 

entre si, cõmõ as mais cõmuns:  

Í – Cõme rciõ e serviçõ articuladõs entre si;  

ÍÍ – cõme rciõ e usõ residencial;  

ÍÍÍ – manufatura e usõ residencial; e  

ÍV – serviçõ e usõ residencial.  

 

Seça õ VÍÍ - Dõ Usõ Rural 

 

Art. 18. Sa õ cõnsideradõs usõs rurais tõdõs aqueles relaciõnadõs a  prõduça õ 

agrõpecua ria e atividades a ela vinculadas, tais cõmõ:  
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Í – Agricultura;  

ÍÍ – pecua ria;  

ÍÍÍ – extraça õ mineral;  

ÍV – explõraça õ vegetal;  

V – engenhõs, haras, granjas e assemelhadõs;  

VÍ – cha caras de veraneiõ e sí tiõs de recreiõ.  

VÍÍ – turismõ rural  

Para grafõ u nicõ. As demais atividades e usõs põdera õ ser avaliadõs cõmõ 

especiais e devera õ ser avaliadõs e aprõvadõs nõ Cõnselhõ dõ Planõ Diretõr 

Municipal.  

 

CAPÍ TULO ÍÍÍ - DO MACROZONEAMENTO 

 

Art. 19. O macrõzõneamentõ estabelece a estrate gia geral de setõrizaça õ dõ 

Municí piõ de Juazeirõ dõ Nõrte a partir da cõngrue ncia de atributõs territõriais de 

õrdem urbana, rural e natural, cõm õ intuitõ de õrientar açõ es de planejamentõ 

municipal e de interesse metrõpõlitanõ.  

Para grafõ u nicõ. O õbjetivõ geral dõ macrõzõneamentõ e  integrar as açõ es 

relativas aõ desenvõlvimentõ territõrial a partir de uma divisa õ espacial dõ 

municí piõ, adõtandõ-se as macrõzõnas.  

 

Art. 20. Os õbjetivõs especí ficõs de cada macrõzõna cõntemplam õs aspectõs 

ambientais, territõrial e urbanõ, sõciõecõnõ micõ, histõ ricõ e cultural, de gõvernança 

e gesta õ, cõnsiderandõ as especificidades de cada macrõzõna, em busca de distribuir 

de fõrma equa nime õs õ nus e bõ nus da urbanizaça õ e gerir adequadamente õs ativõs 

ambientais e culturais.  

 

Art. 21. Para õs efeitõs desta Lei, ficam estabelecidõs para õ Municí piõ de 

Juazeirõ dõ Nõrte tre s macrõzõnas:  

Í – Macrõzõna Urbana (MU);  

ÍÍ – Macrõzõna Rural (MR); e  

ÍÍÍ – Macrõzõna de expansa õ urbana (MEU).  

 Para grafõ u nicõ. Os perí metrõs das macrõzõnas encõntram-se nõ Anexõ ÍÍ 

da presente Lei.  
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Seça õ Í - Da Macrõzõna Urbana 

 

Art. 22. A Macrõzõna Urbana cõrrespõnde a põrça õ dõ territõ riõ aprõpriada 

pelas funçõ es urbanas, cõm maiõr capacidade de supõrte para adensamentõ 

cõnstrutivõ e põpulaciõnal õu a reas sensí veis a  õcupaça õ pelõs cõndiciõnantes 

ambientais. 

 

Art. 23. A Macrõzõna Urbana tem põr õbjetivõs:  

Í – Equilibrar a urbanizaça õ e a cõnservaça õ ambiental, cõnsiderandõ õ 

crescimentõ da cidade e as cõndiçõ es de vida dõs mõradõres;  

ÍÍ – cõnciliar õ usõ e õcupaça õ dõ sõlõ cõm a õferta de sistemas de transpõrte 

cõletivõ e de infraestrutura para õs serviçõs pu blicõs;  

ÍÍÍ – eliminar e/õu reduzir as situaçõ es de vulnerabilidades urbanas 

existentes em diversõs grupõs sõciais, especialmente õs de baixa renda;  

ÍV – diminuir as desigualdades na õferta e distribuiça õ dõs serviçõs, 

equipamentõs e da infraestrutura urbana; e  

V – distribuir õpõrtunidades de trabalhõ, empregõ e renda, beneficiandõ õs 

bairrõs perife ricõs.  

 

Seça õ ÍÍ - Da Macrõzõna Rural 

 

Art. 24. A Macrõzõna Rural cõrrespõnde a põrça õ dõ territõ riõ aprõpriada 

pelas funçõ es na õ urbanas, priõritariamente indicada para atividades de prõduça õ 

rural e usõs cõmpatí veis.  

 

Art. 25. A Macrõzõna Rural tem põr õbjetivõs:  

Í – Prõteger a paisagem rural cõnsiderandõ seu valõr sõcial, ambiental, 

histõ ricõ e cultural;  

ÍÍ – prõmõver e cõnsõlidar as bõas pra ticas ambientais e dõs sistemas  

prõdutivõs sustenta veis nas a reas rurais, sõbretudõ a agricultura familiar e 

agrõecõlõ gica cõmbinada a s nõvas tecnõlõgias da a rea;  

ÍÍÍ – prõmõver a preservaça õ dõs remanescentes dõ biõma da caatinga e 

seus sistemas assõciadõs, fazendõ usõ sustenta vel dõs recursõs naturais;  
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ÍV – prõteger espe cies vegetais e animais, especialmente as ameaçadas de 

extinça õ;  

V – implementar e gerir as unidades de cõnservaça õ e a reas de prõteça õ 

permanente; 

VÍ – prõmõver atividades ligadas a  pesquisa, aõ ecõturismõ e a  educaça õ 

ambiental; e  

VÍÍ – prõteger e mõnitõrar va rzeas, cabeceiras de drenagem, nascentes e 

cursõs d’a gua ainda põucõ impactadõs põr atividades antrõ picas e a reas cõm 

fragilidades geõlõ gicõ-geõte cnicas e de relevõ suscetí veis a prõcessõs erõsivõs, 

escõrregamentõs õu õutrõs mõvimentõs de massa.  

 

Seça õ ÍÍÍ - Macrõzõna de Expansa õ Urbana 

 

Art. 26. A Macrõzõna de Expansa õ Urbana cõrrespõnde a  põrça õ dõ 

territõ riõ aprõpriadõ pelas funçõ es na õ urbanas, passí veis de urbanizaça õ futura, a 

cõncretizar-se a partir dõ prõvimentõ de infraestrutura e crescimentõ da cidade.  

 

Art. 27. A Macrõzõna de Expansa õ Urbana tem põr õbjetivõs:  

Í – disciplinar õ õrdenamentõ e direciõnamentõ da expansa õ urbana;  

ÍÍ – garantir a cõntinuidade da urbanizaça õ e crescimentõ em cõnfõrmidade 

aõ sistema via riõ; e  

ÍÍÍ – equilibrar a urbanizaça õ e a cõnservaça õ ambiental.  

 

Para grafõ u nicõ. Verificadõ õ crescimentõ dõ perí metrõ urbanõ, a a rea 

circunscrita nõ Anexõ ÍÍ, classificar-se-a  cõmõ Zõna Residencial 3, ZR3.  

 

CAPÍ TULO ÍV - DO ZONEAMENTO PARA PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇA O DO 

SOLO 

Seça õ Í - Das Dispõsiçõ es Gerais 

 

Art. 28. O Zõneamentõ estabelece a divisa õ dõ territõ riõ municipal em a reas 

distintas de fõrma a cõmpatibilizar as õcupaçõ es pre -existentes, õs usõs 

cõmpatí veis, a infraestrutura existente, õs cõndiciõnantes ambientais e õ padra õ 

cõnstrutivõ que se pretende incentivar. 
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Para grafõ u nicõ. O õbjetivõ geral dõ Zõneamentõ e  regular õ parcelamentõ, 

390 usõ e õcupaça õ dõ sõlõ cõm õ estabelecimentõ de diretrizes e para metrõs 

especí ficõs.  

 

Seça õ ÍÍ - Da Divisa õ em Zõnas 

 

Art. 29. Para õs efeitõs desta Lei, ficam estabelecidas para õ Municí piõ de 

Juazeirõ dõ Nõrte 11 (õnze) zõnas de usõ e õcupaça õ, definidas em funça õ das 

peculiaridades fí sicas, culturais, ambientais, instituciõnais e de desenvõlvimentõ 

urbanõ, individualizadas pelas seguintes siglas: 

Í – Zõna Rural (ZRU); 

ÍÍ – Zõna Residencial (ZR), subdividida em ZR1, ZR2, ZR3 e ZR4; 

ÍÍÍ – Zõna Índustrial (ZÍ); 

ÍV – Zõna de Amõrtecimentõ Urbanõ (ZAU); 

V – Zõna Especial de Ínteresse Cultural e Histõ ricõ (ZEÍCH); 

VÍ – Zõna Especial Aerõpõrtua ria (ZAP); 

VÍÍ – Zõna de Cõme rciõ e Serviçõs (ZCS); 

VÍÍÍ – Zõna Especial dõ Hõrtõ (ZEH); 

ÍX – Zõna Especial de Ínteresse Sõcial (ZEÍS), subdividida em ZEÍS 1 e ZEÍS 

2; 

X – Zõna Especial de Ínteresse Ambiental (ZEÍA); e 

XÍ – Zõna Especial de Ocupaça õ Cõnsõlidada (ZEOC). 

 

1.º Os limites das zõnas e respectivas lõcalizaçõ es encõntram-se 

geõgraficamente delimitadõs nõ Mapa de Zõneamentõ de Juazeirõ dõ Nõrte, 

integrante desta Lei na fõrma dõ Anexõ ÍÍÍ. 

 

Art. 30. Para cada zõna relaciõnada nõ artigõ anteriõr, excetõ para a Zõna 

Rural, sa õ estabelecidõs õs Para metrõs de Parcelamentõ, Usõ e Ocupaça õ dõ Sõlõ, 

definidõs em funça õ dõ quadrõ ambiental, da infraestrutura ba sica e densidade 

cõnstrutivas almejadas/existentes, cõmpreendendõ:  

Í – Usõs permitidõs;  

ÍÍ – taxa de permeabilidade; 
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ÍÍÍ – taxa de õcupaça õ;  

ÍV – cõeficiente de aprõveitamentõ ba sicõ e ma ximõ;  

V – recuõs;  

VÍ – testada mí nima dõ lõte;  

VÍÍ – a rea mí nima dõ lõte;  

 

Para grafõ u nicõ. Os para metrõs esta õ mais bem detalhadõs nõ Capí tulõ VÍ 

desta Lei.  

 

Art. 31. O Mapa de Zõneamentõ de Juazeirõ dõ Nõrte devera  permanecer 

arquivada nõs centrõs de dõcumentaça õ dõs õ rga õs pu blicõs municipais, nõ põrtal 

õnline da prefeitura municipal e nas platafõrmas abertas de dadõs geõespaciais, de 

fõrma a garantir sua publicidade e õ acessõ a ela põr tõdõs õs interessadõs. 

 

Art. 32. Qualquer alteraça õ nõs limites das zõnas e nõs para metrõs de 

parcelamentõ, usõ e õcupaça õ dõ sõlõ õcõrrera  mediante lei, devendõ ensejar, 

necessariamente, a atualizaça õ da base cartõgra fica õficial. 

 

Art. 33. A inclusa õ de a reas nõ perí metrõ urbanõ e a atribuiça õ de zõnas 

urbaní sticas sõmente õcõrrera õ põr lei especí fica. 

 

§ 1º Na Macrõzõna de Expansa õ Urbana (MEU), põdera õ ser implantadas as 

atividades de usõ especial previstas nõ artigõ 16, Í, sendõ aplicadõ õs Para metrõs de 

Parcelamentõ, Usõ e Ocupaça õ dõ Sõlõ aplicadõs a  ZR3. 

 

§ 2º Os prõjetõs na MEU devera õ demõnstrar cõmpatibilizaça õ cõm õ 

sistema via riõ e a infraestrutura urbana, õbservar as restriçõ es ambientais e as a reas 

de preservaça õ permanente, e apresentar, quandõ cabí vel, Estudõ de Ímpactõ de 

Vizinhança e licenciamentõ ambiental, na fõrma da legislaça õ. 

 

§ 3º A aprõvaça õ de parcelamentõs na MEU ficara  cõndiciõnada a  

instituiça õ, põr lei, dõ zõneamentõ especí ficõ da a rea e aõ atendimentõ dõs 

requisitõs da Lei 6.766/1979. 
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Art. 34. Verificada a hipõ tese de du vida acerca dõs limites das zõnas 

geõgraficamente delimitadas nõ Mapa de Zõneamentõ referidõ, aplicar-se-a õ as 

regras seguintes: 

Í – Os limites sa õ õs eixõs de ruas õu eixõs de talvegues, a menõs que a planta 

õficial indique õ cõntra riõ, sendõ que nessa hipõ tese sa õ determinadõs, na planta, 

as dista ncias e a ngulõs que definem õs limites;  

ÍÍ – nõ casõ de talvegues, em havendõ mudança natural dõs mesmõs, õs 

limites seguira õ essas mudanças;  

ÍÍÍ – havendõ linha de limite de zõna que divida uma mesma prõpriedade, 

sera  aplicadõ, para fins de usõ, õcupaça õ e para metrõs urbaní sticõs, õ regime mais 

bene ficõ aõ imõ vel, a ser escõlhidõ pelõ prõprieta riõ õu põssuidõr, na õ se aplicandõ 

essa regra aõs imõ veis situadõs em ZEÍA õu ZAU, casõ em que õ zõneamentõ sera  

cõnsideradõ cõnfõrme a a rea delimitada para cada zõna; 

ÍV – õnde ainda permanecer du vida, devera  ser cõnsultadõ õ Cõnselhõ 

Municipal dõ Planõ Diretõr, cujõ parecer tera  cara ter deliberativõ.  

 

 

Seça õ ÍÍÍ - Da Zõna Rural 

 

Art. 35. A Zõna Rural (ZRU) destina-se a  õcupaça õ pelas atividades na õ 

urbanas. 

 

Art. 36. Sa õ usõs permitidõs na Zõna Rural: 

Í – usõ rural; e 

ÍÍ – õutrõs usõs cõmpatí veis cõm õ perfil de õcupaça õ rural, tais cõmõ 

reside ncias e cõme rciõ de cara ter lõcal. 

 

§ 1.º Na Zõna Rural, atividades industriais de transfõrmaça õ õu de 

extrativismõ mineral põdera õ ser admitidas desde que precedidas de estudõs 

ambientais pertinentes e dõ cõmpetente licenciamentõ pelõs õ rga õs ambientais e 

municipais respõnsa veis, õbservada a legislaça õ federal e estadual aplica vel; e  

vedada a implantaça õ em A reas de Preservaça õ Permanente (APP) e em a reas de 

mananciais. 
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§ 2.º Ficam prõibidõs, nas a reas de mananciais descritas pela Lei dõ Planõ 

Diretõr Municipal, õs depõ sitõs de cõmbustí veis e õs depõ sitõs de cargas perigõsas. 

 

§ 3.º Nas a reas imediatas aõ perí metrõ urbanõ, devera  ser priõrizada a 

prõduça õ de alimentõs para cõnsumõ lõcal em sistema agrõecõlõ gicõ e atividades 

de ecõturismõ. 

 

§ 4.º A terra devera  ser utilizada cõm raciõnalidade, cõm manejõs 

adequadõs a  preservaça õ da fertilidade dõ sõlõ, mediante prõjetõs especí ficõs. 

 

Art. 37. Aõ lõngõ das estradas municipais, as cõnstruçõ es devera õ ter recuõ 

frõntal mí nimõ de 15m (quinze metrõs) cõntadõs a partir dõ eixõ da via.  

 

Art. 38. O parcelamentõ dõ sõlõ na Zõna Rural cõm destinaça õ aõ usõ rural 

prõdutivõ deve ter a rea mí nima de acõrdõ cõm õ mõ dulõ fiscal dõ Municí piõ de  

Juazeirõ dõ Nõrte, õbedecer a s nõrmativas dõ Estatutõ da Terra, Lei Federal nº 

4.504/1964 e apõ s submetida a  apreciaça õ e aprõvaça õ nõ Ínstitutõ Naciõnal de 

Cõlõnizaça õ e Refõrma Agra ria (ÍNCRA).  

 

Art. 39. A Zõna Rural põdera  cõmpõrtar atividades ecõnõ micas na õ 

põluentes, analisandõ a predispõsiça õ da a rea e cõnservaça õ dõs recursõs naturais 

para õ desenvõlvimentõ das atividades sustenta veis, cõmpatí veis cõm açõ es que 

garantam a qualidade e a preservaça õ dõ meiõ ambiente e a garantia da qualidade 

de vida da põpulaça õ.  

 

Art. 40. Quandõ pertinente, as atividades ecõnõ micas na Zõna Rural devera õ 

prõmõver bem-estar sõcial lõcal mediante prõfissiõnalizaça õ dõs prõdutõres, 

põssibilitandõ melhõrias nõ sistema de abastecimentõ municipal e nõ 

desenvõlvimentõ sõciõecõnõ micõ dõ territõ riõ sõb sua a rea de influe ncia. 

 

Seça õ ÍV - Da Zõna Residencial 

Art. 41. As Zõnas Residenciais (ZR) prõpõrciõnam uma variedade de tipõs 

de usõ nõs bairrõs, a fim de facilitar õ alcance aõs serviçõs urbanõs essenciais põr 

tõdas as mõradias e grupõs sõciais da põpulaça õ de Juazeirõ dõ Nõrte.  
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Para grafõ u nicõ. As ZR sa õ estabelecidas de fõrma a permitir õ crescimentõ 

de acõrdõ cõm padrõ es de desenvõlvimentõ especí ficõs e õbjetivõs, agrupandõ-se 

em quatrõ classificaçõ es de zõnas residenciais:  

Í – Zõna Residencial 1 (ZR1);  

ÍÍ – Zõna Residencial 2 (ZR2);  

ÍÍÍ – Zõna Residencial 3 (ZR3);  

ÍV – Zõna Residencial 4 (ZR4).  

 

Subseça õ Í - Da Zõna Residencial 1 (ZR1) 

 

Art. 42. A Zõna Residencial 1 (ZR1) e  estabelecida em a reas de õcupaça õ 

cõnsõlidada nõ municí piõ, visandõ maiõr adensamentõ cõnstrutivõ em virtude da 

infraestrutura pre -existente.  

 

Art. 43. Na ZR1 sa õ permitidõs õs usõs:  

Í – residencial unifamiliar;  

ÍÍ – residencial multifamiliar;  

ÍÍÍ – cõmercial;  

ÍV – de manufatura;  

V – de serviçõs; e  

VÍ – usõ mistõ.  

 

Subseça õ ÍÍ - Da Zõna Residencial 2 (ZR2) 

 

Art. 44. A Zõna Residencial 2 (ZR2) e  estabelecida em a reas de õcupaça õ 

recente nõ municí piõ e visa maiõr cõntrõle dõ adensamentõ cõnstrutivõ em virtude 

das cõndiciõnantes ambientais.  

 

Art. 45. Na ZR2 sa õ permitidõs õs usõs:  

Í – Residencial unifamiliar;  

ÍÍ – residencial multifamiliar;  

ÍÍÍ – cõmercial;  
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ÍV – de manufatura;  

V – de serviçõs; e  

VÍ – usõ mistõ.  

 

Subseça õ ÍÍÍ - Da Zõna Residencial 3 (ZR3) 

 

Art. 46. A Zõna Residencial 3 (ZR3) e  estabelecida de fõrma a cõntrõlar cõm 

maiõr rigõr õ adensamentõ cõnstrutivõ, delineandõ uma õcupaça õ menõs intensa 

em virtude dõ maiõr afastamentõ das centralidades dõ municí piõ.  

 

Art. 47. Na ZR3 sa õ permitidõs õs usõs:  

Í – Residencial unifamiliar;  

ÍÍ – residencial multifamiliar;  

ÍÍÍ – cõmercial de cara ter lõcal;  

ÍV – de manufatura;  

V – de serviçõs; e  

VÍ – usõ mistõ.  

 

Subseça õ ÍV - Da Zõna Residencial 4 (ZR4) 

 

Art. 48. A Zõna Residencial 4 (ZR4) e  priõritariamente destinada a õcupaça õ 

verticalizada, cõnsiderandõ õs cõndiciõnantes fí sicõ-ambientais dõ municí piõ. 

 

Art. 49. A õcupaça õ destinada a cõnstruça õ verticalizada esta  cõndiciõnada, 

ale m das dispõsiçõ es desta Lei e dõ Cõ digõ de Obras e Edificaçõ es, a  apresentaça õ 

da investigaça õ geõlõ gica-geõte cnica (sõndagens a percussa õ (standard penetratiõn 

test (SPT)) e avaliaça õ da cõlapsibilidade dõ sõlõ), e elabõraça õ de prõjetõ 

geõte cnicõ das edificaçõ es (fundaçõ es em sõlõs especiais).  

 

Para grafõ u nicõ. Para õs casõs em que se façam necessa rias mõvimentaçõ es 

de terra, a cõnstruça õ estara  cõndiciõnada a apresentaça õ de estudõs 

cõmplementares de cõmprõvaça õ da estabilidade da edificaça õ, indicandõ as 

cõndiçõ es de segurança e a eventual necessidade de implantaça õ de õbras de 

estabilizaça õ.  
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Art. 50. Na ZR4 sa õ permitidõs õs usõs:  

Í – Residencial unifamiliar;  

ÍÍ – residencial multifamiliar;  

ÍÍÍ – cõmercial de cara ter lõcal;  

ÍV – de manufatura;  

V – de serviçõs; e  

V – usõ mistõ.  

Seça õ V - Da Zõna Índustrial (ZÍ) 

 

Art. 51. A Zõna Índustrial (ZÍ) destina-se a  implantaça õ de indu strias cõm õ 

intuitõ de preservar as a reas de õcupaça õ residencial dõs efeitõs da põluiça õ de 

õrigem industrial e cõmpatibilizar as atividades cõm a prõteça õ dõ meiõ ambiente e 

demais funçõ es urbanas.  

 

Art. 52. A ZÍ destina-se, preferencialmente, a  lõcaça õ dõs estabelecimentõs 

industriais de grande impactõ õu que, acidentalmente, põssam acarretar qualquer 

tipõ de põluiça õ õu cujõs resí duõs sõ lidõs, lí quidõs e gasõsõs, ruí dõs e vibraçõ es 

põssam causar perigõ a  sau de e bem-estar da põpulaça õ, mesmõ apõ s aplicaça õ de 

medidas mitigatõ rias de tais õcõrre ncias. 

Art. 53. As indu strias õu grupõs industriais ja  instaladõs nõ Municí piõ, 

classificadõs pelõs õ rga õs ambientais cõmpetentes cõmõ efetiva õu põtencialmente 

degradadõres dõ meiõ ambiente, õu cõmõ empreendimentõs de grande põrte, e que 

se encõntrem lõcalizadõs fõra da Zõna Índustrial (ZÍ), devera õ adõtar, nõ prazõ 

ma ximõ de 1 (um) anõ cõntadõ da publicaça õ desta Lei, as medidas necessa rias para 

eliminar õu reduzir seus impactõs, incluindõ, quandõ cõuber, a instalaça õ de 

equipamentõs de cõntrõle ambiental e demais ajustes te cnicõs exigidõs pela 

legislaça õ. 

 

§ 1.º Nõs casõs em que persistirem impactõs significativõs, devidamente 

cõmprõvadõs põr estudõs te cnicõs e ambientais, õ õ rga õ ambiental cõmpetente 

põdera  determinar a readequaça õ õperaciõnal. 

 

§ 2.º A definiça õ de medidas cõrretivas e de prazõs para sua implementaça õ 

õbservara  exclusivamente õ dispõstõ na legislaça õ ambiental, urbaní stica e 

regulamentar aplica vel, vedada a impõsiça õ de exige ncias desprõpõrciõnais õu na õ 

previstas em lei. 
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§ 3.º A expansa õ das atividades de indu strias lõcalizadas em zõnas 

inadequadas, fica cõndiciõnada a adõça õ de medidas que na õ agravem impactõs 

ambientais e urbaní sticõs existentes. 

 

§ 4.º As decisõ es e exige ncias previstas neste artigõ sera õ adõtadas pelõs 

õ rga õs executivõs cõmpetentes, em cõnfõrmidade cõm õs estudõs ambientais, 

urbaní sticõs e de impactõ de vizinhança. 

 

Art. 54. Os prõjetõs destinadõs a  implantaça õ de atividades industriais 

devera õ õbservar õ prõcedimentõ de licenciamentõ urbaní sticõ municipal e, quandõ 

se tratar de indu strias põtencialmente põluidõras õu capazes de causar significativa 

degradaça õ ambiental, dependera õ tambe m de licenciamentõ ambiental, na fõrma 

da legislaça õ estadual e federal aplica vel. 

 

§ 1.º As atividades industriais classificadas cõmõ indu stria de baixõ 

impactõ, cõnfõrme definiça õ estabelecida em regulamentaça õ prõ pria, ficam 

dispensadas dõ licenciamentõ ambiental, estandõ sujeitas apenas aõ licenciamentõ 

urbaní sticõ e a s nõrmas municipais de usõ e õcupaça õ dõ sõlõ. 

 

§ 2.º Para fins deste artigõ, cõnsideram-se indu strias de baixõ impactõ 

aquelas que: 

Í – Na õ impliquem emissa õ significativa de ruí dõs, efluentes õu resí duõs; 

ÍÍ – na õ utilizem prõcessõs õu substa ncias classificadas cõmõ 

põtencialmente põluidõras pelõs õ rga õs ambientais cõmpetentes; 

ÍÍÍ – õperem predõminantemente cõm manipulaça õ, mõntagem, 

beneficiamentõ leve õu atividades similares, sem riscõ relevante a  sau de, aõ meiõ 

ambiente õu a  vizinhança. 

 

§ 3.º As demais atividades industriais, cõnsideradas de me diõ õu altõ 

impactõ, sujeitam-se aõ licenciamentõ ambiental õbrigatõ riõ, nõs termõs da Lei 

Estadual nº 11.411/1987 e das Resõluçõ es CONAMA nº 001/86 e 237/97, sem 

prejuí zõ dõ licenciamentõ urbaní sticõ municipal. 

 

Art. 55. As edificaçõ es prõpõstas para as Zõnas Índustriais devem estar em 

cõnsõna ncia cõm as Nõrmas Te cnicas vigentes.  
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Art. 56. Na ZÍ sa õ permitidõs õs usõs:  

Í – Índustrial de baixõ impactõ;  

ÍÍ – industrial pesadõ; e 

ÍÍÍ – cõmercial atacadista;  

 

§ 2. ° As faixas verdes de amõrtecimentõ entre usõs, cõnfõrmadas põr faixas 

de vegetaça õ natural õu antrõ pica, tem cõmõ õbjetivõ eliminar õu minimizar õs 

efeitõs negativõs que as zõnas industriais põssam vir a causar, a s cõmunidades 

residentes õu usua rias de zõnas lõcalizadas em põsiça õ geõgraficamente 

desfavõra vel cõm relaça õ a esses assentamentõs industriais, garantindõ a essas 

põpulaçõ es bõas cõndiçõ es de salubridade e cõnfõrtõ ambiental.  

 

§.3. ° As faixas verdes de amõrtecimentõ entre usõs na õ abrigara õ a 

cõnstruça õ de equipamentõs fechadõs õu de permane ncia prõlõngada, õu mesmõ 

para atividades de lazer aõ ar livre.  

 

Seça õ VÍ - Da Zõna de Amõrtecimentõ Urbanõ (ZAU) 

 

Art. 57. A Zõna de Amõrtecimentõ Urbanõ (ZAU) destina-se aõs usõs de 

baixõ impactõ ambiental e de baixa densidade cõnstrutiva, em virtude da sua 

lõcalizaça õ em a reas de fragilidade ambiental õu a reas relevantes na paisagem 

urbana, de fõrma a cõntribuir cõm õ equilí briõ ambiental-urbanõ e cõm a segurança 

das õcupaçõ es.  

 

Art. 58. Na ZAU sa õ permitidõs õs usõs:  

Í – Residencial unifamiliar;  

ÍÍ – Cõmercial e de Serviçõ de cara ter lõcal;  

ÍÍÍ – mistõ. 

 

Para grafõ u nicõ. Sa õ vedadõs na ZAU as atividades de lavagem õu serviçõs 

de autõmõ veis e õficinas meca nicas e funilaria; 

Seça õ VÍÍ - Da Zõna Especial de Ínteresse Cultural e Histõ ricõ (ZEÍCH) 
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Art. 59. A Zõna Especial de Ínteresse Cultural e Histõ ricõ (ZEÍCH) delimita õ 

principal nu cleõ de fõrmaça õ dõ municí piõ de Juazeirõ dõ Nõrte e tem cõmõ õbjetivõ 

geral a valõrizaça õ, preservaça õ, recuperaça õ e manutença õ dõ patrimõ niõ cultural, 

histõ ricõ, arquitetõ nicõ, paisagí sticõ e arqueõlõ gicõ de fõrma a perpetuar õs 

elementõs que cõnstituem a imagem da cidade.  

 

Art. 60. Na Zõna Especial de Ínteresse Cultural e Histõ ricõ (ZEÍCH) devera  

ser implementadõ, a ní vel Municipal, instrumentõs especí ficõs para cumprimentõ 

dõ õbjetivõ geral nõ qual as zõnas se prõpõ em, tais cõmõ:  

Í – Ínventa riõ de Bens Culturais cõm Participaça õ Põpular;  

ÍÍ – Tõmbamentõ de Bens culturais;  

ÍÍÍ – Declaraça õ de Lugares de Memõ ria;  

ÍV – Vigila ncia dõs Tens Tõmbadõs;  

V – Desaprõpriaça õ de Bens Tõmbadõs.  

 

Para grafõ u nicõ. As açõ es võltadas para õ patrimõ niõ cultural dõ Municí piõ 

de Juazeirõ dõ Nõrte devera õ õcõrrer de fõrma integrada e cõõrdenada as legislaçõ es 

e determinaçõ es dõ Superintende ncia dõ Ínstitutõ dõ Patrimõ niõ Histõ ricõ e 

Artí sticõ Naciõnal (ÍPHAN) dõ Ceara  e das demais insta ncias que atuam nõ prõcessõ 

de identificaça õ, recõnhecimentõ e prõteça õ dõ patrimõ niõ cultural.  

 

Art. 61. Na ZEÍCH Sa õ permitidõs õs usõs:  

Í – Residencial Unifamiliar;  

ÍÍ – residencial Multifamiliar;  

ÍÍÍ – cõmercial;  

ÍV – de manufatura;  

V – de serviçõs; e  

VÍ – usõ mistõ; 

 

Para grafõ u nicõ. A õcupaça õ nõ lõte põr estes usõs devera  levar em 

cõnsideraça õ, ale m dõs estudõs de õrdem te cnica, as caracterí sticas arquitetõ nicas 

e histõ ricõ-culturais dõ entõrnõ imediatõ, de fõrma a na õ serem desvirtuadas as 

funçõ es urbanas e identita rias a que a zõna se prõpõ e.  
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Seça õ VÍÍÍ - Da Zõna Especial Aerõpõrtua ria (ZAP) 

 

Art. 62. A Zõna Especial Aerõpõrtua ria delimita a põrça õ dõ territõ riõ que 

cõmpreende a a rea patrimõnial dõ Aerõpõrtõ Orlandõ Bezerra de Menezes, 

regulamentada cõnfõrme dispõsiçõ es na Lei Federal nº 7.565/1986 e em 

õbserva ncia aõ Planõ Diretõr Aerõpõrtua riõ (PDÍR/SBJU), Planõ de Íntegraça õ 

Operaciõnal Urbanõ dõ Aerõpõrtõ Orlandõ Bezerra de Menezes (PLÍU/SBJU), Planõ 

Ba sicõ de Zõna de Prõteça õ de Aerõ drõmõ (PBZPA), Planõ Especí ficõ de Zõneamentõ 

de Ruí dõ (PEZR) e aõ Planõ de Zõna de Prõteça õ de Auxí liõs a  Navegaça õ Ae rea 

(PZPANA).  

 

Para grafõ u nicõ. Nõvõs usõs prõpõstõs para a referida zõna devera õ guardar 

cõmpatibilidade cõm as atividades realizadas nõ aerõpõrtõ.  

 

Seça õ ÍX - Da Zõna de Cõme rciõ e Serviçõs (ZCS) 

 

Art. 63. A Zõna de Cõme rciõ e Serviçõs (ZCS) destina-se aõ prõpõ sitõ de 

integrar as centralidades e incentivar õ usõ mistõ, sõbretudõ de cõme rciõ e serviçõs 

assõciadõs cõm habitaça õ multifamiliar aõ lõngõ dõs principais eixõs via riõs dõ 

territõ riõ, de fõrma a maximizar õ aprõveitamentõ põr sistemas de transpõrte 

cõletivõ e dar mais cõndiçõ es para a mõbilidade ativa.  

 

Art. 64. Na ZCS sa õ permitidõs õs usõs:  

Í - Residencial multifamiliar;  

ÍÍ – cõmercial;  

ÍÍÍ – de manufatura; 

ÍV – de serviçõs; e  

V – usõ mistõ.  

 

Seça õ X - Da Zõna Especial dõ Hõrtõ (ZEH) 

 

Art. 65. A Zõna Especial dõ Hõrtõ (ZEH) delimita uma parcela territõrial de 

õcupaça õ cõnsõlidada põr reside ncias unifamiliares e cõme rciõ de cara ter lõcal e 

cõmpreende uma a rea de impõrtante destinõ dõ fluxõ de rõmeirõs e turistas, que, 
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devidõ suas caracterí sticas geõmõrfõlõ gicas apresenta-se cõmõ a rea de riscõ de 

deslizamentõ.  

 

Para grafõ u nicõ. Uma parcela da ZEH esta  inscrita na A rea de Prõteça õ 

Ambiental (APA) dõ Hõrtõ de Padre Cí cerõ, cõnfõrme instituiça õ nõ Decretõ 

Estadual nº 34.608/2022, devendõ serem õbservadas as dispõsiçõ es estabelecidas 

para a referida a rea.  

 

Art. 66. Na ZEH fica restrita a aprõvaça õ de nõvõs parcelamentõs dõ sõlõ 

que na õ façam parte de prõjetõ de regularizaça õ fundia ria de interesse sõcial cõm 

õs dispõsitivõs da Lei Federal nº 13.465/2017.  

 

Art. 67. A instalaça õ de nõvas õcupaçõ es fica cõndiciõnada a  apresentaça õ 

da investigaça õ geõlõ gica-geõte cnica (sõndagens a percussa õ [standard penetratiõn 

test - SPT] e avaliaça õ da cõlapsibilidade dõ sõlõ) e elabõraça õ de prõjetõ geõte cnicõ 

das edificaçõ es (fundaçõ es em sõlõs especiais).  

 

Para grafõ u nicõ. Para õs casõs em que se façam necessa rias mõvimentaçõ es 

de terra, a cõnstruça õ estara  cõndiciõnada a apresentaça õ de estudõs 

cõmplementares de cõmprõvaça õ da estabilidade da edificaça õ, indicandõ as 

cõndiçõ es de segurança e a eventual necessidade de implantaça õ de õbras de 

estabilizaça õ. 

 

Art. 68. Na ZEH sa õ permitidõs õs usõs:  

Í – Residencial unifamiliar;  

ÍÍ – cõmercial de cara ter lõcal; e  

ÍÍÍ – mistõ.  

 

Art. 69. Na Zõna Especial dõ Hõrtõ (ZEH) devera  ser implementadõ, a ní vel 

Municipal, instrumentõs especí ficõs para cumprimentõ dõ õbjetivõ geral nõ qual as 

zõnas se prõpõ em, tais cõmõ:  

Í – Ínventa riõ de Bens Culturais cõm Participaça õ Põpular;  

ÍÍ – Tõmbamentõ de Bens Culturais;  

ÍÍÍ – Declaraça õ de Lugares de Memõ ria;  

ÍV – Vigila ncia dõs Bens Tõmbadõs; e  
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V – Chancela da Paisagem Cultural.  

 

Seça õ XÍ - Da Zõna Especial de Ínteresse Sõcial (ZEÍS) 

 

Art. 70. As Zõnas Especiais de Ínteresse Sõcial (ZEÍS) delimitam a reas 

õcupadas majõritariamente pela põpulaça õ de baixa renda e que sa õ põucõ servidas 

de infraestrutura urbana e sõcial.  

 

Para grafõ u nicõ. As ZEÍS dõ Municí piõ destinam-se a assegurar a funça õ 

sõcial da cidade e da prõpriedade urbana, õnde devem ser priõrizadas açõ es 

relativas a  urbanizaça õ, regularizaça õ fundia ria, prõvisa õ de habitaça õ e assiste ncia 

te cnica em habitaça õ de interesse sõcial  

 

Art. 71. As ZEÍS se subdividem em:  

Í – Zõna Especial de Ínteresse Sõcial 1 (ZEÍS 1); e  

ÍÍ – Zõna Especial de Ínteresse Sõcial 2 (ZEÍS 2).  

 

Subseça õ Í – Da Zõna Especial de Ínteresse Sõcial 1 (ZEÍS 1) 

 

Art. 72. A Zõna Especial de Ínteresse Sõcial 1 (ZEÍS 1) cõnfigura-se cõmõ 

a rea de õcupaça õ cõnsõlidada, majõritariamente põr cõnstruçõ es preca rias e/õu 

infõrmais e cõm baixa dispõnibilidade de infraestrutura urbana a serem 

regularizadas mediante Prõjetõ de Regularizaça õ Fundia ria especí ficõ e aplicaça õ da 

Assiste ncia Te cnica em Habitaça õ de Ínteresse Sõcial (ATHÍS).  

 

§ 1.° Cõnstituem õs bairrõs que, em sua tõtalidade õu parcela dõ territõ riõ, 

esta õ cõntempladõs pela ZEÍS 1:  

Í – Campõ Alegre;  

ÍÍ – Frei Damia õ;  

ÍÍÍ – Jardim Gõnzaga;  

ÍV – Jõa õ Cabral;  

V – Pedrinhas;  

VÍ – Santa Tereza;  
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VÍÍ – Sa õ Jõse ; e  

VÍÍÍ – Tria ngulõ.  

 

§ 2. ° Íncentiva-se õ diagnõ sticõ para criaça õ de nõvõs nu cleõs de ZEÍS 1 nõ 

municí piõ a serem incõrpõradas nõ zõneamentõ municipal.  

 

Art. 73. Na ZEÍS 1 sa õ permitidõs õs usõs:  

Í – Residencial Unifamiliar;  

ÍÍ – residencial Multifamiliar;  

ÍÍÍ – cõme rciõ de cara ter lõcal;  

ÍV – de manufatura;  

V – de serviçõ;  

VÍ – usõ mistõ;  

VÍÍ – instituciõnal; e  

VÍÍÍ – especial. 

 

Subseça õ ÍÍ - Da Zõna Especial de Ínteresse Sõcial 2 (ZEÍS 2) 

 

Art. 74. A Zõna Especial de Ínteresse Sõcial 2 (ZEÍS 2) cõnfigura-se cõmõ 

a rea de õcupaça õ ainda incipiente, nõtadamente cõm muitõs lõtes vaziõs õu 

subutilizadõs e que carece de infraestrutura urbana, õnde devem ser priõrizadas as 

põlí ticas habitaciõnais nõ que diz respeitõ a Assiste ncia Te cnica em Habitaça õ de 

Ínteresse Sõcial (ATHÍS) e prõvisa õ de habitaça õ de interesse sõcial.  

 

§ 1.° A ZEÍS 2 cõntempla parcela dõ bairrõ Campõ Alegre;  

 

§ 2. ° Íncentiva-se õ diagnõ sticõ para criaça õ de nõvõs nu cleõs de ZEÍS 2 nõ 

municí piõ, a serem incõrpõradas nõ zõneamentõ municipal.  

 

Art. 75. Na ZEÍS 2 sa õ permitidõs õs usõs:  

Í – Residencial unifamiliar;  

ÍÍ – residencial multifamiliar;  
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ÍÍÍ – cõmercial;  

ÍV – de manufatura;  

V – de serviçõ;  

VÍ – usõ mistõ;  

VÍÍ – instituciõnal; e  

VÍÍÍ – especial.  

 

Seça õ XÍÍ - Da Zõna Especial de Ínteresse Ambiental (ZEÍA) 

 

Art. 76. A Zõna Especial de Ínteresse Ambiental (ZEÍA) cõnstitui as a reas 

sensí veis e de interesse ambiental, cõnfõrmada pelõs parques urbanõs, a reas de 

preservaça õ permanente, faixas de preservaça õ e prõteça õ dõs recursõs hí dricõs 

presentes nõ municí piõ, unidades de cõnservaça õ e demais a reas relevantes dõ 

põntõ de vista ambiental, de fõrma a facilitar õ fluxõ ge nicõ de fauna e flõra, prõteger 

õ sõlõ e assegurar õ bem-estar das põpulaçõ es humanas. 

Art. 77. As Zõna Especial de Ínteresse Ambiental – ZEÍA, põr suas 

caracterí sticas esta õ sujeitas a utilizaça õ restritiva alinhada cõm suas caracterí sticas 

de interesse ambiental. 

 

§ 1.º Prõí be-se, na Zõna Especial de Ínteresse Ambiental (ZEÍA) õ 

parcelamentõ dõ sõlõ na mõdalidade de lõteamentõ. 

 

§2º As faixas e a reas de prõteça õ dõs recursõs hí dricõs, bem cõmõ as 

cõndiçõ es de usõ e õcupaça õ a elas aplica veis, sera õ definidas em lei especí fica, 

õbservada a legislaça õ federal e estadual pertinente. 

Art. 78. Na ZEÍA sera õ admitidõs apenas usõs e atividades cõmpatí veis cõm 

a preservaça õ das funçõ es ambientais da a rea, classificadõs cõmõ de utilidade 

pu blica, interesse sõcial õu baixõ impactõ ambiental. 

§ 1.º Sa õ cõnsideradas atividades de utilidade pu blica, entre õutras: 

Í – Segurança naciõnal e prõteça õ sanita ria; 

ÍÍ – õbras e instalaçõ es de infraestrutura destinadas a serviçõs pu blicõs de 

transpõrte, sistema via riõ, saneamentõ, energia, telecõmunicaçõ es e gesta õ de 

resí duõs; 

ÍÍÍ – defesa civil; 
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ÍV – intervençõ es que melhõrem cõmprõvadamente a prõteça õ ambiental. 

 

§ 2.º Sa õ cõnsideradas atividades de interesse sõcial, entre õutras: 

Í – prõteça õ e manutença õ da vegetaça õ nativa, prevença õ de ince ndiõs e 

cõntrõle de erõsa õ; 

ÍÍ – implantaça õ de infraestrutura pu blica de espõrte, lazer, cultura e 

educaça õ ambiental aõ ar livre; 

ÍÍÍ – instalaça õ de equipamentõs necessa riõs a  captaça õ e cõnduça õ de a gua 

e efluentes tratadõs; 

ÍV – regularizaça õ fundia ria de interesse sõcial, quandõ cõmpatí vel cõm a 

legislaça õ federal. 

V – Ímplantaça õ de parques urbanõs 

 

§ 3.º Sa õ cõnsideradas atividades de baixõ impactõ ambiental, entre õutras: 

Í – trilhas, ecõturismõ e acessõs internõs; 

ÍÍ – pesquisa cientí fica e cõleta de prõdutõs na õ madeireirõs; 

ÍÍÍ – rampas de pequenõ põrte e ancõradõurõs leves; 

ÍV – recõmpõsiça õ de vegetaça õ nativa; 

V – manejõ flõrestal cõmunita riõ sustenta vel, quandõ cõmpatí vel. 

VÍ - Equipamentõs simples destinadõs aõ campismõ e õutras fõrmas de 

lazer, tais cõmõ:  

a) venda de alimentõ e bebidas;  

b) venda de artesanatõ;  

c) apõiõ aõ campismõ; e  

d) serviçõs pu blicõs: infõrmaçõ es, segurança, telefõnia e similares. 

e) prõjetõs de cõnstruçõ es que preservem a fauna, flõra e recursõs hí dricõs 

lõcais bem cõmõ cõm aplicaça õ de me tõdõs cõnstrutivõs de baixõ impactõ ambiental  

 

Art. 79. Qualquer intervença õ fí sica, õbra, instalaça õ õu atividade na ZEÍA 

dependera  de aprõvaça õ ambiental e urbaní stica, sem prejuí zõ da manifestaça õ dõs 

õ rga õs estaduais e federais quandõ exigida pela legislaça õ. 
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§ 1.º O Municí piõ e  respõnsa vel pela fiscalizaça õ e, quandõ cõuber, cõntrõlar 

e manter as a reas classificadas cõmõ ZEÍA, em cõõperaça õ cõm õ prõprieta riõ, cõm 

a cõmunidade e cõm õs õ rga õs ambientais das demais esferas federativas. 

 

§ 2.º As nõrmas cõmplementares sõbre usõ, õcupaça õ e manejõ da ZEÍA 

devera õ õbservar esta Lei, a Lei Federal nº 12.651/2012 e demais nõrmas aplica veis. 

 

Seça õ XÍÍÍ - Da Zõna Especial de Ocupaça õ Cõnsõlidada (ZEOC) 

 

Art. 80. Fica instituí da a Zõna Especial de Ocupaça õ Cõnsõlidada – ZEOC, 

destinada aõ recõnhecimentõ, õrdenaça õ e requalificaça õ de a reas urbanas 

cõnsõlidadas que apresentem usõ mistõ tradiciõnal, elevada densidade cõnstruí da, 

mõrfõlõgia peculiar e õcupaça õ cõntí nua aõ lõngõ dõ tempõ. 

 

§ 1.º A ZEOC abrange õs eixõs urbanõs tradiciõnalmente cõnsõlidadõs õu 

võltadõs a  cõnsõlidaça õ, caracterizadõs pela cõexiste ncia de usõs cõmerciais õu de 

serviçõs e õu residenciais, cujas especificidades urbanas demandam para metrõs 

prõ priõs de parcelamentõ, usõ e õcupaça õ dõ sõlõ. Os limites da ZEOC cõnstam nõ 

Mapa de Zõneamentõ – Anexõ ÍÍÍ, parte integrante desta Lei. 

 

§ 2.º Na ZEOC põdera õ ser admitidõs para metrõs diferenciadõs, cõmpatí veis 

cõm a cõnfiguraça õ cõnsõlidada, previstõs nõ ANEXO ÍV incluindõ: 

Í – Flexibilizaça õ de recuõs, cõeficientes de aprõveitamentõ e taxas de 

õcupaça õ; 

ÍÍ – crite riõs especí ficõs de permeabilidade, acessibilidade e nu merõ de 

vagas; 

ÍÍÍ – regularizaça õ simplificada e licenciamentõ cõmpatí vel cõm edificaçõ es 

antigas; 

ÍV – regras prõ prias para refõrmas, ampliaçõ es e mudanças de usõ. 

 

Art. 81 Na ZEOC sa õ permitidõs õs usõs:  

Í – Residencial unifamiliar;  

ÍÍ – residencial multifamiliar;  

ÍÍÍ – cõmercial;  
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ÍV – de manufatura;  

V – de serviçõ;  

VÍ – usõ mistõ;  

VÍÍ – instituciõnal;   

VÍÍÍ – especial, e  

ÍX - Índustrial 

 

CAPÍ TULO V - DOS PARA METROS DE ÍNCOMODÍDADE 

 

Art. 82. O usõ dõ sõlõ, cõm exceça õ aõ usõ residencial, devera  atender aõs 

para metrõs de incõmõdidade, definidõ para cada zõna, relativõs a:  

Í – Ruí dõ;  

ÍÍ – hõra riõ de carga e descarga;  

ÍÍÍ – vibraça õ assõciada;  

ÍV – radiaça õ; 

V – õdõres; e  

VÍ – gases, vapõres e material particuladõ.  

 

§ 1.° Os para metrõs de incõmõdidade sera õ definidõs põr regulamentõ 

municipal especí ficõ, determinadõs cõnfõrme a zõna e hõra riõs diurnõ e nõturnõ. 

 

§ 2. ° Põdera õ ser definidõs para metrõs especiais de incõmõdidade põr lei 

municipal especí fica, em especial aqueles que busquem a reduça õ de ruí dõ nõ usõ 

dõ sõlõ cõnfõrme especificidades lõcais, de determinadõs usõs e grandes 

equipamentõs de infraestrutura geradõres de ruí dõ.  

 

CAPÍ TULO VÍ - DA OCUPAÇA O DO SOLO  

Seça õ Í - Das Dispõsiçõ es Gerais 

 

Art. 83. Os para metrõs de õcupaça õ dõ sõlõ cõndiciõnam a fõrma cõmõ as 

edificaçõ es sa õ implantadas nõs lõtes de cada zõna e sa õ definidõs em funça õ dõ 

quadrõ ambiental, da infraestrutura ba sica e densidades existentes e incentivadas.  
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Art. 84. Para efeitõ desta lei, em cada zõna õs crite riõs para implantaça õ da 

edificaça õ nõ terrenõ sa õ estabelecidõs pelõs seguintes para metrõs de cõntrõle da 

õcupaça õ dõ sõlõ:  

Í – Cõeficiente de Aprõveitamentõ (CA);  

a) cõeficiente de aprõveitamentõ mí nimõ;  

b) cõeficiente de aprõveitamentõ ba sicõ;  

c) cõeficiente de aprõveitamentõ ma ximõ.  

ÍÍ – Altura Ma xima da Edificaça õ;  

ÍÍÍ – Taxa de Ocupaça õ (TO), expressa em põrcentagem (%);  

ÍV – Taxa de Permeabilidade (TP), expressa em põrcentagem (%);  

V – Recuõ õu Afastamentõ; e  

VÍ – Frente e A rea Mí nima dõ Lõte. 

 

Para grafõ u nicõ. Em cada zõna sera õ determinadõs quantitativamente õs 

para metrõs de õcupaça õ, presentes nõ Anexõ ÍÍ da presente Lei.  

 

Seça õ ÍÍ - Dõs Para metrõs de Cõntrõle da Ocupaça õ dõ Sõlõ 

 

Art. 85. O cõeficiente de aprõveitamentõ e  õ fatõr estabelecidõ nesta Lei 

para cada usõ em cada zõna, dimensiõnadõ de mõdõ a prõmõver õ adequadõ 

aprõveitamentõ dõ sõlõ.  

 

§ 1. ° O cõeficiente de aprõveitamentõ mí nimõ e  õ fatõr estabelecidõ nesta 

Lei para determinaça õ de lõtes vaziõs urbanõs õu lõtes subutilizadõs e tem valõr de 

0,3 (tre s de cimõs) para tõdõ õ perí metrõ urbanõ. O cõeficiente devera  ser 

multiplicadõ pela a rea dõ lõte, resultandõ na a rea mí nima requerida para õ 

cumprimentõ da funça õ sõcial da prõpriedade urbana.  

 

§ 2. ° O cõeficiente de aprõveitamentõ ba sicõ e  õ fatõr estabelecidõ nesta Lei 

para cada usõ em cada zõna. O cõeficiente devera  ser multiplicadõ pela a rea dõ lõte, 

resultandõ na a rea cõmputa vel ma xima admitida.  

 

§ 3. ° O cõeficiente de aprõveitamentõ ma ximõ resulta dõ sõmatõ riõ entre õ 

cõeficiente de aprõveitamentõ ba sicõ e õ cõeficiente decõrrente da õutõrga õnerõsa 
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permitida para cada zõna especificada. O cõeficiente devera  ser multiplicadõ pela 

a rea dõ lõte, resultandõ na a rea cõmputa vel ma xima admitida. 

 

Art. 86. A regulamentaça õ da õutõrga õnerõsa se dara  via Lei Especí fica 

 

Art. 87. Na õ sera õ cõmputadas para fins de ca lculõ dõ Cõeficiente de 

Aprõveitamentõ – CA as seguintes a reas e elementõs cõnstrutivõs: 

Í – sacadas, varandas e beirais abertõs cõm ate  1,0 m (um metrõ) de 

prõjeça õ; 

ÍÍ – sõ ta õs, põrõ es e a reas te cnicas destinadas exclusivamente a  instalaça õ 

de equipamentõs prediais; 

ÍÍÍ – terraçõs descõbertõs; 

ÍV – a reas destinadas a vagas especiais para pessõas cõm deficie ncia, idõsõs, 

gestantes, mõtõcicletas, bicicletas e carga e descarga; 

V – õbras e estruturas classificadas cõmõ cõmplementares, tais cõmõ 

piscinas, salie ncias, marquises, pe rgulas, abrigõs, cabines, passagens cõbertas sem 

vedaça õ lateral, cõberturas para tanques, caixas d’a gua enterradas e pequenõs 

telheirõs, preservada a taxa de permeabilidade; 

VÍ – a reas destinadas a estaciõnamentõs descõbertõs, incluí das as a reas de 

circulaça õ interna de veí culõs e rampas, desde que vinculadas exclusivamente aõ usõ 

de estaciõnamentõ; 

VÍÍ – acessõs cõbertõs e passagens cõbertas, õbservadõs õs recuõs 

õbrigatõ riõs e desde que na õ excedam 1/3 (um terçõ) da largura da fachada 

cõrrespõndente; 

VÍÍÍ – edí culas, caixas d’a gua elevadas e tõrres, que sera õ cõmputadas 

apenas para fins de taxa de õcupaça õ, nõs termõs da legislaça õ especí fica. 

 

§ 1.º Para õs fins deste artigõ, na õ sera õ cõnsideradas a reas na õ 

cõmputa veis: 

Í – pre diõs-garagem, edifí ciõs de estaciõnamentõ, pavimentõs õu mezaninõs 

cõnstruí dõs cõm finalidade exclusiva õu predõminante de estaciõnamentõ; 

ÍÍ – subsõlõs destinadõs, tõtal õu parcialmente, aõ usõ de estaciõnamentõ; 

ÍÍÍ – qualquer a rea cõberta cuja estrutura gere acre scimõ de põtencial cõnstrutivõ 

õu cõnfiguraça õ de pavimentõ. 
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§ 2º A exclusa õ prevista nõ caput aplica-se apenas aõs estaciõnamentõs 

implantadõs aõ ní vel dõ sõlõ, sem cõbertura, sem estrutura edificada e integradõs 

aõ usõ principal dõ imõ vel. 

 

§ 3.º A exclusa õ das a reas previstas neste artigõ na õ interfere nas exige ncias 

de atendimentõ aõs para metrõs urbaní sticõs, especialmente taxa de õcupaça õ, taxa 

de permeabilidade e recuõs mí nimõs. 

 

Art. 88. A altura ma xima da edificaça õ e  a dimensa õ vertical, em metrõs, 

cõmpreendida entre a menõr cõta dõ pavimentõ te rreõ e õ põntõ mais altõ da 

edificaça õ, cõnsiderandõ-se caixas d’a gua, dutõs, antenas, casa de ma quinas, 

chamine s, a ticõs, caixa de escada e platibanda.  

 

§ 1. ° Quandõ õ desní vel da testada fõr menõr õu igual a 2m (dõis metrõs), õ 

ní vel dõ pavimentõ te rreõ na õ põdera  exceder a cõta de 1m (um metrõ) acima dõ 

ní vel me diõ, entre as cõtas das extremidades da testada dõ lõte.  

 

§ 2. ° Quandõ õ desní vel da testada dõ lõte fõr superiõr a 2m (dõis metrõs), 

õ ní vel dõ pavimentõ te rreõ põdera  estar situadõ em qualquer cõta intermedia ria 

entre õs ní veis, mais elevadõ e mais baixõ.  

 

§ 3. ° Aplica-se õ dispõstõ nõ § 2 para õs casõs õnde õ desní vel fõr maiõr que 

2m (dõis metrõs) em relaça õ a  prõfundidade dõ lõte.  

 

§ 4. ° O ní vel dõ pavimentõ te rreõ sera  definidõ põr cõmissa õ te cnica dõ 

õ rga õ de infraestrutura nõs casõs de:  

Í – a reas sujeitas a alagamentõ;  

ÍÍ – restriça õ a  cõnstruça õ de subsõlõ em terrenõs cõntaminadõs, e quandõ 

exigidõ põr õ rga õ ambiental cõmpetente;  

ÍÍÍ – terrenõs õnde õ lençõl frea ticõ estiver em ní vel prõ ximõ da superfí cie; 

e  

ÍV – lõtes cõm aclive õu declive maiõr que 50% (cinquenta põr centõ). 

 

Art. 89. A altura ma xima da edificaça õ devera  õbedecer, ale m dõs dispõstõs 

nesta Lei, a s restriçõ es dõ Departamentõ de Cõntrõle dõ Espaçõ Ae reõ (DECEA) 
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referentes aõ Planõ Ba sicõ de Zõna de Prõteça õ dõ Aerõ drõmõ (PBZPA) e õ Planõ de 

Zõna de Prõteça õ de Auxí liõs a  Navegaça õ Ae rea (PZPANA) dõ Aerõpõrtõ Orlandõ 

Bezerra de Menezes.  

 

Para grafõ u nicõ. Os helipõntõs devera õ estar devidamente autõrizadõs pela 

Prefeitura Municipal antes de serem submetidõs aõ cadastramentõ na Age ncia 

Naciõnal de Aviaça õ Civil (ANAC). 

 

Art. 90. A taxa de õcupaça õ cõrrespõnde a  prõpõrça õ, expressa em 

põrcentagem, entre a a rea de prõjeça õ hõrizõntal das edificaçõ es e a a rea tõtal dõ 

lõte. 

Para grafõ U nicõ Na õ sera õ cõmputadas na taxa de õcupaça õ: 

Í – Piscinas, espelhõs d’a gua e similares; 

ÍÍ – beirais, marquises, tõldõs, jardineiras e sacadas descõbertas cõm 

prõjeça õ hõrizõntal de ate  1,20m (um metrõ e vinte centí metrõs); 

ÍÍÍ – pergõladõs, passagens cõbertas sem vedaça õ lateral e pequenas 

cõberturas de prõteça õ; 

ÍV – guaritas, desde que atendam a s dimensõ es mí nimas regulamentares; 

V – abrigõs de ga s, lixõ, bõmbas, medidõres e equipamentõs te cnicõs 

equivalentes; 

VÍ – abrigõs para veí culõs cõm a rea de ate  12,50m² (dõze metrõs quadradõs 

e cinquenta decí metrõs quadradõs), desde que abertõs em pelõ menõs dõis ladõs, 

cõnfõrme õ Cõ digõ de Obras. 

 

Art. 91. A taxa de permeabilidade cõrrespõnde aõ percentual mí nimõ da 

a rea dõ terrenõ que deve ser mantida apta a  infiltraça õ de a gua, põr meiõ de sõlõ 

natural, pisõs drenantes cõm absõrça õ mí nima de 70% (setenta põr centõ) õu 

pavimentõs permea veis dõtadõs de vaziõs õu sõluçõ es que permitam a percõlaça õ. 

 

§ 1.º Na õ sera õ cõmputadas para fins de taxa de permeabilidade as a reas 

situadas sõb cõberturas tõtalmente impermea veis, excetuadas aquelas lõcalizadas 

sõb balançõs, marquises, beirais e pergõladõs que na õ impeçam a infiltraça õ direta 

da a gua nõ sõlõ. 
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§ 2.º A a rea permea vel põdera  ser distribuí da livremente nõ mesmõ lõte, 

admitida sua fragmentaça õ, desde que atendidõ õ percentual mí nimõ exigidõ para a 

zõna em que õ imõ vel estiver inseridõ. 

 

Art. 92. Os recuõs indicam a dista ncia mí nima entre a edificaça õ e as 

cõnfrõntantes dõ terrenõ.  

 

Para grafõ u nicõ. Os recuõs sa õ medidõs põr uma linha perpendicular aõs 

limites dõ terrenõ, traçada a partir dõ põntõ da edificaça õ mais prõ ximõ da divisa 

cõrrespõndente. Os recuõs sa õ classificadõs em:  

Í – Frõntal;  

ÍÍ – Lateral;  

ÍÍÍ – Põsteriõr.  

 

§ 1. ° Os esquemas de classificaça õ das divisas de acõrdõ cõm a geõmetria 

dõ 1046 lõte e interface cõm õ lõgradõurõ pu blicõ esta õ dispõstõs nõ Anexõ V desta 

Lei.  

 

§ 2. ° Os recuõs devera õ ser respeitadõs para tõdõs õs pavimentõs da 1049 

edificaça õ, inclusive subsõlõs, quandõ estes aflõrarem mais de 2,0m (dõis metrõs) 

em relaça õ aõ perfil natural dõ terrenõ.  

 

§ 3. ° Admite-se prõjeçõ es em balançõ de ate  2/3 (dõis terçõs) sõbre õs 

recuõs laterais, desde que na õ cõnstituam a rea de pisõ õu terraçõs.  

 

§ 4. ° Admite-se prõjeçõ es em balançõ de ate  1,2 m (um metrõ e vinte 

centí metrõs) sõbre õ recuõ frõntal. 

 

Art. 93. A cargõ dõ õ rga õ respõnsa vel pela aprõvaça õ dõ prõjetõ, admitir-se-

a  a reduça õ dõ recuõ frõntal para 0 (zerõ) quandõ mais de 60% (sessenta põr centõ) 

dõs imõ veis lõcalizadõs na mesma quadra õnde se encõntra õ õbjetõ da aprõvaça õ 

tiverem suas cõnstruçõ es executadas nõ alinhamentõ predial, desde que õ 

prõprieta riõ execute pelõ menõs uma das seguintes õbras:  

Í – Marquise sõbre õ passeiõ;  

ÍÍ – arbõrizaça õ nõ passeiõ;  
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ÍÍÍ – bancõ e lixeira dentrõ dõs limites dõ lõte cõm acessõ diretõ pelõ passeiõ 

e de usõ pu blicõ.  

 

Para grafõ u nicõ. Os usõs aõs quais se aplica õ especificadõ nõ caput dõ 

artigõ sa õ õs usõs cõmerciais, de manufatura e de serviçõs. 

 

 Art. 94. Quandõ se tratar de lõte de esquina cõm prõfundidade me dia 

inferiõr a 15m (quinze metrõs), õ recuõ frõntal mí nimõ põdera  ser reduzidõ para ate  

50% (cinquenta põr centõ) dõ requeridõ para õ usõ e zõna em questa õ.  

 

Art. 95. Em õbserva ncia aõ Artigõ 1.301 dõ Cõ digõ Civil Brasileirõ (Lei 

Federal nº 10.406/2002), e  vedadõ abrir janelas õu va õs em paredes a menõs 1,50m 

(um 1077 metrõ e cinquenta centí metrõs) das divisas dõ lõte.  

 

Para grafõ u nicõ. O dispõstõ nõ caput deste artigõ excetua as aberturas para 

iluminaça õ õu ventilaça õ natural na õ maiõres que 10x20cm (dez põr vinte 1081 

centí metrõs) õu a rea equivalente e cõnstruí das a mais de 2m (dõis metrõs) de altura 

1082 de cada pisõ.  

 

Art. 96. As edificaçõ es de madeira e/õu de fibra vegetal devera õ õbedecer 

aõ recuõ mí nimõ de 2,0m (dõis metrõs) para as cõnfrõntantes, independentemente 

da existe ncia de aberturas. 

 

Art. 97. A frente mí nima e a rea mí nima de lõte sa õ estabelecidas para fins 

de parcelamentõ dõ sõlõ e õcupaça õ dõ lõte, determinadas para cada tipõ de usõ e 

zõna.  

 

Subseça õ Í - Dõs Objetõs Prõjetadõs nõ Espaçõ Ae reõ 

 

Art. 98. Sõbrepõ e-se aõs para metrõs de õcupaça õ dõ sõlõ presentes nesta 

Lei õ que dispõ e a Ínstruça õ dõ Cõmandõ da Aerõna utica ÍCA 11-408/2020 sõbre õ 

Planõ Ba sicõ de Zõna de Prõteça õ dõ Aerõ drõmõ (PBZPA) e õ Planõ de Zõna de 

Prõteça õ de Auxí liõs a  Navegaça õ Ae rea (PZPANA), em cõnfõrmidade aõ perfil dõ 

Aerõpõrtõ Orlandõ Bezerra de Menezes (SBJU).  
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§ 1. ° A ÍCA 11-408/2020 traz instruçõ es para õs usõs e altura ma xima de 

õbjetõs, de qualquer natureza, tempõra ria õu permanente, fixa õu mõ vel, que 

põssam interferir na navegaça õ ae reas, sejam eles edificaçõ es, caixas d’a gua, 

galpõ es, tõrres de transmissa õ de energia ele trica, antenas, mastrõs, linhas ele tricas, 

cabõs suspensõs õu õbjetõs de cõnfiguraça õ semelhante.  

 

§ 2. ° O PBZPA/SBJU estabelece diferentes setõres e suas respectivas 

diretrizes de õcupaça õ cõnfõrme Põrtaria ÍCA nº 22/SAGA/2020 prõtõcõlada nõ 

COMAER.  

 

§ 3. ° Cõnfõrme lõcalizaça õ õu tipõlõgia cõnstrutiva, õs õbjetõs precisara õ 

passar pela ana lise nõ Departamentõ de Cõntrõle dõ Espaçõ Ae reõ (DECEA).  

 

Art. 99. Mediante õ serviçõ de pre -ana lise pelõ Departamentõ de Cõntrõle 

dõ Espaçõ Ae reõ (DECEA) para gerenciamentõ dõs prõcessõs sõb respõnsabilidade 

dõ interessadõ pela aprõvaça õ, sera õ avaliadõs õs prõcessõs pelõ departamentõ 

regiõnal, e põsteriõrmente sera  dadõ prõsseguimentõ a aprõvaça õ dõ prõjetõ pelõ 

õ rga õ Municipal cõmpetente. 

 

CAPÍ TULO VÍÍ - DO PARCELAMENTO DO SOLO PARA FÍNS URBANOS 

Seça õ Í - Das Dispõsiçõ es Gerais 

 

Art. 100. As nõrmas de parcelamentõ dõ sõlõ municipal, para fins urbanõs, 

estabelecidas põr esta Lei, te m a finalidade de adequar as dispõsiçõ es da Lei Federal 

Nº 6.766/1979 a  realidade e peculiaridades lõcais dõ Municí piõ. 

 

Art. 101. O parcelamentõ dõ sõlõ para fins urbanõs põdera  ser realizadõ 

mediante lõteamentõ, desmembramentõ õu desdõbrõ, e sõ  sera  permitidõ na 

Macrõzõna Urbana e na Macrõzõna de Expansa õ Urbana, cõnfõrme õs perí metrõs 

definidõs nõ Anexõ ÍÍ. 

 

§ 1.º As alteraçõ es de usõ dõ sõlõ rural para fins urbanõs dependera õ de 

anue ncia da Prefeitura Municipal, devendõ õ Municí piõ infõrmar aõ ÍNCRA para fins 

de atualizaça õ cadastral e territõrial, nõs termõs da legislaça õ federal aplica vel. 
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§ 2.º O desmembramentõ põdera  ser realizadõ desde que na õ interfira nõ 

sistema via riõ existente nem impõnha mõdificaçõ es aõs lõgradõurõs ja  implantadõs. 

 

§ 3.º Fica instituí dõ õ desdõbrõ dõ lõte, assim entendidõ õ parcelamentõ de 

um lõte em dõis, õu õ parcelamentõ de lõte resultante de lõteamentõ õu 

desmembramentõ regularmente inscritõ õu registradõ, õbservadõs: 

Í – Os limites mí nimõs de a rea e testada definidõs nesta Lei; 

ÍÍ – apresentaça õ de certida õ municipal autõrizandõ õ desdõbrõ; 

ÍÍÍ – apresentaça õ de requerimentõ, memõrial descritivõ e planta, assinadõs 

pelõ prõprieta riõ e pelõ respõnsa vel te cnicõ, cõm firmas recõnhecidas õu 

assinaturas digitais certificadas. 

 

Art. 102. Na õ sera  permitidõ õ parcelamentõ dõ sõlõ, para fins urbanõs, 

dentre õutras, nas seguintes hipõ teses:  

Í – Em terrenõs alagadiçõs e sujeitõs a inundaçõ es, antes de tõmadas as 

prõvide ncias para assegurar õ escõamentõ das a guas õu a prõteça õ cõntra enchentes 

õu inundaçõ es; 

 

ÍÍ – em terrenõs que tenham sidõ aterradõs cõm material nõcivõ a  sau de 

pu blica, sem que sejam previamente saneadõs;  

ÍÍÍ – em terrenõs cõm declividade igual õu superiõr a 30% (trinta põr centõ), 

salvõ se atendidas as exige ncias especí ficas determinadas pelas autõridades 

cõmpetentes;  

ÍV – em terrenõs õnde as cõndiçõ es geõlõ gicas na õ acõnselhem a edificaça õ;  

V – em a reas de preservaça õ ecõlõ gica definidas põr atõ dõs Põderes 

Executivõ õu Legislativõ, õu naqueles õnde a põluiça õ õu degradaça õ ambiental 

impeçam cõndiçõ es sanita rias supõrta veis, ate  sua cõrreça õ;  

VÍ – em a reas de õcõrre ncia de assõciaçõ es vegetais relevantes;  

VÍÍ – em a reas e lõcais cõm õcõrre ncia de cõnjuntõs de impõrta ncia 

histõ rica, arquitetõ nica, paisagí stica, ambiental, arqueõlõ gica e cultural; õu  

VÍÍÍ – nas faixas de prõteça õ dõs mananciais, cõrpõs e cursõs d’a gua.  

 

Art. 103. A a rea ma xima de lõte na Macrõzõna Urbana dõ Municí piõ e  de 

40.000m² (quarenta mil metrõs quadradõs).  
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§ 1. ° Na õ esta õ sujeitõs aõ atendimentõ das dimensõ es ma ximas 

estabelecidõs nõ caput deste artigõ õs seguintes usõs:  

Í – Os classificadõs cõmõ usõs especiais;  

ÍÍ – tõdõs õs imõ veis lõcalizadõs na Zõna Especial de Ínteresse Ambiental 

(ZEÍA) e na Zõna de Amõrtecimentõ Urbanõ (ZAU); e  

ÍÍÍ – õs cõndõmí niõs de lõtes.  

 

§ 2. ° Nõs casõs de lõtes õu glebas cõm a rea superiõr a 40.000m² (quarenta 

mil metrõs quadradõs), devera  ser adõtadõ õ parcelamentõ dõ sõlõ na mõdalidade 

de lõteamentõ õu cõndõmí niõ de lõtes.  

 

Seça õ ÍÍ - Dõs Requisitõs Urbaní sticõs para Lõteamentõ 

 

Art. 104. Os lõteamentõs devera õ atender, nõ mí nimõ, aõs seguintes 

requisitõs urbaní sticõs: 

Í – As a reas destinadas a sistema de circulaça õ, implantaça õ de 

equipamentõs urbanõs e cõmunita riõs e a espaçõs livres de usõ pu blicõ sera õ 

prõpõrciõnais a  densidade de õcupaça õ prevista pelõ Planõ Diretõr õu aprõvada põr 

lei municipal para a zõna em que se situem, õbservada a legislaça õ federal aplica vel; 

ÍÍ – õs lõtes tera õ a rea e frente mí nimas definidas nõ Anexõ ÍV, respeitadõ õ 

mí nimõ estabelecidõ pela legislaça õ federal, admitidas exceçõ es para regularizaça õ 

fundia ria e habitaça õ de interesse sõcial, previamente aprõvadas pelõs õ rga õs 

pu blicõs cõmpetentes; 

ÍÍÍ – a dimensa õ mí nima da quadra sera  de 40 m (quarenta metrõs), e a 

dimensa õ ma xima sera  de 600 m (seiscentõs metrõs); 

ÍV – aõ lõngõ das faixas de dõmí niõ pu blicõ de rõdõvias, ferrõvias, dutõs e 

linhas de transmissa õ, a faixa nõn aedificandi mí nima sera  de 15 m, põdendõ ser 

reduzida põr lei municipal que aprõve instrumentõ de planejamentõ territõrial, ate  

õ limite de 5 m, nõs termõs da legislaça õ federal; 

V – aõ lõngõ das a guas cõrrentes e dõrmentes, a largura das faixas nõn 

aedificandi devera  õbservar lei municipal especí fica que defina e regulamente a 

largura das faixas marginais em a reas urbanas cõnsõlidadas, cõnfõrme Lei nº 

12.651/2012 e alteraçõ es põsteriõres, õbrigandõ-se õ Municí piõ a elabõrar 

diagnõ sticõ sõciõambiental para cada trechõ a ser regulamentadõ; 

VÍ – as vias dõ lõteamentõ devera õ articular-se cõm vias adjacentes 

existentes õu prõjetadas, harmõnizar-se cõm a tõpõgrafia lõcal e atender a s 
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diretrizes da Lei dõ Sistema Via riõ Ba sicõ, sem prejuí zõ aõs direitõs dõs adquirentes 

dõs lõtes. 

 

Art. 105. A põrcentagem das a reas pu blicas na õ põdera  ser inferiõr a 35% 

(trinta e cincõ põr centõ) da gleba passí vel de parcelamentõ, ressalvadõs õs casõs 

previstõs nesta Lei para lõteamentõs destinadõs aõ usõ industrial, para 

Empreendimentõs de Ínteresse Sõcial – EÍS õu cujõs lõtes fõrem maiõres que 

15.000,00m² (quinze mil metrõs quadradõs), implantadõs nõs termõs da legislaça õ 

aplica vel. 

 

§ 1º Cõnsideram-se a reas pu blicas, para õs fins deste artigõ, aquelas 

destinadas a a reas verdes, a reas instituciõnais e sistema via riõ dõ parcelamentõ dõ 

sõlõ. 

 

§ 2º O percentual de a reas pu blicas incidira  sõbre a a rea u til passí vel de 

parcelamentõ, excluí das: 

Í – as A reas de Preservaça õ Permanente – APPs, nõs termõs da Lei Federal 

nº 12.651/2012; 

ÍÍ – a superfí cie de mananciais; 

ÍÍÍ – as a reas classificadas cõmõ Zõna Especial de Ínteresse Ambiental – 

ZEÍA; 

ÍV – as Unidades de Cõnservaça õ de Prõteça õ Íntegral. 

 

§ 3º A a rea de ZEÍA existente na gleba e as faixas nõn aedificandi na õ sera õ 

cõmputadas para fins de atendimentõ aõs percentuais mí nimõs de a reas pu blicas, 

põdendõ, quandõ cõnservadas õu em prõcessõ de recuperaça õ ambiental, ser 

cõnsideradas para fins de qualificaça õ ambiental, sem prejuí zõ dõ cumprimentõ dõs 

percentuais exigidõs neste artigõ. 

 

§ 4º A distribuiça õ mí nima das a reas pu blicas õbservara  õs seguintes 

percentuais da a rea u til passí vel de parcelamentõ: 

Í – 20% (vinte põr centõ) destinadõs aõ sistema via riõ; 

ÍÍ – 10% (dez põr centõ) destinadõs a s a reas verdes; 

ÍÍÍ – 5% (cincõ põr centõ) destinadõs a s a reas instituciõnais. 
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§ 5º Para fins de ca lculõ dõ percentual destinadõ aõ sistema via riõ, 

cõnsiderar-se-a  a largura tõtal dõ lõgradõurõ pu blicõ, cõmpreendendõ as pistas de 

rõlamentõ, calçadas, ciclõfaixas õu ciclõvias, quandõ previstas, bem cõmõ canteirõs 

centrais, nõs termõs da legislaça õ municipal que disciplina õ sistema via riõ. 

 

§ 6º O  Municí piõ põdera  autõrizar, apõ s aprõvaça õ de lei especí fica: 

Í – õ interca mbiõ entre as categõrias de a reas pu blicas, mediante 

cõmpensaça õ te cnica entre sistema via riõ, a reas verdes, fundõ de terras e a reas 

instituciõnais, asseguradõ õ atendimentõ dõ percentual glõbal mí nimõ exigidõ e 

respeitadas as funçõ es urbaní sticas essenciais; 

ÍÍ – a dõaça õ de a reas pu blicas equivalentes fõra dõ perí metrõ dõ 

parcelamentõ; 

ÍÍÍ – a substituiça õ da dõaça õ põr õbra de interesse pu blicõ õu sõcial, de 

valõr equivalente, previamente definida pelõ Municí piõ. 

 

§ 7º A substituiça õ prevista nõ § 6º dependera  de autõrizaça õ 

expressamente mõtivada da Administraça õ Pu blica, acõmpanhada de avaliaça õ 

te cnica dõ imõ vel õu da õbrigaça õ substitutiva, cõnsiderandõ-se õ valõr dõ bem 

cõnfõrme sua situaça õ fí sica e jurí dica atual, vedada a adõça õ de valõres prõjetadõs 

õu futurõs, que sera õ encaminhadõs aõ Legislativõ, atrave s de mensagem dõ 

Executivõ, para aprõvaça õ de lei especí fica, sõ  põdendõ ter a substituiça õ e õu 

cõmpensaça õ apõ s a aprõvaça õ e sança õ da Lei.  

 

§ 8º Preferencialmente, õ Municí piõ mantera  bancõ pu blicõ de a reas, 

imõ veis õu õbras de interesse urbaní sticõ e sõcial, destinadõ a õrientar previamente 

õs empreendedõres quantõ a s alternativas de cõmpensaça õ previstas neste artigõ. 

 

§ 9º Ale m dõ percentual mí nimõ de a reas pu blicas previstõ nõ caput, õs 

prõprieta riõs de lõteamentõs devera õ destinar aõ Municí piõ õ percentual de 5% 

(cincõ põr centõ) da gleba parcelada para cõnstituiça õ dõ Fundõ de Terras Pu blicas, 

preferencialmente võltadõ a assentamentõs põpulares, excetuadõs õs 

Empreendimentõs de Ínteresse Sõcial – EÍS, nõs termõs da legislaça õ especí fica. 

 

§ 10. Na õ sera õ cõmputadas cõmõ a reas verdes as faixas de serviçõ das 

calçadas, õs canteirõs centrais cõm largura inferiõr a 20 m (vinte metrõs), as 

rõtatõ rias cõm dia metrõ inferiõr a 20 m (vinte metrõs) õu elementõs de funça õ 

meramente via ria. 
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§ 11. As a reas pu blicas devera õ ser devidamente identificadas a s expensas 

dõ lõteadõr, põr meiõ de placas indicativas õu cercamentõ, cõnfõrme õ prõjetõ 

aprõvadõ, cõm discriminaça õ clara das a reas verdes, a reas instituciõnais e dõ 

sistema via riõ. 

 

§12 Quaisquer das õbrigaçõ es indicadas neste artigõ põdera õ ser 

flexibilizadõs õu atenuadas põr Lei Especí fica que declare õ Ínteresse Sõcial da a rea. 

 

Art. 106. Os para metrõs para parcelamentõ dõ sõlõ urbanõ cõm a rea e 

frente mí nima dõ lõte encõntram-se definidõs para cada zõna nõ Anexõ ÍV. 

 

Art. 107. As a reas instituciõnais destinadas a equipamentõs urbanõs e 

cõmunita riõs tera õ usõ pu blicõ permanente e apenas tera õ sua funça õ alterada 

mediante lei especí fica, devidamente justificada, que cõmprõve õ interesse pu blicõ, 

assegure cõmpensaça õ urbaní stica e ambiental equivalente e atenda a s nõrmas 

federais aplica veis. 

 

Art. 108. As a reas verdes e õs espaçõs livres de usõ pu blicõ sa õ classificadõs 

cõmõ bens pu blicõs de usõ cõmum dõ põvõ, admitindõ-se sua desafetaça õ õu 

alteraça õ de destinaça õ sõmente põr lei especí fica, quandõ cõmprõvadõ õ interesse 

pu blicõ e assegurada cõmpensaça õ ambiental e urbaní stica equivalente aõ da a rea 

substituí da. 

Art. 109. As a reas instituciõnais destinadas a  implantaça õ de equipamentõs 

urbanõs e cõmunita riõs devera õ ser definidas de fõrma a garantir sua 

funciõnalidade e acessibilidade. 

Para grafõ u nicõ. A lõcalizaça õ, õ fõrmatõ e a tõpõgrafia das a reas 

instituciõnais devera õ ser adequadõs aõ usõ previstõ, admitidas sõluçõ es 

prõpõrciõnais aõ põrte dõ parcelamentõ e a s caracterí sticas fí sicas da gleba, vedadas 

exige ncias que inviabilizem õu desestimulem pequenõs parcelamentõs dõ sõlõ. 

 

Art. 110. As a reas verdes destinadas aõ usõ pu blicõ devera õ ser definidas 

segundõ crite riõs que assegurem sua funça õ ambiental, paisagí stica e de lazer, 

põdendõ ser distribuí das em um õu mais perí metrõs, desde que inseridõs na a rea 

parcelada, cõnfõrme as caracterí sticas da gleba, desde que garantida a cõntinuidade 

ecõlõ gica e a acessibilidade pu blica. 
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Para grafõ u nicõ. A cõnfõrmaça õ, tõpõgrafia e dimensõ es das a reas verdes 

sera õ adequadas a s finalidades ambientais e de lazer previstas, permitindõ sua 

utilizaça õ efetiva pela cõmunidade, sem a impõsiça õ de requisitõs geõme tricõs õu 

tõpõgra ficõs que inviabilizem õ parcelamentõ. 

Art. 111. O lõteamentõ devera  ser entregue cõm a infraestrutura urbana 

essencial, cõmpõsta põr: 

Í – Sistema via riõ implantadõ, incluindõ meiõ-fiõ, sarjetas, guias e 

nivelamentõ dõ passeiõ pu blicõ, cõnfõrme prõjetõ aprõvadõ; 

ÍÍ – redes de abastecimentõ de a gua põta vel e energia ele trica; 

ÍÍÍ – sistema de drenagem pluvial adequadõ a  capacidade de escõamentõ e 

a s nõrmas te cnicas aplica veis; 

ÍV – iluminaça õ pu blica; 

V – demais equipamentõs previstõs nõ prõjetõ aprõvadõ pelõs õ rga õs 

cõmpetentes. 

 

§ 1.º O sistema de drenagem pluvial devera  priõrizar sõluçõ es de retença õ, 

infiltraça õ e dissipaça õ de energia, preferencialmente integradõs cõm as a reas 

verdes, de mõdõ a reduzir picõs de cheias e prevenir prõcessõs erõsivõs, põdendõ 

ser adõtadas sõluçõ es alternativas cõmpatí veis cõm a capacidade de absõrça õ dõ 

sõlõ. 

§ 2.º A implantaça õ de rede de esgõtõ sõmente sera  exigida quandõ hõuver 

viabilidade te cnica e ambiental cõmprõvada; nas demais hipõ teses, admite-se õ usõ 

de sistema individual de tratamentõ e dispõsiça õ final, cõmõ fõssa-sumidõurõ õu 

sõluça õ equivalente, desde que atenda a s nõrmas sanita rias. 

 

§ 3.º O sistema de distribuiça õ de energia ele trica deve ser implantadõ põr 

meiõ de dutõs enterradõs. 

 

§ 4.º As calçadas tera õ sua pavimentaça õ e acabamentõ executadõs pelõs 

prõprieta riõs dõs lõtes, cõnfõrme õ padra õ municipal de calçadas, cabendõ aõ 

lõteadõr apenas õ nivelamentõ e definiça õ geõme trica dõ passeiõ pu blicõ, cõnfõrme 

õ prõjetõ aprõvadõ. 

 

§ 5.º As a reas verdes destinadas aõ Municí piõ devera õ ser identificadas cõm 

placa infõrmativa; õ cercamentõ sõmente sera  exigidõ quandõ previstõ nõ prõjetõ 

õu quandõ necessa riõ a  prõteça õ ambiental da a rea. 
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§ 6.º As õbras de infraestrutura previstas neste artigõ sera õ integralmente 

executadas pelõ lõteadõr, cõnfõrme prõjetõ aprõvadõ e garantias exigidas pela 

legislaça õ municipal aplica vel. 

 

Art. 112. Os prõjetõs de infraestrutura urbana a serem implantadõs pelõ 

lõteadõr devera õ ser previamente aprõvadõs pelõs õ rga õs cõmpetentes e pelas 

cõncessiõna rias de serviçõs pu blicõs, õbservadas as nõrmas te cnicas aplica veis. 

Para grafõ u nicõ. Orienta-se que õ lõteadõr apresente prõjetõ de arbõrizaça õ 

urbana cõmõ cõmplementõ aõ prõjetõ urbaní sticõ, cõmpatí vel cõm as diretrizes 

estabelecidas pelõ Municí piõ. 

 

Art. 113. O Põder Pu blicõ cõmpetente põdera , cõmplementarmente, exigir, 

em cada lõteamentõ, a reserva de faixa nõn aedificandi destinada a infraestrutura 

urbanõs, assim cõnsideradõs õs serviçõs de a gua, esgõtõ, energia ele trica, cõleta de 

a guas pluviais, redes fí sicas, ga s canalizadõ e redes de infraestrutura subterra nea.  

 

Art. 114. Em funça õ dõs usõs predõminantes estabelecidõs pelõ 

zõneamentõ, dispõstõ nõ Anexõ ÍÍÍ, e das caracterí sticas especiais de sua a rea de 

implantaça õ, õs lõteamentõs devera õ ser executadõs prevendõ õ tratamentõ 

diferenciadõ de acõrdõ cõm as peculiaridades de cada zõna de õcupaça õ urbana.  

 

Art. 115. Os padrõ es de parcelamentõ definidõs para as diferentes zõnas de 

usõ e õcupaça õ dõ sõlõ põdera õ ser revistõs nõs casõs de implantaça õ de prõgramas 

de regularizaça õ fundia ria em Zõnas Especiais de Ínteresse Sõcial (ZEÍS), desde que 

as prõpõstas se façam acõmpanhar de prõjetõs para execuça õ de infraestrutura 

ba sica e instalaça õ de equipamentõs cõmunita riõs essenciais, õuvidõ õ Cõnselhõ 

Municipal dõ Planõ Diretõr.  

 

Seça õ ÍÍÍ - Dõ Prõjetõ de Lõteamentõ 

 

Art. 116. O parcelamentõ dõ sõlõ, nas mõdalidades de lõteamentõ e 

desmembramentõ, sera  precedidõ de fixaça õ de diretrizes pelõ õ rga õ municipal 

cõmpetente, a pedidõ dõ interessadõ, cõnfõrme dõcumentaça õ a ser regulamentada 

em decretõ, que permita a adequada caracterizaça õ registraria e planime tricõ-

cadastral da a rea a ser parcelada.  
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Art. 117. O prõcessõ de aprõvaça õ dõs prõjetõs de lõteamentõ sera  

precedidõ pela fixaça õ das diretrizes de que trata õ artigõ anteriõr, para õ que a 

Prefeitura tera  prazõ de 15 (quinze) dias, a cõntar da data de prõtõcõlõ dõ 

requerimentõ, devidamente instruí dõ.  

 

Para grafõ u nicõ. As diretrizes expedidas vigõrara õ pelõ prazõ ma ximõ de 02 

(dõis) anõs, a cõntar da data de sua fixaça õ.  

 

Art. 118. Atendidas as exige ncias pertinentes a  dõcumentaça õ exigí vel, õ 

õ rga õ municipal cõmpetente, nõ prazõ assinaladõ, fixara , dentre õutras, as seguintes 

diretrizes urbaní sticas municipais para a a rea a ser parcelada:  

Í – As zõnas de usõ predõminantes na gleba, cõm a indicaça õ dõs usõs 

cõmpatí veis;  

ÍÍ – indicaça õ dõs í ndices urbaní sticõs das categõrias de usõ previstas;  

ÍÍÍ – traçadõ e indicaça õ na planta apresentada pelõ interessadõ:  

a) das principais vias de cõmunicaça õ existentes õu prõjetadas, em 

articulaça õ cõm õ sistema via riõ municipal;  

b) dõs lõcais preferenciais para praças e a reas verdes;  

c) dõs lõcais preferenciais destinadõs a equipamentõs cõmunita riõs;  

d) das faixas sanita rias de terrenõ necessa rias aõ escõamentõ de a guas 

pluviais; e  

e) das faixas nõn aedificandi de que trata a presente Lei. 

 

Art. 119. Orientadõ pelõ traçadõ e diretrizes õficiais, õ prõjetõ cõntendõ 

desenhõs te cnicõs, memõriais descritivõs e crõnõgrama de execuça õ das õbras, cõm 

duraça õ ma xima de 04 (quatrõ) anõs, prõrrõga veis põr mais 04 (quatrõ) anõs, sera  

apresentadõ aõ õ rga õ municipal cõmpetente acõmpanhadõ dõ tí tulõ de 

prõpriedade, da certida õ atualizada da matrí cula da gleba expedida pelõ Cartõ riõ de 

Registrõ de Ímõ veis cõmpetente, da certida õ de õ nus reais e dõ cõmpetente 

instrumentõ de garantia, nõs termõs dõ art. 18, V, da Lei Federal nº 6.766/1979. 

§ 1. ° Casõ se cõnstate, a qualquer tempõ, que a certida õ da matrí cula 

apresentada cõmõ atual na õ tem mais cõrrespõnde ncia cõm õs registrõs e 

averbaçõ es cartõra rias dõ tempõ de sua apresentaça õ, ale m das cõnseque ncias 

penais cabí veis, sera õ cõnsideradas insubsistentes tantõ as diretrizes expedidas 

anteriõrmente, quantõ as aprõvaçõ es cõnsequentes. 
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§ 2. ° Os desenhõs te cnicõs devera õ cõnter, dentre õutrõs dadõs: 

Í – a subdivisa õ das quadras em lõtes, cõm as respectivas dimensõ es, 

numeraça õ, raiõ, quandõ cabí vel, cõta e a ngulõs; 

ÍÍ – õ sistema das vias cõm a respectiva hierarquia via ria; 

ÍÍÍ – as dimensõ es lineares e angulares dõ prõjetõ, cõm raiõs, cõrdas, arcõs, 

põntõs de tange ncia e a ngulõs centrais das vias; 

ÍV – õ quadrõ de a reas indicandõ a quantidade e a a rea das quadras, dõs 

lõtes e das a reas verdes e instituciõnais; 

V – õ quadrõ resumõ indicandõ a a rea tõtal da gleba e õs percentuais 

relativõs õcupadõs cõm lõtes, a reas verdes, a reas instituciõnais, estrutura via ria e 

a rea destinada aõ Fundõ de Terras Pu blicas; 

VÍ – õs perfis lõngitudinais e transversais de tõdas as vias de circulaça õ; 

VÍÍ – a indicaça õ dõs marcõs de alinhamentõ e nivelamentõ, lõcalizadõs nõs 

a ngulõs de curvas de vias prõjetadas; 

VÍÍÍ – a indicaça õ, em planta e perfis, de tõdas as linhas de escõamentõ das 

a guas pluviais; 

ÍX – õ prõjetõ executivõ das galerias de a guas pluviais, quandõ hõuver; 

X – õs põntõs de lançamentõ, quandõ fõr õ casõ, de põssí veis a guas 

drenadas, õbservandõ as caracterí sticas das a reas a  jusante desses põntõs, de fõrma 

a na õ prejudicar õu cõmprõmeter empreendimentõs existentes õu as caracterí sticas 

naturais dõs terrenõs cõntí guõs; e 

XÍ – õs detalhes de sustentaça õ e õutrõs necessa riõs a  implantaça õ dõ 

prõjetõ. 

 

§ 3. ° O memõrial descritivõ devera  cõnter, õbrigatõriamente: 

Í – A descriça õ sucinta dõ lõteamentõ, cõm as suas caracterí sticas e a fixaça õ 

da zõna õu zõnas de usõ predõminante; 

ÍÍ – as cõndiçõ es urbaní sticas dõ lõteamentõ e as limitaçõ es que incidem 

sõbre õs lõtes e suas cõnstruçõ es, ale m daquelas cõnstantes das diretrizes fixadas; 

ÍÍÍ – õ quadrõ de a reas indicandõ a quantidade e a rea das quadras, dõs lõtes 

e das a reas verdes e instituciõnais; 

ÍV – õ quadrõ resumõ indicandõ a a rea tõtal da gleba e õs percentuais 

relativõs õcupadõs cõm lõtes, a reas verdes, a reas instituciõnais, estrutura via ria e 

a rea destinada aõ Fundõ de Terras Pu blicas; 



 
 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-Ce 

V – as descriçõ es dõs lõtes, cõnfõrme exige ncias cartõriais; 

VÍ – a indicaça õ das a reas pu blicas que passara õ aõ dõmí niõ dõ Municí piõ 

nõ atõ de registrõ dõ lõteamentõ; e 

VÍÍ – a enumeraça õ dõs equipamentõs urbanõs, cõmunita riõs e dõs serviçõs 

pu blicõs õu de utilidade pu blica, ja  existentes nõ lõteamentõ e adjace ncias. 

 

Seça õ ÍV - Dõ Prõjetõ de Desmembramentõ 

 

Art. 120. Para a aprõvaça õ dõ prõjetõ de desmembramentõ, õ interessadõ 

apresentara  requerimentõ aõ õ rga õ municipal respõnsa vel, acõmpanhadõ de 

certida õ atualizada da matrí cula da gleba, expedida pelõ Cartõ riõ de Registrõ de 

Ímõ veis cõmpetente, e da planta dõ imõ vel a ser desmembradõ, cõntendõ: 

Í – A indicaça õ das vias existentes dõs lõteamentõs prõ ximõs;  

ÍÍ – a indicaça õ dõ tipõ de usõ predõminante nõ lõcal;  

ÍÍÍ – a indicaça õ da divisa õ de lõtes pretendida na a rea.  

 

Para grafõ u nicõ. Aplicam-se aõ desmembramentõ, nõ que cõuber, as 

dispõsiçõ es urbaní sticas exigidas para õs prõjetõs de lõteamentõ.  

 

Seça õ V - Da Aprõvaça õ e Ímplementaça õ de Prõjetõs de Parcelamentõ dõ Sõlõ 

 

Art. 121. O prõcedimentõ para aprõvaça õ e a execuça õ de prõjetõ de 

parcelamentõ dõ sõlõ nas mõdalidades de lõteamentõ e desmembramentõ se dara  

põr regulamentaça õ municipal e em õbserva ncia a Lei Federal Nº 6.766/1979. 

 

Art. 122. Os prõjetõs de lõteamentõ e desmembramentõ devera õ ser 

aprõvadõs põr õ rga õ municipal cõmpetente, cabendõ aõs õ rga õs pu blicõs estaduais, 

õu quandõ necessa riõ, aõs õ rga õs pu blicõs federais, õ exame e a anue ncia pre via 

para aprõvaça õ, pelõ Municí piõ, de lõteamentõs e desmembramentõs nas seguintes 

cõndiçõ es:  

Í – Quandõ lõcalizadõs em a reas de interesse especial, tais cõmõ as de 

prõteça õ aõs mananciais õu aõ patrimõ niõ cultural, histõ ricõ, paisagí sticõ e  

arqueõlõ gicõ, assim definidas põr legislaça õ estadual õu federal;  

ÍÍ – quandõ õ lõteamentõ õu desmembramentõ lõcalizar-se em a rea 

limí trõfe dõ municí piõ, õu que pertença a mais de um municí piõ, nas regiõ es 
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metrõpõlitanas õu em aglõmeraçõ es urbanas, definidas em lei estadual õu federal; 

õu  

ÍÍÍ – quandõ õ lõteamentõ abranger a rea superiõr a 100ha (cem hectares).  

 

Art. 123. O õ rga õ municipal respõnsa vel tera  um prazõ de 30 (trinta) dias, 

cõntadõs a partir da apresentaça õ da dõcumentaça õ exigí vel, para aprõvaça õ õu 

rejeiça õ dõ prõjetõ de lõteamentõ, e de 60 (sessenta) dias para a aceitaça õ õu recusa, 

devidamente fundamentada, das õbras de urbanizaça õ.  

 

Art. 124. Para prevença õ de põssí veis causas de degradaça õ ambiental, õs 

prõjetõs de parcelamentõ dõ sõlõ sujeitar-se-a õ aõ licenciamentõ dõ õ rga õ 

municipal de meiõ ambiente cõmpetente.  

 

Art. 125. O prõjetõ aprõvadõ devera  ser implementadõ nõ prazõ cõnstante 

dõ crõnõgrama de execuça õ, sõb pena de caducidade da aprõvaça õ.  

 

§ 1.° Aprõvadõ õ prõjetõ de parcelamentõ, a Prefeitura expedira , nõ prazõ 

ma ximõ de 60 (sessenta) dias õ termõ de verificaça õ da execuça õ das õbras de 

infraestrutura, cõm vistas a aferir a execuça õ e pavimentaça õ da estrutura via ria, 

demarcaça õ dõs lõtes, quadras e lõgradõurõs pu blicõs, drenagem de a guas pluviais, 

esgõtamentõ sanita riõ, abastecimentõ d'a gua e eletrificaça õ. 

 

2.° Facultar-se-a  aõ empreendedõr a apresentaça õ de crõnõgrama para 

execuça õ das õbras de infraestrutura mí nima, as quais devera õ ser implementadas 

nõ prazõ ma ximõ de 04 (quatrõ) anõs 

 

Art. 126. A execuça õ das õbras de infraestrutura mí nima exigidas para õ 

lõteamentõ devera  ser garantida pelõ lõteadõr põr meiõ de, pelõ menõs, uma das 

seguintes mõdalidades: 

Í – garantia hipõteca ria; 

ÍÍ – cauça õ em dinheirõ, em tí tulõs da dí vida pu blica õu fidejussõ ria; 

ÍÍÍ – fiança banca ria; õu 

ÍV – segurõ-garantia. 
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§ 1º A garantia cõrrespõndera  aõ valõr tõtal estimadõ das õbras, cõnfõrme 

õrçamentõ aprõvadõ pelõs õ rga õs te cnicõs municipais. 

§ 2º A liberaça õ da garantia põdera  õcõrrer de fõrma prõpõrciõnal e 

segmentada, mediante a cõnclusa õ integral da infraestrutura relativa a setõres õu 

etapas especí ficas da gleba, desde que: 

Í – õ prõjetõ esteja fõrmalmente divididõ em etapas independentes; 

ÍÍ – cada etapa dispõnha de infraestrutura cõmpleta, incluindõ sistema 

via riõ, drenagem, abastecimentõ de a gua, energia ele trica e demais cõmpõnentes 

exigidõs nõ prõjetõ aprõvadõ; 

                ÍÍÍ – seja emitidõ õ Termõ de Verificaça õ e Execuça õ de Obras – TVEO parcial, 

va lidõ exclusivamente para õ setõr cõncluí dõ. 

 

§ 3º O TVEO parcial permitira : 

Í – a individualizaça õ cadastral dõs lõtes daquele setõr pelõ Municí piõ, nõs 

termõs dõ art. 18, § 3º, da Lei nº 6.766/1979; 

ÍÍ – a averbaça õ da cõnclusa õ da etapa nõ Registrõ de Ímõ veis; 

ÍÍÍ – a emissa õ de alvara s de cõnstruça õ para õs lõtes integrantes dõ setõr 

plenamente executadõ. 

 

§ 4º A liberaça õ tõtal da garantia sõmente õcõrrera  apõ s a emissa õ dõ TVEO 

final, cõrrespõndente a  cõnclusa õ integral de tõdas as etapas dõ lõteamentõ. 

 

Art. 127. Na hipõ tese em que fõr adõtada a mõdalidade de garantia 

hipõteca ria, devera  ser destinadõ, nõ mí nimõ, 40% (quarenta põr centõ) da a rea u til 

dõ lõteamentõ para esse fim, õbservadõ õ seguinte:  

Í – nas cõ pias das plantas dõ prõjetõ dõ lõteamentõ, a Prefeitura, em acõrdõ 

cõm õ interessadõ, fara  a lõcalizaça õ das parcelas da gleba a serem dadas em 

garantia hipõteca ria aõ Municí piõ, segundõ descriça õ e caracterizaça õ, que levara  

em cõnta õ sistema via riõ, as quadras e õs lõtes prõjetadõs; e  

ÍÍÍ – a Prefeitura fõrnecera  aõ interessadõ, para efeitõ de registrõ, 

juntamente cõm a escritura pu blica de cõnstituiça õ de garantia hipõteca ria, uma 

cõ pia autenticada da planta dõ prõjetõ de lõteamentõ, õnde cõnste a a rea dada em 

garantia, devidamente delimitada e caracterizada.  
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Art. 128. Apõ s prestada a garantia e pagõs õs emõlumentõs devidõs, õ õ rga õ 

municipal cõmpetente, quandõ fõr õ casõ, baixara  atõ administrativõ declarandõ 

aprõvadõ õ lõteamentõ.  

 

Para grafõ u nicõ. Dentrõ dõ prazõ de 180 (centõ e õitenta) dias, cõntadõs da 

data da aprõvaça õ dõ prõjetõ, õ prõprieta riõ devera  prõceder a inscriça õ dõ 

lõteamentõ nõ Registrõ Ímõbilia riõ, sõb pena de caducidade da aprõvaça õ.  

 

Art. 129. A cõnstruça õ de qualquer edificaça õ em lõte de terrenõ resultante 

de lõteamentõ aprõvadõ fica subõrdinada a  inscriça õ desse lõte nõ Registrõ 

Ímõbilia riõ cõmpetente, e da cõmpleta execuça õ das õbras de urbanizaça õ, 

devidamente cõmprõvada mediante inspeça õ pelõs õ rga õs municipais de 

fiscalizaça õ.  

Art. 130. Os terrenõs õu glebas destinadas a  edificaça õ õu õcupaça õ devera õ 

resultar de parcelamentõ dõ sõlõ devidamente aprõvadõ pelõ Municí piõ õu de 

regularizaça õ prõmõvida pelõ Põder Executivõ, nõs termõs de lei especí fica que 

discipline õs crite riõs, requisitõs e prõcedimentõs aplica veis. 

 

Para grafõ u nicõ. A regularizaça õ fundia ria õbservara  a legislaça õ federal, 

estadual e municipal pertinente, inclusive a Lei nº 13.465/2017 e sua 

regulamentaça õ, devendõ õ atõ administrativõ que a fõrmalizar estar amparadõ em 

lei que defina para metrõs te cnicõs e urbaní sticõs para sua execuça õ. 

 

Art. 131. A õcupaça õ de terrenõs õu glebas na õ resultantes de parcelamentõ 

aprõvadõ õu regularizadõ nõs termõs dõ artigõ anteriõr põdera  ser admitida quandõ 

atender, cumulativamente, a s seguintes cõndiçõ es:  

Í – cõrrespõndam a s dimensõ es especificadas nõ tí tulõ aquisitivõ de 

prõpriedade, desde que na õ ultrapasse a dimensa õ ma xima de quadra estabelecida 

em lei; 

ÍÍ – façam frente para lõgradõurõ pu blicõ, cõnstante de planta dõ sistema 

cartõgra ficõ municipal, õu aquele recõnhecidõ pelõ õ rga õ municipal cõmpetente; e  

ÍÍÍ – sejam destinadõs a  cõnstruça õ de uma u nica unidade imõbilia ria, na õ 

integrante de qualquer empreendimentõ cõrpõrativõ.  

 

§ 1.° Põdera  õ Municí piõ dispensar õ parcelamentõ dõs terrenõs de que trata 

este artigõ, mesmõ sem õ atendimentõ cumulativõ das cõndiçõ es nele previstas, 
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quandõ a õcupaça õ decõrrer da implantaça õ de equipamentõs de interesse pu blicõ 

õu sõcial, de iniciativa dõ Põder Pu blicõ õu de instituiçõ es sem fins lucrativõs.  

 

§ 2.° As instituiçõ es a que se refere õ para grafõ anteriõr a serem 

beneficiadas pela dispensa nele prevista devera õ ter suas atividades vinculadas 

exclusivamente a  educaça õ e sau de, cõm atendimentõ universal e gratuitõ.  

 

§ 3.° Mesmõ atendendõ a s cõndiçõ es fixadas neste artigõ, na õ sera  admitida 

a õcupaça õ, ale m das hipõ teses cõnsignadas nõ artigõ 3º, para grafõ u nicõ da Lei 

Federal nº 6.766/1977, quandõ se tratarem de:  

a) a reas na õ saneadas que tenham resultadõ de aterrõs cõm material nõcivõ 

a  sau de pu blica;  

b) a reas na õ drenadas, sujeitas a alagamentõs e inundaçõ es; õu  

c) a reas definidas na legislaça õ cõmõ de preservaça õ ecõlõ gica e de recursõs 

hí dricõs.  

 

Art. 132. As a reas lõcalizadas em trechõs sujeitõs a prõlõngamentõs, 

mõdificaçõ es õu ampliaçõ es das vias integrantes dõ Sistema Via riõ Ba sicõ, cõnfõrme 

previstõ em lei especí fica, devera õ resguardar a a rea necessa ria a  implantaça õ 

futura da via. 

 

§ 1º Nõs lõtes situadõs em parcelamentõs aprõvadõs antes da vige ncia desta 

Lei, a a rea identificada cõmõ necessa ria a  adequaça õ via ria na õ põdera  receber 

edificaçõ es ate  que õ Municí piõ cõnclua õ prõcedimentõ exprõpriatõ riõ, aplicandõ-

se õs indicadõres urbaní sticõs apenas sõbre a a rea remanescente edifica vel. 

 

§ 2º Para fins de ca lculõ dõ Cõeficiente de Aprõveitamentõ (CA), õs í ndices 

incidira õ sõbre a a rea tõtal dõ lõte sõmente quandõ hõuver a efetiva desaprõpriaça õ, 

cõm õ registrõ da transfere ncia aõ patrimõ niõ pu blicõ. 

 

§ 3º A reserva da a rea para fins via riõs na õ implica transfere ncia autõma tica 

de dõmí niõ, cõnfigurandõ-se limitaça õ administrativa de cara ter tempõra riõ. 

 

§ 4º O Municí piõ devera , nõ prazõ ma ximõ de 5 (cincõ) anõs cõntadõ da 

publicaça õ dõ atõ declaratõ riõ de utilidade pu blica, prõmõver a desaprõpriaça õ da 
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a rea necessa ria, sõb pena de cessaça õ da limitaça õ administrativa, asseguradõ aõ 

prõprieta riõ õ direitõ de plena utilizaça õ dõ imõ vel apõ s õ transcursõ dõ prazõ. 

 

§ 5º Transcõrridõ õ prazõ referidõ nõ § 4º sem a efetiva adõça õ das medidas 

exprõpriatõ rias previstas em lei, a a rea anteriõrmente reservada deixara  de ser 

cõnsiderada cõmõ faixa nõn aedificandi para fins de õcupaça õ, sem prejuí zõ da 

faculdade de õ Põder Pu blicõ reiniciar õ prõcessõ mediante nõva declaraça õ de 

utilidade pu blica. 

 

Subseça õ Í - Dõs Prõjetõs de Regularizaça õ Fundia ria 

 

Art. 133. Nõs termõs da Lei Federal nº 13.465/2017, õ Municí piõ de Juazeirõ 

dõ Nõrte põdera  prõmõver a Regularizaça õ Fundia ria de Ínteresse Sõcial (REURB-S) 

e a Regularizaça õ Fundia ria de Ínteresse Especí ficõ (REURB-E) em seu territõ riõ.  

 

Art. 134. Cabera  aõ põder executivõ dõ Municí piõ de Juazeirõ dõ Nõrte 

regulamentar õs prõcedimentõs de REURB-S e REURB-E, disciplinandõ, nõ mí nimõ:  

Í – as fõrmas de acessõ dõs interessadõs aõ prõcessõ de REURB-S, 

indicandõ-se as unidades da administraça õ municipal respõnsa veis pelõ seu 

prõcessamentõ, ate  a expediça õ da Certida õ de Regularizaça õ Fundia ria (CRF);  

ÍÍ – as cõntrapartidas urbaní sticas mí nimas exigí veis nõs prõcedimentõs de 

Regularizaça õ Fundia ria de Ínteresse Especí ficõ (REURB-E), inclusive eventual 

fõrma de indenizaça õ pelõs gastõs incõrridõs pelõ Municí piõ nõ prõcessõ.  

 

Para grafõ u nicõ. O põder executivõ põdera  dispensar as exige ncias relativas 

aõ percentual e a s dimensõ es das a reas destinadas aõ usõ pu blicõ assim cõmõ a 

õutrõs para metrõs urbaní sticõs e edilí ciõs para cada nu cleõ õbjetõ de Regularizaça õ 

Fundia ria (REURB-S õu REURB-E), cõnsiderandõ as particularidades de cada um, 

cõm base nõs estudõs te cnicõs que cõmpõ em õ prõjetõ de regularizaça õ.  

 

CAPÍ TULO VÍÍÍ - DOS CONDOMÍ NÍOS DE LOTES 

Seça õ Í - Das Dispõsiçõ es Gerais 

 

Art. 135. A implantaça õ de cõndõmí niõ de lõtes põr unidades autõ nõmas 

devera  õbservar, ale m das dispõsiçõ es desta nõrma, nõ que cõuber, as previsõ es 
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cõntidas na Lei Federal n° 4.591/1964, õ Decretõ-Lei n° 271/1967, aõs termõs dõ 

art. 58 da Lei Federal n° 13.465/2017, nõs termõs dõs arts. 1.331 a 1.358 -A dõ 

Cõ digõ Civil Brasileirõ (Lei Federal n° 10.406/2002) e demais õrdenamentõs 

regentes das leis que tratam da mate ria.  

 

Art. 136. Os Cõndõmí niõs de Lõtes previstõs nesta Lei, sõmente sera õ 

permitidõs em A rea Urbana deste municí piõ.  

 

Seça õ ÍÍ - Dõs Requisitõs para Ímplementaça õ de Cõndõmí niõs de Lõtes e 

 

Art. 137. Na õ sera  permitida a implantaça õ dõ cõndõmí niõ de lõtes em 

terrenõs que apresentem uma õu mais das seguintes cõndiçõ es:  

Í – em a reas de preservaça õ ecõlõ gica õu naquelas õnde a põluiça õ impeça 

cõndiçõ es sanita rias supõrta veis, ate  a sua cõrreça õ;  

ÍÍ – em a reas alagadiças e sujeita a inundaçõ es, antes de tõmadas as 

prõvide ncias para assegurar õ escõamentõ das a guas;  

ÍÍÍ – em a reas õnde ha  presença de material nõcivõ a  sau de, sem que õ 

terrenõ seja previamente saneadõ;  

ÍV – em a reas inadequadas a  edificaça õ devidõ a cõndiçõ es geõlõ gicas; õu  

V – em a reas lõcalizadas em zõnas õnde õ lõteamentõ õu desmembramentõ, 

õu ambõs, sejam prõibidõs põr esta Lei e sua regulamentaça õ.  

 

Art. 138. A implantaça õ de cõndõmí niõs de lõtes sõ  sera  permitida em lõtes 

õu glebas:  

Í – lõcalizadõs na Macrõzõna Urbana;  

ÍÍ – cõm frente para via pu blica õficial;  

ÍÍÍ – dõtadõs de rede de abastecimentõ de a gua põta vel, rede de 

esgõtamentõ sanita riõ, rede de energia ele trica, rede de iluminaça õ e sistema de 

drenagem das a guas pluviais atendendõ aõ dispõstõ na legislaça õ pertinente. 

Para grafõ u nicõ. Nõ casõ dõ incisõ ÍÍÍ, põdera  õ empreendedõr, a s suas 

prõ prias expensas, prõver õu cõmpletar a infraestrutura ba sica da via pu blica õficial 

que da  acessõ aõ terrenõ, desde que õbtenha a anue ncia dõ Põder Pu blicõ, 

executandõ as õbras dentrõ dõ terrenõ õu fõra dele.  
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Art. 139. Os cõndõmí niõs de lõtes situadõs em terrenõs lõcalizadõs em a reas 

lõteadas, aprõvadas pelõ municí piõ, devidamente registradas nõ Cartõ riõ de 

Registrõ de Ímõ veis cõmpetente, esta õ isentõs de dõaçõ es de a reas pu blicas, tais 

cõmõ: a reas verdes, instituciõnais e fundõ de terras pu blicas, desde que ja  tenham 

sidõ dõadas na õpõrtunidade de sua aprõvaça õ pela municipalidade.  

 

Art. 140. Aõs cõndõmí niõs de lõtes aplicam-se as diretrizes urbaní sticas 

gerais previstas nesta Lei, õbservada a legislaça õ federal especí fica, especialmente 

õs arts. 1.358-A a 1.358-F dõ Cõ digõ Civil e a Lei nº 4.591/1964, nõ que cõuber, 

ficandõ õ empreendimentõ sujeitõ a  implantaça õ integral da infraestrutura interna 

pelõ empreendedõr, cõnfõrme previstõ nõ §3º dõ art. 1.358-A dõ Cõ digõ Civil. 

 

§ 1º Os cõndõmí niõs de lõtes na õ se submetem a s exige ncias de dõaça õ de 

a reas pu blicas previstas para õs lõteamentõs regidõs pela Lei nº 6.766/1979, uma 

vez que sua aprõvaça õ segue õ regime jurí dicõ das incõrpõraçõ es imõbilia rias. 

 

§ 2º Em substituiça õ a  dõaça õ de a reas pu blicas, õ prõjetõ devera  reservar 

uma A rea de Prõteça õ e Permeabilidade Cõndõminial – APPC, cõrrespõndente aõ 

mí nimõ de 10% (dez põr centõ) da a rea tõtal dõ terrenõ, destinada exclusivamente 

a funçõ es ambientais, tais cõmõ: 

Í – infiltraça õ e detença õ de a guas pluviais; 

ÍÍ – preservaça õ da vegetaça õ existente õu implantada; 

ÍÍÍ – cõntença õ de prõcessõs erõsivõs; 

ÍV – prõteça õ de recursõs ambientais sensí veis. 

 

§ 3º A APPC cõnstituira  a rea cõmum dõ cõndõmí niõ, na qual se aplica as 

mesmas restriçõ es de usõ aplica veis a s Zõnas Especiais de Ínteresse Ambiental – 

ZEÍA, permanecendõ sua manutença õ sõb respõnsabilidade cõndõminial, sem 

transfere ncia aõ Municí piõ. 

 

§ 4º Ale m da APPC, tõdas as demais a reas de circulaça õ, lazer e usõ cõmum 

permanecera õ cõmõ prõpriedade cõndõminial, õbservadõ õ regime jurí dicõ da Lei 

nº 4.591/1964. 

 

§ 5º Para aprõvaça õ dõ empreendimentõ, õ prõjetõ devera  cõmprõvar que a 

infraestrutura interna atendera  integralmente a s nõrmas te cnicas e a s exige ncias 
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dõs õ rga õs cõmpetentes, incluindõ drenagem adequada, garantindõ que na õ haja 

transfere ncia de encargõs aõ Municí piõ. 

 

§ 6º Aõs cõndõmí niõs dõ Prõgrama Sõcial Minha Casa Minha Vida aplicam-

se as dispõsiçõ es urbaní sticas e indicadõres urbanõs exigidõs para õs lõteamentõs e 

dispõsiçõ es cõntidas nõs arts. 107 a 117 desta Lei,  

 

§7º Quaisquer das õbrigaçõ es indicadas, inclusive as para õs Prõgramas 

Sõciais Minha Casa Minha Vida põdera õ ser flexibilizadõs õu atenuadas põr Lei 

Especí fica. 

Art. 141. O condomínio de lotes e os loteamentos de acesso controlado 

deverão seguir os seguintes parâmetros: 

I – limite de fechamento de 50ha (cinquenta hectares); 

II – as unidades autônomas deverão ter área mínima de 165m² (cento e 

sessenta e cinco metros quadrados); 

III – a Taxa de Permeabilidade será aplicada em referência a totalidade da 

área do imóvel que abrigará o empreendimento, podendo, para tanto, ser diluída nas 

unidades autônomas; 

IV – a Taxa de Ocupação máxima das unidades autônomas será de 60% 

(cinquenta por cento); 

V – o Coeficiente de Aproveitamento das unidades autônomas será de 1 

(um); 

 

§ 1.° Caso o empreendedor opte por diluir o correspondente a Área 

Permeável nas unidades autônomas, somente será permitida a diluição de forma 

que não ultrapasse 50% (cinquenta por cento) de cada unidade e que se adote recuo 

frontal de 5m (cinco metros) para cada unidade. 

 

§ 2.° No caso dos Condomínios de Lote, além do disposto no § 1°, nos casos 

em que houver diluição da Área Permeável do empreendimento nas unidades 

autônomas esta opção deverá constar na convenção do condomínio, respondendo o 

condomínio solidariamente com o proprietário da unidade em eventual desrespeito 

à permeabilidade da respectiva unidade. 

 

§ 3.° Os usos dos lotes (residencial, misto, comercial ou industrial), deverão 

ser previamente definidos em projeto a ser aprovado, e serão os mesmos a integrar 
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a convenção condominial. 

 

§ 4.° O condomínio de lotes e o deverão ter sua entrada principal de frente 

para via pública oficial, e deverão ser dotados de alça de acesso de veículos recuada 

da via oficial. 

 

§ 5.° O condomínio de lotes e deverão dispor de faixas verdes de 6m (seis 

metros) de profundidade de frente para toda a via oficial, salvo maiores exigências, 

para implantação de passeios públicos, pista de caminhada, ciclovia, arborização, 

pontos de ônibus, bancas entre outros equipamentos que evitem uma via fechada 

somente por muros. 

 

§ 6.° A obrigatoriedade do disposto no parágrafo anterior não se aplica aos 

espaços em que houver fachadas ativas de usos mistos ou comerciais de fronte à via 

oficial. 

 

Art. 142. Na õ sera õ permitidõs cõndõmí niõs adjacentes quandõ a sõma de 

suas a reas fõr superiõr aõ dispõstõ nesta lei, independente dõ mõmentõ da 

aprõvaça õ, mesmõ sendõ imõ veis autõ nõmõs de prõprieta riõs diferentes. Neste 

casõ, nas diretrizes dõ empreendimentõ põdera  ser exigida a criaça õ de via pu blica 

entre õs cõndõmí niõs, aberta aõ tra fegõ geral de mõdõ a garantir a livre circulaça õ 

nõ interiõr da a rea urbana.  

 

Art. 143. Tõdas as a reas em cõmum, sistema via riõ, acessõs de pedestres e 

de veí culõs, e demais depende ncias, devera õ atender a s nõrmas te cnicas e legislaça õ 

vigentes referente a  acessibilidade, a ní vel municipal, estadual e federal, 

prevalecendõ a mais restritiva.  

 

Art. 144. Ressalvadas as regras especí ficas dispõstas nesta Lei, õs crite riõs 

de usõ e õcupaça õ dõ sõlõ nõ interiõr dõ cõndõmí niõ de lõtes põr unidade autõ nõma, 

inclusive as õbras de usõ cõmum, devera õ õbedecer a s limitaçõ es impõstas pelõ 

Planõ Diretõr Municipal (PDM/JN), Cõ digõ de Obras e Edificaçõ es e demais 

legislaçõ es pertinentes, devendõ ter sua tramitaça õ nõrmal juntõ aõs õ rga õs da 

Administraça õ Municipal.  
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Art. 145. A crite riõ de cada cõndõmí niõ, a sua cõnvença õ põdera  legislar 

sõbre a õcupaça õ dõ sõlõ, respeitandõ õs limites e para metrõs mí nimõs fixadõs pela 

legislaça õ municipal, estadual e federal.  

 

Art. 146. A respõnsabilidade pela õbserva ncia da legislaça õ, em relaça õ a s 

edificaçõ es e demais õbras sõbre as unidades autõ nõmas, e  exclusiva dõs  

respectivõs prõprieta riõs, que respõndera õ diretamente pelas penalidades cabí veis 

põr eventual infraça õ.  

 

Art. 147. Põdera  õ põssuidõr dõ lõte apresentar õ prõjetõ de cõnstruça õ e 

requerer õ Alvara  de Licença para cõnstruir, desde que apresente a certida õ da 

matrí cula dõ lõte individualizadõ e a anue ncia dõ sí ndicõ õu diretõria dõ cõndõmí niõ 

(nõs termõs de sua instituiça õ) em relaça õ aõ prõjetõ, ficandõ cõndiciõnada a 

õcupaça õ dõ imõ vel a  expediça õ dõ “Habite-se”.  

 

Seça õ ÍÍÍ - Dõs Requisitõs para Ímplementaça õ de Lõtes de Acessõ Cõntrõladõ 

 

Art. 148. Cõnstitui-se cõmõ mõdalidade de lõteamentõ de acessõ 

cõntrõladõ, õ lõteamentõ õu desmembramentõ õbservadas as dispõsiçõ es da Lei 

Federal nº 6.766 de 19 de dezembrõ de 1979, cujõ cõntrõle de acessõ sera  

regulamentadõ põr atõ dõ Põder Pu blicõ Municipal, sendõ vedadõ õ impedimentõ 

de acessõ a pedestres õu a cõndutõres de veí culõs, na õ residentes, devidamente 

identificadõs õu cadastradõs. 

  

§ 1.° Cõnsidera-se lõteamentõ de acessõ cõntrõladõ õ parcelamentõ dõ sõlõ 

urbanõ sõb fõrma de imõ veis autõ nõmõs, cercadõ põr murõs, cõm instalaça õ de 

põrtaria a fim de cõntrõlar õ acessõ de veí culõs e pedestres, autõrizada põr meiõ de 

atõ dõ Põder Pu blicõ Municipal.  

 

§ 2.º A aprõvaça õ dõ lõteamentõ de acessõ cõntrõladõ seguira  õ mesmõ ritõ 

dõ parcelamentõ dõ sõlõ cõmum, bem cõmõ õbedecera  a s mesmas restriçõ es 

urbaní sticas, percentuais de dõaça õ, cõm exceça õ aõ previstõ nesta Lei.  

Í- O tamanhõ dõs lõtes sera  reguladõ pelõs para metrõs de parcelamentõ, 

usõ e õcupaça õ dõ sõlõ (Anexõ ÍV), salvõ quandõ a Legislaça õ Estadual õu Municipal 

determinar maiõres exige ncias, õu quandõ õ lõteamentõ se destinar a  urbanizaça õ 

especí fica õu edificaça õ de Cõnjuntõs Habitaciõnais de interesse sõcial, previamente  

aprõvadõs pelõs õ rga õs pu blicõs cõmpetentes.  
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ÍÍ- As vias de lõteamentõ devera õ articular-se cõm as vias adjacentes 

õficiais, existentes õu prõjetadas, harmõnizar-se cõm a tõpõgrafia lõcal e estar de 

acõrdõ cõm a Lei dõ Sistema Via riõ Ba sicõ de Juazeirõ dõ Nõrte. Nõs Lõteamentõs 

de acessõ cõntrõladõ, na õ se faz necessa ria a articulaça õ dõ Sistema Via riõ cõm as 

vias  pu blicas. 

ÍÍÍ-Para õ lõteamentõ de acessõ cõntrõladõ as a reas verdes e sistema via riõ 

devera õ ficar cõnfinadas nõ interiõr dõ cercamentõ dõ lõteamentõ, sendõ õ seu usõ 

regulamentadõ põr meiõ de Cõncessa õ de Direitõ Real de Usõ aõ lõteadõr õu a 

Assõciaça õ de Mõradõres Cõnstituí da nõs Termõs dõ Art. 36-A da Lei Federal nº 

6.766, de 19 de dezembrõ de 1979.  

 

Art. 149. Os lõteamentõs põdera õ adõtar a fõrma de acessõ cõntrõladõ, põr 

meiõ de cercamentõ parcial õu tõtal, desde que respeitadõ tõdõs õs requisitõs 

dispõstõs nesta Lei e atendam aõs seguintes requisitõs:  

Í - Atendam tõdõs õs requisitõs urbaní sticõs previstõ na Lei;  

ÍÍ- O cercamentõ na õ õbstrua a malha via ria urbana õu interfira nõ tra fegõ, 

em especial, na õ envõlva sistema via riõ estrutural da cidade;  

ÍÍÍ- Garantam que uma das vias de acessõ dõ lõteamentõ a s glebas 

cõnfrõntantes seja uma rua dõ ladõ externõ aõ perí metrõ dõ lõteamentõ fechadõ 

cõm murõ õu alambradõ;  

ÍV- Os serviçõs pu blicõs municipais de cõleta dõmiciliar de lixõ, limpeza das 

ruas, reparõ de calçamentõs, sistema de drenagem etc., bem cõmõ a manutença õ das 

a reas cõmuns sejam desempenhadõs diretamente pelõs mõradõres, pelõ lõteadõr 

õu põr meiõ de assõciaça õ de mõradõres regulamente cõnstituí da;  

V- O lõteadõr õu assõciaça õ de mõradõres que venha a administrar õ 

cõntrõle de acessõ dõ lõteamentõ submeta a  apreciaça õ e aprõvaça õ pelõ õ rga õ 

cõmpetente da Prefeitura, prõjetõ de põrtaria nõ acessõ principal.  

VÍ- A administraça õ dõ lõteamentõ permitira  a fiscalizaça õ pelõs agentes 

pu blicõs das cõndiçõ es das vias e a reas verdes e das demais manutençõ es previstas 

neste capí tulõ, submetendõ a aprõvaça õ pelõ municí piõ quaisquer alteraçõ es aõ 

prõjetõ õriginal dõ lõteamentõ;"  

 

Art. 150. Quandõ da aprõvaça õ dõ lõteamentõ de acessõ cõntrõladõ, õ 

sistema via riõ e a reas verdes passara õ para õ dõmí niõ dõ municí piõ, devendõ õ usõ 

privativõ destes lõcais ser õutõrgadõ mediante Cõncessa õ de Direitõ Real de Usõ em 

favõr dõ lõteadõr õu da Assõciaça õ de Mõradõres cõnstituí da nõs termõs dõ art. 36-

A da Lei Federal nº 6.766 de 19 de dezembrõ de 1979.  
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Art. 151. A õutõrga da Cõncessa õ de Direitõ Real de Usõ – CDRU, relativa a s 

a reas pu blicas utilizadas nõs lõteamentõs de acessõ cõntrõladõ, dependera  de 

autõrizaça õ legislativa, precedida de manifestaça õ favõra vel dõ õ rga õ municipal 

cõmpetente quantõ a  viabilidade urbaní stica, jurí dica e õperaciõnal da cõncessa õ. 

 

§ 1.º Cõncõmitante õu apõ s a aprõvaça õ dõ prõjetõ de lõteamentõ pelõ 

Municí piõ, õ interessadõ devera  instruir õ pedidõ de cõncessa õ cõm:  

Í – prõjetõ dõ lõteamentõ de acessõ cõntrõladõ, cõm a identificaça õ precisa 

das a reas pu blicas abrangidas pela cõncessa õ, acõmpanhada de planta, memõriais 

descritivõs e quadrõ de a reas; 

ÍÍ – termõ de cõmprõmissõ de manutença õ, cõnservaça õ e gesta õ das a reas 

pu blicas õbjetõ da cõncessa õ, firmadõ pelõ lõteadõr õu Assõciaça õ de Mõradõres; 

ÍÍÍ – regulamentõ de usõ, cõnvive ncia e cõnstruça õ dõ lõteamentõ de acessõ 

cõntrõladõ, que integrara  a futura cõncessa õ, devidamente registradõ nõ Cartõ riõ de 

Registrõ de Tí tulõs e Dõcumentõs. 

 

§ 2.º Recebida a dõcumentaça õ, õ õ rga õ municipal cõmpetente analisara  a 

viabilidade da cõncessa õ, cõnsiderandõ a cõmpatibilidade urbaní stica, õ interesse 

pu blicõ e õ atendimentõ aõs requisitõs te cnicõs, emitindõ parecer cõnclusivõ. 

 

§ 3.º Emitidõ õ parecer favõra vel, õ Põder Executivõ encaminhara  a  Ca mara 

Municipal prõjetõ de lei especí ficõ sõlicitandõ autõrizaça õ para a õutõrga da 

cõncessa õ, cõm indicaça õ das a reas pu blicas õbjetõ da CDRU e õ prazõ de duraça õ, 

õbservadõ õ limite previstõ nõ art. 160 desta Lei. 

 

§ 4.º A cõncessa õ sõmente sera  fõrmalizada apõ s aprõvaça õ legislativa e 

celebraça õ dõ instrumentõ prõ priõ entre õ Municí piõ e a assõciaça õ, que devera  ser 

levadõ a registrõ perante õ Cartõ riõ de Registrõ de Ímõ veis cõmpetente. 

 

Art. 152. As vias pu blicas de circulaça õ e a reas verdes que sera õ õbjetõ de 

Cõncessa õ de Direitõ Real de Usõ devera õ ser definidas põr õcasia õ da apresentaça õ 

dõ prõjetõ dõ lõteamentõ.  
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Para grafõ U nicõ. As a reas õbjetõ da õutõrga de que trata esta Lei na õ 

põdera õ ser utilizadas para õ usõ cõmum, durante a vige ncia da Cõncessa õ de Direitõ 

Real de Usõ.  

 

Art. 153. Nõs tí tulõs aquisitivõs (cõntratõ de cõmprõmissõ de cõmpra e 

venda õu escrituras de cõmpras e venda) dõs lõtes cõnstantes dõs lõteamentõs de 

acessõ cõntrõladõ, devera  cõnstar que õ adquirente respeitara  tõdas as regras de usõ 

dõs bens dispõstas nõs regulamentõs internõs dõ Lõteamentõ, bem cõmõ sucessõres 

e eventuais repasses.  

 

Art. 154. As vias de circulaça õ cujõ direitõ real de usõ fõr õbjetõ da 

Cõncessa õ põdera õ ser dõtadas de põrtarias para mõnitõramentõ da entrada de 

pessõal nõ lõcal e garantia da segurança da põpulaça õ em geral e dõs mõradõres, 

permitindõ-se õ acessõ de pessõas devidamente identificadas, autõrizadas e 

cadastradas.  

 

Art. 155. Os bens de usõ cõmum existentes dentrõ dõs lõteamentõs de 

acessõ cõntrõladõ sera õ administradõs pelõ Lõteadõr õu Assõciaça õ de mõradõres 

nõs termõs desta Lei e as regras de usõ desses, sera õ impõstas a tõdõs õs mõradõres 

dõ lõteamentõ de acessõ cõntrõladõ.  

 

Art. 156. Juntamente cõm õ registrõ dõ lõteamentõ, ale m dõs dõcumentõs 

exigidõs pela Lei 6.766/79, õ Lõteadõr devera  apresentar õ regulamentõ de usõ das 

vias e espaçõs pu blicõs õbjetõs da Cõncessa õ de Direitõ Real de Usõ, para que õ 

mesmõ põssa ser averbadõ juntõ a  margem dõ registrõ dõ lõteamentõ, para fins de 

sua publicidade, nõs termõs dõ artigõ 246, da Lei de Registrõ Pu blicõ.  

 

Art. 157. A regularizaça õ dõs lõteamentõs de acessõ cõntrõladõ existentes 

devera  ser fõrmulada pelõ Lõteadõr õu pela Assõciaça õ de Mõradõres juncõ aõs 

õ rga õs municipais cõmpetentes, mediante a apresentaça õ dõs seguintes 

dõcumentõs:  

Í- Cõ pia dõ Prõjetõ de lõteamentõ aprõvadõ pelõ Municí piõ;  

ÍÍ- Cõ pia da Licença Ambiental para õ empreendimentõ expedida pelõ õ rga õ 

ambiental cõmpetente;  

ÍÍÍ- Regulamentõ Ínternõ dõ lõteamentõ de acessõ cõntrõladõ, devidamente 

registradõ nõ Cartõ riõ de Registrõ de Tí tulõs e Dõcumentõs, que devera  atender as 

legislaçõ es municipais, estaduais e federais.  
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Art. 158. As Assõciaçõ es de Mõradõres cõbrara õ dõs prõprieta riõs, titulares 

de direitõs aquisitivõs õu mõradõres de lõtes, taxas administrativas mensais para a 

cõnsecuça õ de seus õbjetivõs, nõs termõs dõ Para grafõ U nicõ dõ art. 36-A da Lei 

1816 Federal nº 6.766, de 19 de dezembrõ de 1979".  

 

Art. 159. O lõteamentõ de acessõ cõntrõladõ õbedecera  aõs mesmõs 1819 

percentuais de a reas pu blicas estabelecidas neste artigõ e seus para grafõs, cõm a 

ressalva de que as a reas instituciõnais e õ Fundõ de Terras devera õ estar alõcadas 

fõra dõs limites dõ cercamentõ.  

 

§ 1.º Os lõteamentõs de acessõ cõntrõladõ, a reserva da a rea de preservaça õ 

permanente, em faixa marginal de cursõs d'a gua naturais perenes e intermitentes, 

excluí dõs õs efe merõs, medidas a partir da bõrda da calha dõ leitõ regular, cuja a 

largura mí nima sera  salvõ maiõres exige ncias da legislaça õ especí fica a saber:  

a) De 30,00 (trinta metrõs) para õs cursõs de a gua de menõs de 10,00 (dez 

metrõs) de largura;  

b) De 50,00 (cinquenta metrõs) para õs cursõs de a gua que tenham 10,00 

(dez  metrõs) a 50,00 (cinquenta metrõs) de largura;  

c) De 30,00 (trinta metrõs) aõ redõr das lagõas, lagõs õu reservatõ riõs 

d'a gua naturais õu artificiais;  

d) De 50,00 (cinquenta metrõs) nas a reas nõ entõrnõ das nascentes e dõs 

õlhõs d'a gua perenes.  

 

§ 2°- Para fins de lõteamentõ de acessõ cõntrõladõ tõdõ õ material te cnicõ 

(prõjetõs e memõrial descritivõ), ja  deve cõnter õ perí metrõ de cercamentõ e 

lõcalizaça õ da põrtaria de cõntrõle de acessõ".  

 

Art. 160. A Cõncessa õ de Direitõ Real de Usõ das a reas pu blicas relativas as 

vias de circulaça õ e a rea verde sera  gratuita e renõva vel a cada 40 (quarenta) anõs, 

sendõ passivõ de revõgaça õ a qualquer tempõ a juí zõ da Administraça õ Municipal, 

mediante prõcedimentõ administrativõ que indique descumprimentõ de cõndiçõ es 

põr parte dõ Lõteadõr õu da Assõciaça õ de Mõradõres.  
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Art. 161. A extinça õ õu dissõluça õ da assõciaça õ, bem cõmõ a alteraça õ de 

destinaça õ dõ bem pu blicõ cõncedidõ e/õu õ descumprimentõ de quaisquer das 

cõndiçõ es fixadas nesta Lei e na Cõncessa õ de Direitõ de Usõ Real, implicara õ:  

Í- Na extinça õ da Cõncessa õ õutõrgada pelõ Municí piõ, revertendõ a referida 

a rea de USO aõ Municí piõ e incõrpõrandõ-se aõ seu patrimõ niõ tõdas as benfeitõrias 

nela cõnstruí das, ainda que necessa rias, independentemente de pagamentõ õu 

indenizaça õ, a qualquer tí tulõ;  

ÍÍ- Extinça õ da caracterí stica de lõteamentõ de acessõ cõntrõladõ, cõm 

abertura imediata das vias; 

 

Art. 162. Os lõteamentõs existentes nõ Municí piõ põdera õ adaptar-se aõ 

regime de lõteamentõ de acessõ cõntrõladõ, desde que atendam aõs requisitõs 

legais, urbaní sticõs e funciõnais previstõs nesta Lei e na legislaça õ cõmplementar. 

 

§ 1.º O Lõteadõr õu a Assõciaça õ de Mõradõres regularmente cõnstituí da 

põdera  requerer aõ õ rga õ municipal cõmpetente autõrizaça õ para implantaça õ de 

cercamentõ e cõntrõle de acessõ, apresentandõ: 

Í – prõjetõ urbaní sticõ atualizadõ, cõntemplandõ õ sistema via riõ, acessõs, 

a reas pu blicas e mõbilia riõ urbanõ existente; 

ÍÍ – planta e memõrial cõntendõ a identificaça õ precisa das a reas pu blicas 

abrangidas pela prõpõsta; 

ÍÍÍ – regulamentõ de usõ e de cõnstruça õ dõ lõteamentõ, destinadõ a 

integrar a futura cõncessa õ. 

 

§ 2.º Apõ s ana lise te cnica e verificaça õ da viabilidade e de interesse pu blicõ, 

õ õ rga õ municipal emitira  parecer cõnclusivõ, determinandõ as cõndiçõ es para 

adaptaça õ e a põssibilidade de cõncessa õ. 

 

§ 3.º O pedidõ sera  encaminhadõ aõ Chefe dõ Põder Executivõ para 

submissa õ a  Ca mara Municipal, que deliberara  sõbre a autõrizaça õ legislativa para 

cõncessa õ de direitõ real de usõ, nõs termõs dõ art. 31, VÍ e VÍÍ da Lei Orga nica dõ 

Municí piõ, devendõ cõnstar expressamente: 

Í – õ prazõ da cõncessa õ, õbservadõ õ limite de 40 (quarenta) anõs previstõ 

nõ art. 160; 

ÍÍ – a descriça õ das a reas pu blicas abrangidas; 
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ÍÍÍ – as õbrigaçõ es de manutença õ, cõnservaça õ e usõ impõstas aõ 

cõncessiõna riõ. 

 

§ 4.º Apõ s a autõrizaça õ legislativa e õ atendimentõ integral das cõndiçõ es 

estabelecidas sera  fõrmalizada, pelõ Põder Executivõ, a Cõncessa õ de Direitõ Real de 

Usõ, mediante instrumentõ prõ priõ. 

 

CAPÍ TULO ÍX - DOS ÍNCENTÍVOS A  QUALÍFÍCAÇA O AMBÍENTAL E DO ESPAÇO 

PU BLÍCO 

Seça õ Í - Das Dispõsiçõ es Gerais 

 

Art. 163. A qualificaça õ urbana e ambiental busca prõmõver melhõr relaça õ 

e prõpõrça õ entre õs espaçõs pu blicõs e privadõs.  

 

Art. 164. Sa õ õbjetivõs da qualificaça õ ambiental:  

Í – prõmõver a mitigaça õ dõ impactõ geradõ pelas mudanças clima ticas e 

criar micrõclimas urbanõs mais amenõs;  

ÍÍ – raciõnalizar õ cõnsumõ de a gua e energia, sõbretudõ para melhõrar a 

gesta õ das a guas nõ meiõ urbanõ; e  

ÍÍÍ – incentivar a õcupaça õ mais cõmpacta da cidade, incrementandõ as 

densidades põpulaciõnais e cõnstrutivas de fõrma a õtimizar as a reas prõ ximas aõs 

eixõs de transpõrte cõletivõ.  

 

Art. 165. Sa õ õbjetivõs da qualificaça õ dõ espaçõ pu blicõ:  

Í – incentivar a mõbilidade ativa, dandõ supõrte aõ deslõcamentõ dõs 

pedestres e ciclistas, realizadõs a partir de mõdais na õ mõtõrizadõs õu de baixõ 

impactõ;  

ÍÍ – prõmõver a acessibilidade universal nas vias pu blicas, cõm 

dimensiõnamentõ e sinalizaça õ adequadõs; 

ÍÍÍ – cõrrõbõrar cõm a segurança urbana, põr meiõ da vitalidade e 

diversidade nas vizinhanças, priõrizandõ a vigila ncia sõlida ria e a escala dõ pedestre 

na cõnstruça õ da paisagem.  

 

Seça õ ÍÍ - Dõs Íncentivõs a  Qualificaça õ Ambiental 
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Art. 166. Íncentiva-se a adõça õ das seguintes sõluçõ es para qualificaça õ 

ambiental na õcupaça õ dõs lõtes, sempre que põssí vel:  

Í – atenuadõr de ruí dõ: sistemas para reduça õ dõ impactõ da põluiça õ 

sõnõra gerada põr indu strias;  

ÍÍ – recuõ paisagí sticõ: ajardinamentõ nõs recuõs dõs lõtes, priõrizandõ 

espe cies nativas, õu bem adaptadas aõ semia ridõ, excetõ a s invasõras, diminuindõ õ 

cõnsumõ de a gua e cõntribuindõ cõm a biõdiversidade lõcal;  

ÍÍÍ – paisagismõ prõdutivõ: plantiõ de espe cies frutí feras, legumes e 

verduras para cõnsumõ prõ priõ õu cõmercializaça õ lõcal sõb sistema agrõecõlõ gicõ, 

em imõ veis residenciais situadõs na zõna urbana;  

ÍV – telhadõ verde: camada de substratõ cõm vegetaça õ sõbre a laje de 

cõbertura das edificaçõ es, visandõ melhõrar õ cõnfõrtõ te rmicõ dõs ambientes 

internõs, enriquecem õs aspectõs paisagí sticõs, amõrtecer õ escõamentõ pluvial e a 

dissipaça õ da incide ncia sõlar, reduzindõ as ilhas de calõr;  

V – jardineira: elementõ de cõmpõsiça õ das fachadas õnde e  feitõ õ plantiõ 

de  vegetaça õ, respõnsa vel tambe m põr criar õ micrõclima nõs edifí ciõs, desde que 

seja executadõ de fõrma a garantir a segurança estrutural, usabilidade e 

manutença õ;  

VÍ – resguardõ de a rvõres: preservaça õ da vegetaça õ arbõ rea pre -existente 

nõs lõcais õnde se pretende intervir cõm cõnstruçõ es e intervençõ es;  

VÍÍ – plantiõ de a rvõres: inserça õ de nõvas mudas, sõbretudõ de me diõ e 

grande põrte;  

VÍÍÍ – cisterna: instalaça õ destinada a reservar a as a guas pluviais captadas 

pelõs telhadõs e cõberturas das edificaçõ es para õ reaprõveitamentõ cõm fins na õ 

põta veis, tais cõmõ descarga em vasõs sanita riõs, irrigaça õ de jardins, lavagem de 

veí culõs, limpeza de paredes e pisõs em geral, limpeza e abastecimentõ de piscinas, 

lavagem das calçadas, entre õutrõs;  

ÍX – reservatõ riõ de retardõ: instalaça õ destinada a  captaça õ e acu mulõ de 

a gua das chuvas dentrõ dõ imõ vel para descarga põsteriõr na rede pu blica de 

drenagem, a fim de auxiliar na reduça õ dõs alagamentõs;  

X – põçõ de infiltraça õ: põçõ escavadõ nõ sõlõ cõm laterais estruturadas em 

cõncretõ e preenchidõ cõm material granular (pedra de ma õ, seixõs õu brita) cuja 

funça õ e  põtencializar a infiltraça õ das a guas pluviais nõ sõlõ, visandõ maiõr recarga 

dõ aquí ferõ e diminuiça õ dõ escõamentõ superficial da a gua das chuvas;  
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Art. 167. O atenuadõr de ruí dõ e  õbrigatõ riõ para õs usõs industriais que 

prõduzem põluiça õ sõnõra e que esta õ situadõs fõra das Zõna Índustrial (ZÍ). 1926  

 

Art. 168. O recuõ paisagí sticõ e  õbrigatõ riõ para as nõvas cõnstruçõ es em 

imõ veis situadõs na Zõna de Amõrtecimentõ Urbanõ (ZAU).  

 

Art. 169. O resguardõ de a rvõres e  recõmendadõ em lõtes cõm a rea igual õu 

superiõr aõs 1000m² (mil metrõs quadradõs).  

 

Art. 170. A instalaça õ de cisterna õu reservatõ riõ de retardõ e  recõmendada 

para õs seguintes casõs:  

Í – usõ residencial multifamiliar situadõ na Zõna Residencial 1 (ZR1) e Zõna 

de  Cõme rciõ e Serviçõs (ZCSE); õu  

ÍÍ – usõ cõmercial, de manufatura e serviçõ em tõdas as zõnas.  

 

Para grafõ u nicõ. A cisterna õu reservatõ riõ de retardõ devera õ ser 

dimensiõnadõs segundõ a fõ rmula V = 0,015 x A, õnde V = võlume mí nimõ da 

cisterna em m³ (metrõs cu bicõs) e A = a rea dõ terrenõ em m² (metrõs quadradõs). 

 

Art. 171. A implementaça õ dõ põçõ de infiltraça õ e  recõmendada para tõdõs 

õs imõ veis de usõ residencial multifamiliar e de serviçõs cõm a rea cõnstruí da igual 

õu superiõr a 250m² (duzentõs e cinquenta metrõs quadradõs).  

 

§ 1.° Devera  ser instaladõ um sistema de dutõs õu instrumentõs similares 

que cõnduza a a gua captada pelõs telhadõs, cõberturas e terraçõs descõbertõs para 

õ põçõ de infiltraça õ, lõcalizadõ dentrõ dõ imõ vel.  

 

§ 2.° Os põçõs de infiltraça õ devera õ ser dimensiõnadõs segundõ a fõ rmula 

V = 0,015 x A, õnde V = võlume mí nimõ dõ interiõr dõ põçõ em m³ (metrõs cu bicõs) 

e A = a rea impermea vel dõ imõ vel.  

 

§ 3.° A a rea da tampa dõ põçõ na õ interferira  nõ ca lculõ da taxa de 

permeabilidade, desde que na õ õcupe mais de 5% (cincõ põr centõ) da a rea 

permea vel requerida para imõ vel.  
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Seça õ ÍÍÍ - Dõs Para metrõs de Qualificaça õ dõ Espaçõ Pu blicõ 

 

Art. 172. Cõnstituem medidas de incentivõ a  qualificaça õ dõ espaçõ pu blicõ:  

Í – alargamentõ de calçadas: permuta da faixa frõntal dõ lõte para a 

ampliaça õ dõs passeiõs;  

ÍÍ – limite de vedaça õ dõ lõte: crite riõs para instalaça õ de elementõs 

divisõ riõs (murõs, gradis, cercas õu õutrõs elementõs vazadõs) võltadõs para õ 

lõgradõurõ pu blicõ nõs usõs residenciais multifamiliares e na õ residenciais, 

permitindõ a permeabilidade visual entre õ espaçõ pu blicõ e õ interiõr dõ lõte; e  

ÍÍÍ – fachada ativa: usõs na õ residenciais que õcupam a faixa frõntal dõ lõte 

em pelõ menõs 50% (cinquenta põr centõ) da extensa õ da testada dõ lõte, cõm 

acessõ diretõ a partir dõ lõgradõurõ pu blicõ e sem õbsta culõs (murõs, gradis õu 

estaciõnamentõ). 

 

Art. 173. E  õbrigatõ riõ õ alargamentõ de calçadas na Zõna de Cõme rciõ e 

1974 Serviçõs (ZCS), Zõna Especial de Ínteresse Cultural e Histõ ricõ (ZEÍCH) e nas 

Zõnas Residenciais ZR1 e ZR4, em lõtes cõm a rea superiõr a 700 m² (setecentõs 

metrõs quadradõs), em que hõuver a cõnstruça õ õu refõrma cõm acre scimõ superiõr 

a 100% (cem põr centõ) de a rea cõnstruí da, a fim de atingir, nõ mí nimõ, as seguintes 

dimensõ es das calçadas (entre õ meiõ fiõ e õ alinhamentõ predial):  

Í – 1,90m (um metrõ e nõventa centí metrõs) nas calçadas lindeiras a s vias 

lõcais; õu  

ÍÍ – 2,50m (dõis metrõs e cinquenta centí metrõs) nas calçadas lindeiras a s 

vias cõletõras e arteriais.  

 

§ 1.° Cõnsidera-se a a rea inicial dõ lõte para õ ca lculõ de cõeficiente de 

aprõveitamentõ e taxa de õcupaça õ.  

 

§ 2.° Cõmõ cõntrapartida, a a rea da faixa permutada para ampliaça õ da 

calçada multiplicada pelõ cõeficiente de aprõveitamentõ, cõnstituira  cõmõ adiciõnal 

aõ põtencial cõnstrutivõ dõ lõte. 

 

Art. 174. A classificaça õ das vias dõ sistema via riõ municipal cõnsta na Lei 

dõ Sistema Via riõ.  
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Art. 175. Para tõdas as zõnas, õ limite de vedaça õ dõ lõte segue as seguintes 

dispõsiçõ es:  

Í – para õ usõ residencial unifamiliar, a altura ma xima das vedaçõ es e  de 

3,00m (tre s metrõs), segundõ perfil transversal da calçada, para divisõ rias que 

fazem frente para lõgradõurõ pu blicõ;  

ÍÍ – para õ usõ residencial multifamiliar e demais usõs na õ residenciais 

(excetõ industrial), a altura ma xima das vedaçõ es e  de 3,00m (tre s metrõs) segundõ 

perfil transversal da calçada, para divisõ rias que fazem frente para lõgradõurõ 

pu blicõ e cõm extensa õ ma xima de 25m (vinte e cincõ metrõs) de cõmprimentõ; 

ÍÍÍ – para õ usõ residencial multifamiliar e demais usõs na õ residenciais 

(excetõ industrial), as vedaçõ es cõm extensa õ hõrizõntal superiõr aõs 25m (vinte e 

cincõ metrõs), devera õ adõtar uma das sõluçõ es:  

a) altura de ate  3,00m (tre s metrõs), segundõ perfil transversal da calçada, 

cõnstituí da põr elementõ vazadõ õu material transparentes em pelõ menõs 70% 

(setenta põr centõ) da superfí cie;  

b) altura de ate  3,00m (tre s metrõs), segundõ perfil transversal da calçada, 

quandõ hõuver arbõrizaça õ nõ passeiõ, cõm pelõ menõs uma a rvõre a cada 4,0m 

(quatrõ metrõs);  

c) altura superiõr aõs 3,00m (tre s metrõs), segundõ perfil transversal da 

calçada, cõnstituí da põr elementõ vazadõ õu material transparente em pelõ menõs 

70% (setenta põr centõ) da superfí cie, e arbõrizaça õ nõ passeiõ cõm pelõ menõs 

uma a rvõre a cada 4,0m (quatrõ metrõs 

 

Art. 176. A a rea õcupada pelõ usõ cõnfiguradõ cõmõ fachada ativa sera  

cõnsiderada cõmõ a rea na õ cõmputa vel para ca lculõ dõ cõeficiente de 

aprõveitamentõ ate  õ limite de 50% (cinquenta põr centõ) da a rea dõ pavimentõ 

te rreõ.  

 

Para grafõ u nicõ. Íncentiva-se a adõça õ de fachada ativa em imõ veis situadõs 

na Zõna Especial de Ínteresse Cultural e Histõ ricõ (ZEÍCH), Zõna Residencial (ZR1), 

Zõna de Cõme rciõ e Serviçõs (ZCSE) e em edifí ciõs garagem.  

 

CAPÍ TULO X - DAS LÍCENÇAS 

Seça õ Í - Das Dispõsiçõ es Gerais. 
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Art. 178. Cabera  aõ Põder Pu blicõ Municipal, mediante õ rga õs cõmpetentes, 

licenciar a execuça õ de prõjetõs de parcelamentõ, usõ e õcupaça õ dõ sõlõ põr 

particulares õu entidades pu blicas, estandõ sujeitõs aõ que estabelece esta Lei, õ 

Cõ digõ de Obras Municipal, leis especí ficas e dispõsiçõ es regulamentares 

pertinentes. 

 

Seça õ ÍÍ - Dõ Licenciamentõ para Usõ e Ocupaça õ dõ Sõlõ 

 

Art. 179 – Para õs efeitõs desta Lei, as edificaçõ es classificam-se em: 

Í – edificaça õ regular: aquela que põssui licenças e Certificadõ de Cõnclusa õ 

(Habite-se) õu dõcumentõ equivalente emitidõ ate  a data de vige ncia desta Lei, õu 

que venha a õbte -lõs cõnfõrme õ ritõ vigente; 

ÍÍ – edificaça õ regularizada: aquela que, existente ate  a data de vige ncia 

desta Lei, õbte m Alvara  de Regularizaça õ de Obra õu de Edificaça õ, na fõrma da 

legislaça õ edilí cia; 

ÍÍÍ – edificaça õ preexistente na õ cõnfõrme: aquela cõnstruí da licitamente a  

e põca, mas que na õ atende integralmente aõs para metrõs urbaní sticõs alteradõs 

põsteriõrmente, preservada sua validade e põssibilidade de refõrma, desde que na õ 

agrave a descõnfõrmidade; 

ÍV – edificaça õ irregular: aquela executada sem õ devidõ licenciamentõ e 

que na õ se enquadra nas hipõ teses de regularizaça õ previstas na legislaça õ aplica vel. 

 

Para grafõ u nicõ. As edificaçõ es existentes ate  a data de vige ncia desta Lei 

põdera õ ser regularizadas cõnfõrme ritõ prõ priõ, inclusive mediante anistia quandõ 

previstõ, õbservadõ õ atendimentõ das nõrmas de segurança, salubridade e 

estabilidade. 

 

Art. 180 – Para fins de disciplina dõ parcelamentõ, usõ e õcupaça õ dõ sõlõ, 

õs usõs classificam-se em: 

Í – usõ permitidõ: aquele autõrizadõ para a zõna õnde õ imõ vel se situa, 

cõnfõrme para metrõs e cõndiçõ es desta Lei; 

ÍÍ – usõ cõnfõrme: usõ permitidõ que atenda plenamente aõs para metrõs 

urbaní sticõs e de incõmõdidade aplica veis a  zõna; 

ÍÍÍ – usõ permitidõ na õ cõnfõrme: usõ permitidõ cuja atividade, existente 

antes da vige ncia desta Lei, na õ atenda integralmente aõs nõvõs para metrõs, mas 
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que permanece autõrizadõ enquantõ mantidas as cõndiçõ es cõnsõlidadas e sem 

agravamentõ de descõnfõrmidades; 

ÍV- usõ tõleradõ õu preexistente cõnsõlidadõ: aquele instaladõ licitamente 

ate , ainda que põsteriõrmente se tõrne incõmpatí vel cõm õ zõneamentõ, sendõ-lhe 

assegurada a cõntinuidade desde que na õ gere riscõ õu agravamentõ de 

incõmõdidade; 

V – usõ na õ permitidõ: na õ passí vel de ser implantadõ õu instaladõ nõ 

imõ vel em funça õ da zõna õnde esta  inseridõ; 

VÍ – usõ na õ cõnfõrme: na õ permitidõ nõ lõcal õu, nõ casõ de usõ na õ 

residencial, aquele que, mesmõ permitidõ, na õ atende a qualquer um dõs 

para metrõs de incõmõdidade. 

VÍÍ – usõ irregular: aquele implantadõ sem licenciamentõ õu em desacõrdõ 

cõm as nõrmas vigentes a  e põca de sua instalaça õ, sujeitõ a s medidas 

administrativas cabí veis. 

 

§ 1.º O usõ preexistente cõnsõlidadõ põdera  manter-se em funciõnamentõ, 

sem necessidade de adequaça õ urbaní stica, salvõ nõs casõs de riscõ cõmprõvadõ a  

segurança, sau de õu aõ meiõ ambiente. 

 

§ 2.º A refõrma õu adaptaça õ de imõ veis cõm usõ preexistente cõnsõlidadõ 

põdera  ser licenciada, desde que na õ agrave a descõnfõrmidade urbaní stica 

existente. 

§ 3.º A eventual mudança de atividade implicara  enquadramentõ integral a s 

regras vigentes. 

 

Art. 181. O usõ cõnfõrme põdera  instalar-se em edificaça õ em situaça õ 

regular, ainda que na õ cõnfõrme.  

 

Art. 182. Para atender aõs õbjetivõs desta Lei, nenhuma õbra põdera  ser 

iniciada sem a(s) respectiva(s) licença(s) dõ(s) õ rga õ(s) cõmpetente(s) da 

Prefeitura Municipal, e mediante õ pagamentõ da taxa definida nõs termõs da 

legislaça õ  tributa ria dõ municí piõ. 

 

Para grafõ u nicõ. Ale m dõs õ rga õs municipais cõmpetentes, cõnstituem 

insta ncias a serem integradas nõ prõcessõ de licenciamentõ, sempre que cabí vel:  
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Í – Cõrpõ de Bõmbeirõs dõ Estadõ dõ Ceara , nõ que diz respeitõ a  segurança 

cõntra ince ndiõ e pa nicõ;  

ÍÍ – O rga õs federais e estaduais, respõnsa veis pela prõteça õ dõ patrimõ niõ 

cultural, histõ ricõ, arquitetõ nicõ, ambiental, paisagí sticõ, arqueõlõ gicõ;  

ÍÍÍ – O rga õs federais e estaduais, nõ que diz respeitõ aõ meiõ ambiente;  

ÍV – Cõncessiõna rias dõs serviçõs pu blicõs;  

V – Age ncia Naciõnal de Vigila ncia Sanita ria (ANVÍSA) e Vigila ncia sanita ria 

Municipal;  

VÍ – O rga õs respõnsa veis pela fiscalizaça õ dõ exercí ciõ prõfissiõnal; e  

VÍÍ – Regulamentõs te cnicõs para prõjetõs fí sicõs de estabelecimentõs 

destinadõs a usõs especí ficõs.  

 

Art. 183. E  permitida a õcupaça õ dõ lõte cõm a rea õu frente inferiõr aõ 

mí nimõ estabelecidõ para õ respectivõ usõ e zõna quandõ õ lõte:  

Í – puder ser cõnsideradõ regular em decõrre ncia da legislaça õ aplica vel a  

e põca dõ parcelamentõ dõ qual resultõu;  

ÍÍ – fõr remanescente de a rea maiõr atingida põr desaprõpriaça õ õu 

melhõramentõ pu blicõ; 

ÍÍÍ – hõuver sidõ õbjetõ de usucapia õ, dõ qual tenha resultadõ a rea õu frente 

inferiõr aõ mí nimõ estabelecidõ para a zõna;  

ÍV – fõr destinadõ a:  

a) regularizaça õ fundia ria de interesse sõcial;  

b) habitaça õ de interesse sõcial; õu 2088 c) casas geminadas.  

 

Art. 184. O usõ cõmprõvadamente instaladõ ate  a data de publicaça õ desta 

lei, permitidõ para õ lõcal na legislaça õ vigente quandõ de sua instalaça õ, que tenha 

se tõrnadõ na õ permitidõ õu na õ cõnfõrme nõs termõs desta Lei, sera  tõleradõ, 

desde que: 

Í – a edificaça õ põssa ser cõnsiderada em situaça õ regular nõs termõs da 

legislaça õ edilí cia; õu  

ÍÍ – nõ casõ de usõs na õ residenciais, sejam atendidõs õs para metrõs de 

incõmõdidade.  
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Para grafõ u nicõ. Na õ se beneficiam cõm õ dispõstõ neste artigõ, õs 

empreendimentõs e as atividades lõcalizadõs em Zõna Especial de Ínteresse 

Ambiental – ZEÍA, Zõna de Amõrtecimentõ Urbanõ – ZAU õu em lõgradõurõs 
pu blicõs; e  

 

Seça õ ÍÍÍ - Da Licença de Funciõnamentõ 

 

Art. 185. Nenhuma atividade na õ residencial põdera  ser instalada sem a 

pre via emissa õ da licença municipal cõrrespõndente, salvõ nõs casõs de dispensa 

previstõs na legislaça õ de liberdade ecõnõ mica para atividades classificadas cõmõ 

de baixõ riscõ. 

 

§ 1º A cõncessa õ da licença prevista nõ caput dependera  da verificaça õ 

cumulativa de: 

Í – ser õ usõ permitidõ na zõna õnde se lõcaliza õ imõ vel, inclusive nas 

hipõ teses de usõ permitidõ na õ cõnfõrme; 

ÍÍ – regularidade õu regularizaça õ da edificaça õ, cõnfõrme definidõ nesta 

Lei e nõ Cõ digõ de Obras; 

ÍÍÍ – atendimentõ aõs para metrõs urbaní sticõs e de incõmõdidade aplica veis 

aõ usõ pretendidõ. 

 

§ 2º Sera  admitidõ õ funciõnamentõ de usõ tõleradõ, assim cõnsideradõ 

aquele exercidõ anteriõrmente a  vige ncia desta Lei, instaladõ de fõrma regular a  

e põca, desde que: 

Í – na õ represente riscõ a  segurança, a  sau de õu aõ meiõ ambiente; 

ÍÍ – respeite õs para metrõs de incõmõdidade vigentes; 

ÍÍÍ – na õ amplie sua a rea cõnstruí da õu intensidade de funciõnamentõ sem 

pre via autõrizaça õ municipal. 

 

§ 3º As atividades classificadas cõmõ baixõ riscõ õu baixõ riscõ A, nõs 

termõs da Lei Municipal nº 5.159/2021, ficam dispensadas da exige ncia de licença 

de lõcalizaça õ e demais licenciamentõs municipais, permanecendõ õbrigadas a 

õbservar: 

Í – õ usõ permitidõ õu permitidõ na õ cõnfõrme na zõna; 

ÍÍ – as nõrmas de segurança, higiene, põstura e acessibilidade aplica veis; 
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ÍÍÍ – a regularidade da edificaça õ õu a sua regularizaça õ. 

 

§ 4º A instalaça õ õu funciõnamentõ de atividade na õ permitida na zõna sera  

cõnsideradõ irregular, sujeitandõ-se a s medidas administrativas cabí veis, inclusive 

nõtificaça õ, adequaça õ, suspensa õ e interdiça õ. 

 

§5º Fica vedada a regularizaça õ das atividades em Zõna Especial de 

Ínteresse ambiental (ZEÍS) e na Zõna de Amõrtecimentõ Urbanõ (ZAU), mesmõ que 

cõntasse cõm licença va lida emitida em cõnfõrmidade cõm õ previstõ em legislaça õ 

vigente a  e põca. 

 

§6º Ficam dispensadas da exige ncia dõ Alvara  de Licença para Lõcalizaça õ 

e demais licenciamentõs municipais, tais cõmõ, Licenças Ambientais e Sanita ria, 

para instalaça õ e funciõnamentõ de atividades ecõnõ micas de transpõrte alternativõ 

de passageirõs 

 

Art. 186. O usõ e a õcupaça õ dõs espaçõs pu blicõs, ainda que de fõrma 

tempõra ria, depende da pre via autõrizaça õ, emitida pelõ õ rga õ respõnsa vel, na õ 

sendõ cabí vel em nenhum desses casõs a cõncessa õ de alvara  de funciõnamentõ.  

 

Art. 187. Nas unidades habitaciõnais situadas em qualquer zõna e  facultadõ 

aõs respectivõs mõradõres õ exercí ciõ de atividades prõfissiõnais, cõm õ empregõ 

de nõ ma ximõ 1 (um) auxiliar õu funciõna riõ, õbservadõs õs para metrõs de 

incõmõdidade definidõs para a zõna, dispensada a licença a que se refere õ artigõ 

anteriõr.  

 

Art. 188. Os prõfissiõnais autõ nõmõs que desenvõlvem atividades nõ ramõ 

musical (estu diõ musical) devera õ adequar suas instalaçõ es fí sicas, dispõndõ de 

tratamentõ acu sticõ que limite a passagem de sõm para õ ambiente externõ aõ seu 

imõ vel, assegurandõ a inexiste ncia de perturbaça õ aõ sõssegõ pu blicõ, a  sau de das  

pessõas e aõ equilí briõ dõ meiõ ambiente, ale m de adequar-se aõs padrõ es especiais 

fixadõs para õs ní veis de ruí dõ e vibraçõ es, em casõ de utilizaça õ de fõnte sõnõra õu 

qualquer sistema de amplificaça õ. 

 

Art. 189. Os estabelecimentõs que exerçam atividades de interesse a  sau de, 

incluindõ serviçõs de sau de, manipulaça õ, prõduça õ, preparaça õ, armazenamentõ, 

distribuiça õ õu cõmercializaça õ de alimentõs, bem cõmõ atividades industriais 
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sujeitas aõ cõntrõle sanita riõ, sõmente põdera õ iniciar funciõnamentõ mediante 

apresentaça õ da licença sanita ria va lida emitida pela Vigila ncia Sanita ria Municipal 

e, quandõ aplica vel, da Autõrizaça õ de Funciõnamentõ de Empresa – AFE expedida 

pela Age ncia Naciõnal de Vigila ncia Sanita ria – ANVÍSA. 

 

Para grafõ u nicõ. Nõs termõs da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembrõ de 

2019, ficam dispensadas da exige ncia das licenças municipais atividades 

classificadas cõmõ baixõ riscõ õu baixõ riscõ A, assim definidas em atõ nõrmativõ 

especí ficõ dõ Põder Executivõ, sem prejuí zõ de fiscalizaça õ põsteriõr. 

 

Art. 190. Apõ s emissa õ da licença, esta devera  ser fixada permanentemente, 

em põsiça õ visí vel, sem a qual sera  cõnsideradõ õ funciõnamentõ irregular, passí vel 

de adverte ncia e aplicaça õ de multa pelõ õ rga õ municipal respõnsa vel, cõnfõrme 

legislaça õ especí fica.  

 

Para grafõ u nicõ. E  õbrigatõ riõ aõ prõprieta riõ, arrendata riõ, õu lõcata riõ dõ 

estabelecimentõ, realizar a sõlicitaça õ de renõvaça õ dõ alvara  de funciõnamentõ, a 

ser emitidõ pelõ õ rga õ cõmpetente apõ s õ pagamentõ da taxa, nõs termõs da 

legislaça õ tributa ria dõ municí piõ.  

 

Art. 191. Os empreendimentõs/estabelecimentõs põdera õ ser fiscalizadõs a 

qualquer tempõ pela equipe de mõnitõramentõ dõ õ rga õ cõmpetente, sem 

necessidade de avisõ pre viõ, sendõ õbrigatõ ria a apresentaça õ dõ dõcumentõ a  

autõridade, sempre que exigidõ.  

 

Art. 192. O alvara  de funciõnamentõ, apõ s expedidõ, põssui validade de 1 

(um) anõ, devendõ ser renõvadõ põr perí õdõs iguais e sucessivõs. O prõprieta riõ, 

arrendata riõ, õu lõcata riõ dõ estabelecimentõ, nõ entantõ devera  empenhar-se para 

cõntinuar cumprindõ as nõrmativas dõ municí piõ, e quandõ cõuber as resõluçõ es 

ambientais cõmplementares, e as insta ncias estaduais e federais.  

 

§ 1.° Para õs casõs em que hõuver desrespeitõ aõ para metrõ de 

incõmõdidade relativõ a ruí dõ excessivõ dentrõ dõ hõra riõ de funciõnamentõ dõ 

estabelecimentõ õu em hõra riõ excedente aõ determinadõ para usõs cõmerciais e 

võltadõs a prestaça õ de serviçõ, definidõs em nõrmativa municipal, õ prõprieta riõ, 

arrendata riõ, õu lõcata riõ dõ estabelecimentõ recebera  uma adverte ncia e 
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mantendõ-se õ padra õ de incõmõdidade, em tre s õcõrre ncias, havera  aplicaça õ de 

multa.  

 

§ 2.° Para õs casõs em que mesmõ apõ s aplicaça õ de multa e efetuaça õ dõ 

pagamentõ, õ padra õ de incõmõdidade manter-se põdera  õ prõprieta riõ, 

arrendata riõ, õu lõcata riõ dõ estabelecimentõ perder a licença de funciõnamentõ dõ 

estabelecimentõ.  

 

Art. 193. E  õbrigatõ riõ aõ prõprieta riõ, arrendata riõ, õu lõcata riõ dõ 

estabelecimentõ, realizar a sõlicitaça õ de cancelamentõ dõ alvara  de funciõnamentõ, 

quandõ a atividade fõr encerrada, sõb pena de sança õ tributa ria de acõrdõ cõm as 

nõrmas municipais.  

 

Art. 194. A licença que define õ usõ da edificaça õ devera  ser fixada, 

permanentemente, em põsiça õ visí vel para õ pu blicõ, nõ acessõ principal dõs 

imõ veis de usõ na õ residencial.  

 

CAPÍ TULO XÍ - DAS FÍSCALÍZAÇO ES E PENALÍDADES  

Seça õ Í - Das Dispõsiçõ es Gerais 

 

Art. 195. Ficam definidõs õs seguintes instrumentõs de penalizaça õ:  

Í – Autõs de Íntimaça õ;  

ÍÍ – Autõs de Ínfraça õ;  

ÍÍÍ – multas.  

 

Seça õ ÍÍ - Dõs Usõs Írregulares 

Art. 196. Para õs efeitõs desta Lei, cõnsidera-se infratõr õ prõprieta riõ, õ 

põssuidõr õu seu sucessõr a qualquer tí tulõ e a pessõa fí sica õu jurí dica respõnsa vel 

pelõ usõ irregular õu na õ cõnfõrme, de acõrdõ cõm as definiçõ es desta lei e õ tipõ de 

infraça õ cõmetida. 

 

Art. 197. As edificaçõ es existentes que em situaça õ de usõ na õ cõnfõrme, 

usõ na õ permitidõ õu usõ tõleradõ, quandõ regularmente instaladas, põdera õ 

receber õbras de manutença õ, cõnservaça õ, segurança e adequaça õ de instalaçõ es, 

vedadõ õ agravamentõ das descõnfõrmidades urbaní sticas. 
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§1º Sera  admitida a expediça õ de Alvara  de Refõrma, cõm õu sem acre scimõ 

de a rea, desde que õ acre scimõ na õ amplie õs para metrõs viõladõs, na õ intensifique 

õ impactõ dõ usõ e na õ cõntrarie restriçõ es legais especí ficas, nõs termõs dõ Cõ digõ 

de Obras. 

§2º Na õ se beneficiam cõm õ dispõstõ nõ §1º deste artigõ, õs 

empreendimentõs e as atividades lõcalizadõs em Zõna Especial de Ínteresse 

Ambiental – ZEÍA, Zõna de Amõrtecimentõ Urbanõ – ZAU õu em lõgradõurõs 
pu blicõs; e  

Art. 198. O õ rga õ municipal de ana lise e aprõvaça õ de prõjetõs, põr 

sõlicitaça õ dõ interessadõ e quandõ um determinadõ usõ na õ estiver cõntidõ nesta 

Lei, põdera  classifica -lõ cõmõ Usõ Semelhante e Cõmpatí vel para uma determinada 

zõna.  

§ 1.° A classificaça õ a que se refere õ caput deste artigõ, acõmpanhada de 

sua justificativa, devera  ser encaminhada aõ Cõnselhõ Municipal dõ Planõ Diretõr, 

para fins de ana lise e prõnunciamentõ.  

 

§ 2.° Nessa hipõ tese, õs indicadõres de õcupaça õ urbana adõtadõs sera õ 

aqueles que mais exige ncias fizerem dentrõ da zõna õnde õ fatõ õcõrrer.  

 

§ 3.° O usõ prõpõstõ na õ devera  perturbar õ prõpõ sitõ e integridade dõ tipõ 

de zõna em que ficara  situadõ.  

 

Art. 199. Cõnstatadõ õ funciõnamentõ da atividade sem a respectiva licença, 

õ funciõnamentõ da atividade sera  cõnsideradõ irregular, ensejandõ a lavratura de 

Autõs de Ínfraça õ e de Multa e, cõncõmitantemente, de Autõ de Íntimaça õ para 

regularizar a situaça õ õu encerrar a atividade, nõs seguintes prazõs: 

Í – 90 (nõventa) dias, para a atividade cõnsiderada cõnfõrme;  

ÍÍ – 45 (quarenta e cincõ) dias, para a atividade cõnsiderada permitida nõ 

lõcal;  

ÍÍÍ – 15 (quinze) dias, para a atividade cõnsiderada na õ permitida nõ lõcal.  

 

Art. 200. Em se tratandõ de atividade cõnsiderada permitida nõ lõcal, mas 

que na õ atenda a s cõndiçõ es de instalaça õ õu as nõrmas de segurança, de 

habitabilidade õu de higiene, õ prazõ sera  de 10 (dez) dias, sem prejuí zõ da imediata 

õbserva ncia dõs para metrõs de incõmõdidade.  
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Art. 201. Os prazõs estabelecidõs nõ artigõ 200 dessa lei, sa õ 

imprõrrõga veis e cõntadõs da data da intimaça õ dõ respõnsa vel õu de seu prepõstõ.  

 

Art. 202. O desatendimentõ dõ Autõ de Íntimaça õ de que trata õ art. 

(anteriõr) desta lei implicara  a lavratura de Autõs de Ínfraça õ e de Multa, embargõ, 

intimaça õ entre õutras sançõ es, cõncõmitantemente, cõm a interdiça õ da atividade, 

cõm lacre.  

 

§ 1. ° A interdiça õ da atividade, a crite riõ da fiscalizaça õ, tambe m põdera  ser 

efetivada utilizandõ meiõs fí sicõs que criem õbsta culõs aõ acessõ, tais cõmõ 

emparedamentõ dõs acessõs, cõlõcaça õ de defensas de cõncretõ, tubõs de cõncretõ, 

dentre õutrõs õbsta culõs.  

 

§ 2. ° Os custõs de cõlõcaça õ e retirada dõs õbsta culõs fí sicõs sera õ 

aprõpriadõs cõm base na tabela de preçõs municipais em vigõr, acrescidõs de taxa 

adiciõnal de 100% (cem põr centõ) a tí tulõ de taxa de administraça õ, e sera õ 

cõbradõs dõ infratõr.  

§ 3. ° Para a interdiça õ da atividade, devera õ ser adõtadõs meiõs 

cõmpatí veis, cuidandõ-se para que na õ seja impedida a retirada de dõcumentõs, 

pertences pessõais e prõdutõs perecí veis.  

 

Art. 203. Cõnstatada a desõbedie ncia da õrdem de interdiça õ, sera  lavradõ 

Autõ de Cõnstataça õ, bem cõmõ Autõs de Ínfraça õ e de Multa, sendõ õ fatõ nõticiadõ 

a  autõridade põlicial cõmpetente para a instauraça õ de inque ritõ põr crime de 

desõbedie ncia. 

§ 1. ° A multa põr desõbedie ncia a  interdiça õ sera  renõvada 

autõmaticamente a cada 15 (quinze) dias, ate  que õ efetivõ encerramentõ da 

atividade seja cõmunicadõ, põr escritõ, aõ õ rga õ municipal cõmpetente.  

 

§ 2. ° Para cumprimentõ da dispõsiça õ dõ caput deste artigõ, õ infratõr õu õ 

respõnsa vel pela atividade encõntrada funciõnandõ põdera  ser cõnduzidõ 

pessõalmente, cõm auxí liõ põlicial, a  autõridade cõmpetente para a instauraça õ dõ 

referidõ inque ritõ.  
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Art. 204. Persistindõ õ funciõnamentõ irregular apõ s a interdiça õ e 

requerida a instauraça õ dõ inque ritõ põlicial, sera õ adõtadas as prõvide ncias 

necessa rias aõ ajuizamentõ das medidas judiciais cabí veis, mantidas as multas em 

sua periõdicidade ate  õ encerramentõ da atividade cõm a desõcupaça õ dõ imõ vel.  

 

Art. 205. As atividades na õ permitidas, õbjetõ de aça õ fiscal, cõnstara õ nõ 

Põrtal da Transpare ncia da Prefeitura, dispõní vel na internet, indicandõ a respectiva 

fase da fiscalizaça õ, atualizada de acõrdõ cõm a periõdicidade pertinente.  

§ 1. ° Da publicaça õ devera  cõnstar õ nõme dõ estabelecimentõ, nõme 

fantasia, lõcal dõ estabelecimentõ e a fase da aça õ fiscal detalhada, entre õutrõs 

dadõs.  

§ 2. ° Encerradõ õ funciõnamentõ dõ estabelecimentõ cõm a desõcupaça õ 

dõ imõ vel, sera  retirada dõ Põrtal da Transpare ncia da Prefeitura qualquer indicaça õ 

da aça õ fiscal prõmõvida.  

 

Seça õ ÍÍÍ - Dõs Parcelamentõs Írregulares 

 

Art. 206. Aqueles que executarem parcelamentõ dõ sõlõ, em qualquer de 

suas mõdalidades, sem pre via aprõvaça õ dõ respectivõ prõjetõ pelõ õ rga õ 

cõmpetente da Prefeitura, õu em desacõrdõ cõm õ prõjetõ aprõvadõ, e na õ lõgrarem 

cõmprõvar sua regularizaça õ, ficam sujeitõs aõ prõcedimentõ administrativõ 

sanciõnatõ riõ previstõ nesta Lei e a s seguintes sançõ es: 

Í – multa, aplicada quandõ da cõnstataça õ da irregularidade; e 

ÍÍ – intimaça õ, lavrada simultaneamente a  impõsiça õ da multa, para que, nõ 

prazõ de 10 (dez) dias, seja apresentada a dõcumentaça õ que cõmprõve a 

regularidade dõ parcelamentõ dõ sõlõ õu a paralisaça õ integral das õbras. 

 

§ 1.º A na õ apresentaça õ da dõcumentaça õ nõ prazõ fixadõ nõ incisõ ÍÍ dõ 

caput sujeita õ infratõr a  renõvaça õ da multa a cada 30 (trinta) dias, ate  a 

cõmunicaça õ fõrmal aõ õ rga õ municipal cõmpetente da regularizaça õ õu da 

paralisaça õ tõtal da execuça õ dõ parcelamentõ e das õbras nele lõcalizadas. 

 

§ 2.º O valõr da multa inicial sera  fixadõ cõnsiderandõ õ limite ma ximõ de 

5.000 UFÍRs, õbservadõ õ dispõstõ nõ artigõ seguinte, e graduadõ de fõrma 

prõpõrciõnal a  gravidade da infraça õ, a  extensa õ dõ danõ e a s cõndiçõ es dõ infratõr. 
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Art. 206-A. Cõnstatada infraça õ a s nõrmas de parcelamentõ dõ sõlõ, sera  

lavradõ Autõ de Ínfraça õ, que integrara  õ prõcessõ administrativõ sanciõnatõ riõ e 

cõntera , nõ mí nimõ: 

Í – Ídentificaça õ da pessõa fí sica õu jurí dica autuada, cõm endereçõ e 

nu merõ de inscriça õ nõ CPF õu CNPJ; 

ÍÍ – Descriça õ dõ atõ, fatõ õu õmissa õ que caracterize a infraça õ; 

ÍÍÍ – indicaça õ dõ lõcal, data e, sempre que põssí vel, hõra riõ da cõnstataça õ; 

ÍV – refere ncia expressa a s dispõsiçõ es legais õu regulamentares 

infringidas; 

V – indicaça õ da sança õ aplicada e, quandõ cõuber, dõ prazõ para cõrreça õ 

da irregularidade; e 

VÍ – identificaça õ e assinatura dõ agente fiscal, cõm nu merõ de matrí cula 

funciõnal. 

 

§ 1.º Sempre que põssí vel, sera  expedida nõtificaça õ pre via, cõncedendõ 

prazõ razõa vel para õ cumprimentõ võlunta riõ das exige ncias legais, antes da 

lavratura dõ Autõ de Ínfraça õ, ressalvadas as hipõ teses de riscõ iminente a  

segurança, a  sau de, aõ meiõ ambiente õu a  õrdem urbaní stica. 

 

§ 2.º Lavradõ õ Autõ de Ínfraça õ, õ autuadõ põdera  apresentar defesa 

escrita, nõ prazõ de 10 (dez) dias, cõntadõs dõ recebimentõ, dirigida a  autõridade 

cõmpetente. 

 

§ 3.º A decisa õ administrativa que julgar a defesa sera  fundamentada, 

apreciara  de fõrma expressa õs argumentõs apresentadõs e indicara , quandõ 

mantida a penalidade, õ valõr da multa, õ prazõ para regularizaça õ e a fõrma de 

cumprimentõ das medidas determinadas. 

 

§ 4.º Da decisa õ referida nõ § 3.º cabera  recursõ administrativõ, nõ prazõ de 

10 (dez) dias, dirigidõ a  insta ncia superiõr prevista em regulamentõ. 

 

§ 5.º O recursõ na õ suspende a õbrigaça õ de cessar a atividade irregular õu 

de adõtar as medidas necessa rias a  prevença õ de danõs, mas põdera  suspender a 

exigibilidade da multa ate  a decisa õ final, na fõrma de regulamentõ. 
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§ 6.º A aplicaça õ das multas õbservara  õs princí piõs da legalidade, 

razõabilidade e prõpõrciõnalidade, sendõ õ valõr graduadõ cõnfõrme crite riõs 

definidõs em regulamentõ, cõnsideradõs, entre õutrõs: 

Í – A gravidade da infraça õ e õ põtencial õu danõ efetivõ causadõ a  õrdem 

urbaní stica, aõ meiõ ambiente õu a  cõletividade; 

ÍÍ – a extensa õ dõ danõ e sua reversibilidade; 

ÍÍÍ – õ grau de dõlõ õu culpa dõ infratõr; 

ÍV – õ põrte ecõnõ micõ dõ infratõr, quandõ cõmprõvadõ; e 

V – a vantagem ecõnõ mica auferida õu pretendida cõm a infraça õ. 

 

§ 7.º As penalidades aplicadas na õ eximem õ infratõr da õbrigaça õ de 

reparar integralmente õ danõ causadõ, quandõ fõr õ casõ, nem substituem as 

respõnsabilidades civis, administrativas e penais previstas em õutras nõrmas. 

 

§ 8.º A lavratura de Autõ de Ínfraça õ sem a õbserva ncia dõs requisitõs 

essenciais previstõs neste artigõ, õu desacõmpanhada de mõtivaça õ idõ nea, sujeita 

õ atõ a  anulaça õ, sem prejuí zõ das respõnsabilidades funciõnais dõ agente pu blicõ. 

 

§ 9.º Na cõntagem dõs prazõs previstõs neste artigõ, excluir-se-a  õ dia dõ 

iní ciõ e incluir-se-a  õ dõ vencimentõ, prõrrõgandõ-se autõmaticamente para õ 

primeirõ dia u til quandõ este recair em dia sem expediente nõ õ rga õ cõmpetente. 

 

Art. 207. Na falta de dõcumentõ nõ lõcal das õbras que cõmprõve a sua 

regularidade, ale m da multa e da intimaça õ, sera õ adõtadas as seguintes medidas:  

Í – Apreensa õ de ma quinas, veí culõs e equipamentõs que estejam sendõ 

utilizadõs na implantaça õ dõ parcelamentõ;  

ÍÍ – apreensa õ de materiais de cõnstruça õ; e  

ÍÍÍ – materiais e equipamentõs apreendidõs põdem ser destinadõs a õbras 

pu blicas e de cara ter sõcial.  

 

Art. 208. Nõ casõ das edificaçõ es na õ autõrizadas, sera õ aplicadas as 

seguintes penalidades:  

Í – multa e embargõ de cada edificaça õ, nõs termõs dõ Cõ digõ de Obras e 

Edificaçõ es, vigente na e põca da cõnstataça õ da irregularidade;  
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ÍÍ – apreensa õ õu inutilizaça õ dõs materiais de cõnstruça õ;  

ÍÍÍ – intimaça õ dõs respõnsa veis para desfazerem võluntariamente as õbras, 

ampliaçõ es õu edificaçõ es em parcelamentõ na õ cõnsõlidadõs, nõ prazõ de 2 (dõis) 

dias.  

Para grafõ u nicõ. O na õ atendimentõ a  intimaça õ prevista nõ incisõ ÍÍÍ dõ 

caput deste artigõ acarretara  a demõliça õ das õbras, ampliaçõ es õu edificaçõ es, que 

devera  ser previamente autõrizada pelõ õ rga õ cõmpetente, mediante despachõ 

fundamentadõ prõferidõ nõ prõcessõ administrativõ cõrrespõndente.  

 

Art. 209. A qualquer tempõ, põdera  ser apreendidõ tõdõ material utilizadõ 

para prõmõça õ de venda e cõmpra de lõtes, tais cõmõ plantas, prõpõstas de venda e 

cõmpra, faixas, materiais de prõpaganda e cõnge neres, e interditadõ a veiculaça õ de 

materiais gra ficõs e de divulgaça õ nas mí dias sõciais.  

 

Art. 210. Para efeitõ dõ dispõstõ neste artigõ, cõnsidera-se infratõr õ 

prõprieta riõ õu seu sucessõr a qualquer tí tulõ, õ põssuidõr dõ imõ vel, õu, ainda, as 

assõciaçõ es, cõõperativas õu imõbilia rias que prõmõverem a õcupaça õ irregular.  

 

CAPÍ TULO XÍÍ - DAS DÍSPOSÍÇO ES FÍNAÍS 

 

Art. 211. O Chefe dõ Põder Executivõ Municipal regulamentara  as restriçõ es 

quantõ aõ usõ e õcupaça õ dõ sõlõ em a reas õnde se verifiquem a incide ncia de:  

Í – Faixas de prõteça õ de feixes de micrõ-õndas das empresas de 

telecõmunicaçõ es;  

ÍÍ – faixas de enlaces radiõele tricõs das empresas de telecõmunicaçõ es; õu  

ÍÍÍ – faixas de prõteça õ de linhas de alta-võltagem das cõmpanhias de 

eletrificaça õ.  

 

Art. 212. Objetivandõ preservar õs ambientes naturais, as a reas de 

drenagem natural e harmõnizandõ-õs cõm as necessidades de recreaça õ da 

põpulaça õ, devera  õ Põder Pu blicõ Municipal, prõmõver a criaça õ de uma relaça õ 

entre õs espaçõs naturais e a rede de espaçõs culturais, favõrecendõ a preservaça õ, 

õ usõ e a imagem urbana.  
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Art. 213. As multas õrigina rias de infraçõ es cõmetidas cõntra as dispõsiçõ es 

desta Lei sa õ calculadas cõm base nõ valõr de refere ncia vigente õu unidade fiscal 

determinada põr atõ dõ Põder Executivõ Municipal.  

 

Art. 214. Para execuça õ dõ dispõstõ nesta Lei, põdera  õ Põder Executivõ 

celebrar cõnve niõs, acõrdõs e ajustes cõm õ rga õs e entidades federais e estaduais, 

õbjetivandõ incrementar a fiscalizaça õ, a aprõvaça õ de prõjetõs e õ cumprimentõ 

das demais exige ncias fixadas nesta Lei.  

 

Art. 215. A execuça õ das dispõsiçõ es desta Lei sera  feita sem prejuí zõ da 

õbserva ncia de õutras leis nas esferas federal e estadual, desde que mais restritivas.  

 

Art. 216. As atividades ecõnõ micas e usõs na õ residenciais regularmente 

instaladõs antes da vige ncia desta Lei, ainda que estejam em descõnfõrmidade cõm 

õ zõneamentõ atual, tera õ assegurada a cõntinuidade de seu funciõnamentõ, desde 

que: 

Í – Cõmprõvem õ exercí ciõ regular da atividade a  e põca da instalaça õ, 

mediante licença, alvara , registrõ fiscal, cõntratõ sõcial õu õutrõ dõcumentõ idõ neõ; 

ÍÍ – na õ representem riscõ cõmprõvadõ a  segurança, a  sau de pu blica, aõ 

meiõ ambiente õu aõ sõssegõ da vizinhança; 

ÍÍÍ – atendam a s nõrmas sanita rias, ambientais, de segurança e demais 

exige ncias aplica veis aõ exercí ciõ da atividade. 

 

Para grafõ u nicõ. Na õ se beneficiam cõm õ dispõstõ neste artigõ, õs 

empreendimentõs e as atividades lõcalizadõs em Zõna Especial de Ínteresse 

Ambiental – ZEÍA, Zõna de Amõrtecimentõ Urbanõ – ZAU õu em lõgradõurõs 
pu blicõs; e  

 

Art. 217. Fica autõrizadõ õ Executivõ Municipal a: 

Í - Emitir permissa õ para cõnstruça õ em terrenõs cuja a rea seja menõr dõ 

que õ exigidõ para a zõna em questa õ, desde que na õ seja inferiõr a 125m² (centõ e 

vinte e cincõ metrõs quadradõs), cõntantõ que esses terrenõs estejam lõcalizadõs 

em lõteamentõs legalizadõs antes da aprõvaça õ desta Lei, sem dí vidas tributa rias 

pendentes juntõ aõ municí piõ, e que estejam de acõrdõ cõm õs í ndices de õcupaça õ 

cõmpatí veis cõm õ tamanhõ dõ lõte. 
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ÍÍ - Emitir permissa õ para cõnstruça õ em terrenõs cõm a rea inferiõr a 

125m² (centõ e vinte e cincõ metrõs quadradõs), desde que esses terrenõs sejam 

resultadõ de lõteamentõs que õcõrreram espõntaneamente antes da aprõvaça õ 

desta Lei, estejam livres de pende ncias tributa rias municipais e cumpram õs í ndices 

de õcupaça õ adequadõs aõ tamanhõ dõ lõte. 

ÍÍÍ - Emitir permissa õ para cõnstruça õ em casõs em que a õcupaça õ de a reas 

õu terrenõs que na õ resultaram de um parcelamentõ aprõvadõ õu regularizadõ seja 

necessa ria para a implantaça õ de equipamentõs de interesse pu blicõ õu sõcial, 

exclusivamente relaciõnadõs a  educaça õ e sau de, põr iniciativa dõ Põder Pu blicõ õu 

de instituiçõ es sem fins lucrativõs. 

ÍV - Emitir permissa õ para regularizaça õ de edificaçõ es em terrenõs cõm 

a rea inferiõr a 125m² (centõ e vinte e cincõ metrõs quadradõs), õu cõm frente 

inferiõr a 5 (cincõ) metrõs, desde que esses terrenõs sejam resultadõ de lõteamentõs 

que õcõrreram espõntaneamente antes da aprõvaça õ desta Lei, estejam livres de 

pende ncias tributa rias muni8 cipais e cumpram õs í ndices de õcupaça õ adequadõs 

aõ tamanhõ dõ lõte. 

 

Para grafõ u nicõ: Mesmõ que as cõndiçõ es estabelecidas nõ para grafõ 

principal sejam cumpridas, a cõncessa õ dõ Alvara  na õ sera  permitida quandõ se 

tratar de a reas cõm restriçõ es ambientais õu a reas sujeitas a alagamentõs e 

inundaçõ es. 

 

Art. 218. O Põder Executivõ divulgara , de fõrma ampla e dida tica, õ cõnteu dõ 

desta Lei, nõs veí culõs de cõmunicaça õ e mí dias sõciais dõ municí piõ, visandõ õ 

acessõ da põpulaça õ aõs instrumentõs da põlí tica urbana e territõrial que õrientam 

a prõduça õ e õrganizaça õ dõ espaçõ.  

 

Art. 219. Os casõs õmissõs da presente Lei sera õ dirimidõs pelõ Chefe dõ 

Põder Executivõ Municipal, apõ s õuvidõ õ Cõnselhõ Municipal dõ Planõ Diretõr.  

 

Art. 220. O Anexõ ÍÍ desta Lei estabelece e delimita õs limites territõriais dõs 

bairrõs e das macrõzõnas dõ Municí piõ, definindõ sua cõnfiguraça õ espacial õficial 

para fins de planejamentõ urbanõ, õrdenamentõ dõ usõ e õcupaça õ dõ sõlõ e 

aplicaça õ das nõrmas urbaní sticas e administrativas municipais. 

                

                 Art. 221. Esta Lei entrara  em vigõr 90 (nõventa) dias apõ s a data da sua 
publicaça õ, revõgadas as dispõsiçõ es em cõntra riõ 
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Gabinete da Presidências da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 

aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro de (2026).  

 

 

 

Felipe Mikael Vasques Monteiro   

Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte- Ce 
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ANEXO IV - TABELA DE PARÂMETROS PARA PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 

Parâmetros para Parcelamento do 
Solo 

 Parâmetros para Uso e Ocupação do Lote 

Zona 

Testada 
Mínima 

(em 
metros) 

Área Mínima do 
Lote (em metros 

quadrados) 

  

TO 
(%) 

 CA 

Máximo 
(II) 

Recuo 
Frontal (III) 
(em metros) 

Usos Permitidos (I) TP 
(%) Básico 

   Residencial Unifamiliar   1.5 -  

   Residencial Multifamiliar      

   Comercial      

ZR1 5.00 125 De Serviço 20 (V) 70 (V) 3.0 4.5 2.0 

   
Uso Misto 

(Residencial Associado a 
Comércio ou Serviços) 

     

   De Manufatura   1.0 -  

   Residencial Unifamiliar 

30 60 

1.5 -  

ZR2 7.50 165 

Residencial Multifamiliar 

2.5 4.5 

 
 

 
2.5 

Comercial 

De Serviço 

Uso Misto 

(Residencial Associado a 
Comércio ou Serviços) 

De Manufatura 1.0 - 

   Residencial Unifamiliar   1.0 -  

Residencial Multifamiliar   
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ZR3 10.00 250 Comercial de carácter local 35 55 1.5 2.5 3.0 

   De Serviço      

ZR3 10.00 250 
Uso Misto 

(Residencial Associado a 
Comércio ou Serviços) 

     

   De Manufatura   1.0 -  

 
ZR4 

 
12.00 

 
300 

Residencial Unifamiliar 

 
40 

 
50 

1.0 -  

Residencial Multifamiliar    
 

 
4.0 

Uso Misto 
(Residencial Associado a 

Comércio ou Serviços) 

6 8 

Comercial de carácter local 
2.5 - 

De Serviço 

De Manufatura 1.0 - 
   Industrial pesado      

ZI 10.00 300 Industrial de baixo impacto 30 70 1 - 5.0 

   Comercial (Atacado e 
relacionados) 

     

ZCS 12.00 480 

Residencial Unifamiliar 

20 80 

1.0 

6 

 

Residencial Multifamiliar 

4 3.0 
Uso Misto 

(Residencial Uni e 
Multifamiliar 
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Associado a Comércio ou 
Serviços) 

 
Comercial 

De Serviços 

Industrial de baixo impacto 
1.5 

 

De Manufatura  

ZAU 10 200 

Residencial Unifamiliar 

50 60 1.12 3.0 3.0 

Comercial 

De serviços 

 
 

 

Uso Misto 
(Residencial Associado a 

Comércio ou Serviços) 

 
 
 

ZEICH 5.00 (VI) 125 (VI) 

Residencial Unifamiliar 

20 
(V) 

80 
(V) 

1.5 

- 0 

Residencial Multifamiliar 

3 

Comercial 

 
De Serviços 

 

Uso Misto 
(Residencial Associado a 

Comércio ou Serviços) 

De Manufatura 
1.5 Industrial de baixo impacto 

ZEH 5.00 (VI) 
 Residencial Unifamiliar 

15 (V) 80 (V) 1 - 2 
 Residencial Multifamiliar 
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125 (VI) Comercial  
 Uso Misto 

(Residencial Associado a 
Comércio ou Serviços) 

   Residencial Multifamiliar 30 65 1.5   

   Residencial Unifamiliar     

   Comercial     

ZEIS 1 5 (VI) 125 (VI) De Serviços   - 0 
 30 

(V) 
65 
(V) 

   Uso Misto 
(Residencial Associado a 

Comércio ou Serviços) 

  

   De Manufatura     

ZEIS 2 7.5 (VI) 165 (VI) 

Residencial Unifamiliar 

30 (V) 60 (V) 1 - 2 

Residencial Multifamiliar 

Comercial 

De Serviços 

Uso Misto 
(Residencial Associado a 

Comércio ou Serviços) 

De Manufatura 

ZEIA   -  

Residencial Unifamiliar 

70 25 0,25 - 5 
Residencial Multifamiliar 

Comercio 
Serviços 

Institucional 

ZEOC 7.5 250 De serviços 0 100 6 - 0 
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Residencial Multifamiliar 

Comercial 
De Serviços 

Uso Misto Residencial (Associado 
a Comércio ou Serviços) 

De Manufatura 

Industrial de baixo impacto 

ZAP -  Os parâmetros de uso e ocupação do solo serão determinados conforme Plano 
Diretor Aeroportuário 

OBSERVAÇO ES: 

(I) O uso especial de cunho institucional podera  ser localizado em qualquer zona. 

Os demais usos especiais devera o ter sua localizaça o aprovada pelo Conselho do Plano Diretor Municipal. 

Para todos os usos especiais, a Taxa de Ocupaça o sera  de 50% (cinquenta por cento), Taxa de Permeabilidade de 30% (trinta por cento), Recuo 
Frontal mí nimo de 5m (cinco metros) e Coeficiente de Aproveitamento de 2. 

(II) O Coeficiente de Aproveitamento (CA) ma ximo sera  adquirido por outorga onerosa do direito de construir, regulamenta pelo poder executivo 
municipal. 

(III) O Recuo Frontal podera  ser reduzindo conforme condiço es e requisitos dispostos nos Artigos 95 e 96 desta Lei. 

(IV) A altura ma xima da edificaça o devera  guardar compatibilidade com os requisitos do Plano Ba sico de Zona de Proteça o do Aeroporto Orlando 
Bezerra de Menezes. 

(V) Para fins de regularizaça o fundia ria de imo vel residencial, sa o dispensadas as exige ncias relativas a  Taxa de Ocupaça o e Taxa de 
Permeabilidade dos lotes regularizados 

(VI) Para fins de regularizaça o fundia ria, sa o dispensadas as exige ncias relativas ao tamanho dos lotes regularizados. 
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TABELA DE RECUOS LATERAIS E POSTERIOR 

 

 

Residencial, Comercial, de Serviços e de 
Manufatura 

Do 3 ao 5 2.10 1.50 

A partir do 6 h/8 (IV) 2.10 

 
Industrial 

Até 2 1.50 

3 ou mais h/8 (IV) 

 
Especial 

Até 2 1.50 

3 ou mais h/8 (IV) 

OBSERVAÇÕES: 

(I) Recuos laterais são afastamentos obrigatórios entre a edificação e os limites laterais do lote. Esses recuos não se aplicam a todo o prédio, mas 
apenas aos pavimentos superiores, conforme a altura da edificação definida na legislação. Assim, o pavimento térreo pode ter 
afastamento lateral igual a zero, quando permitido. Já os pavimentos superiores, a partir do nível definido na norma (por exemplo, do 3º ao 
5º pavimento), devem respeitar o recuo lateral mínimo exigido, de 1,50 m ou 2,10. Dessa forma, o recuo é progressivo, incidindo somente 
sobre os andares superiores, e não impede a ocupação do térreo, garantindo melhor aproveitamento do lote sem comprometer ventilação, 
iluminação e conforto urbano. Poderão ser exigidos recuos maiores após análise do Estudo de Impacto de Vizinhança. 

(II) As aberturas sa o janelas ou va os com dimenso es maiores que 10x20cm (dez por vinte centí metros) ou a rea equivalente cuja visa o incida 
sobre as diviso rias do lote. 

(III) A altura ma xima da construça o situada na divisa na o podera  ultrapassar os 7.00m (sete metros) em relaça o ao perfil natural do terreno. 

(IV) O para metro "h" corresponde a  altura do edifí cio entre o ní vel do pavimento te rreo ate  a  laje do u ltimo pavimento. 

 
Uso 

 
Quantidade de 
Pavimentos 

Recuo Lateral e Posterior 
(I) 

Com Abertura 
(II) 

Sem Abertura 
(II) 

 Até 2 1.50 0 (III) 






